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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 14.470 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Jean Klaud de 
Azevedo Silva.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica Concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Jean Klaud de Aze-

vedo Silva, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba, especialmente 
nas áreas do paradesporto, da inclusão social e da promoção da cidadania.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº 14.471 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: DEPUTADO CHIÓ 

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao médico Matheus Pedro-
so Cavalcanti de Souza.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao médico Matheus Pedroso 

Cavalcanti de Souza, pelos relevantes serviços prestados ao Estado da Paraíba.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº 14.472 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: DEPUTADO HERVÁZIO BEZERRA

Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Hans Haller.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Hans Haller, em 

reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao desenvolvimento social, educacional, ambiental e 
humanitário do Estado da Paraíba. 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº 14.473 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Autoriza a abertura de Crédito Especial ao Orçamento vigente e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento do corrente exercício, 

consignado ao Projeto Cooperar, o Crédito Especial no valor de R$ 3.236.500,00 (três milhões, duzen-
tos e trinta e seis mil e quinhentos reais).

Art. 2º O crédito especial far-se-á para atender a programação constante do 

Anexo Único desta Lei.
Art. 3º Os recursos necessários à execução desta Lei serão provenientes dos Supe-

rávits Financeiros das Fontes/Destinações de Recursos 500 e 754, apurado no Balanço Patrimonial do 
Exercício de 2025 - Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

ANEXO ÚNICO
SUPLEMENTAÇÃO

28.000 – PROJETO COOPERAR

28.101 – Projeto Cooperar

Especifi cação Natureza Fonte Valor

20.122.5294.4416.0287 – Fortalecimento Institucional 

44.90.14 754 50.000,00

44.90.35 754 30.000,00

44.90.39 754 310.000,00

20.244.5294.1806.0287 – Acesso à Água e Redução da Vulnerabilidade Agroclimática

44.50.42 500 1.396.500,00

44.90.32 754 500.000,00

44.90.51 500 500.000,00

20.244.5294.1845.0287 – Alianças Produtivas 44.90.52 500 450.000,00

TOTAL DO ÓRGÃO 3.236.500,00

LEI Nº 14.474 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera a Lei nº 14.190, de 22 de dezembro de 2025, que dispõe sobre 
a revisão do Plano Plurianual 2024–2027, exercício 2026, a fi m de 
incluir ações no âmbito do Programa 5294 – Paraíba Rural Susten-
tável, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º Ficam incluídas, no Anexo I – Programas Temáticos da Lei nº 14.190, de 22 

de dezembro de 2025, que dispõe sobre a revisão do Plano Plurianual 2024–2027, exercício 2026, no 
âmbito do Programa 5294 – Paraíba Rural Sustentável, as seguintes ações:

I – Ação 4416 – Fortalecimento Institucional;
II– Ação 1806 – Acesso à Água e Redução das Vulnerabilidades Agroclimáticas;
III – Ação 1845 – Alianças Produtivas.
§ 1º As ações de que trata este artigo vinculam-se ao Objetivo 1192 – Melhorar a 

capacidade de implementação das instituições participantes do Projeto, no âmbito do Programa 5294 – 
Paraíba Rural Sustentável, conforme estabelecido no Anexo I do Plano Plurianual 2024–2027.

§ 2º As ações de que trata este artigo correspondem a iniciativas anteriormente pre-
vistas no âmbito do Plano Plurianual 2024–2027, com vinculação ao objetivo referido no § 1º, cuja 
reincorporação, com vistas à sua execução no exercício de 2026, visa assegurar a continuidade e a 
consistência da programação governamental. 

Art. 2º  A inclusão das ações de que trata esta Lei visa ao aperfeiçoamento da progra-
mação do Plano Plurianual 2024–2027, no exercício de 2026, considerando a ampliação da capacidade 
operacional e fi scal do Órgão 28101 – Projeto Cooperar.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.
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LEI Nº 14.475 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA.

Altera a Lei Estadual nº 11.646, de 17 de fevereiro de 2020, para cor-
rigir erro material quanto à matrícula de imóvel destinado à doação 
ao município de Cabedelo.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  O art. 1º da Lei Estadual nº 11.646, de 17 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 

com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica desafetado, sendo convertido em bem dominical, para os fi ns especifi ca-

dos no art. 2º desta Lei, 02 (dois) imóveis de propriedade do Tribunal de Justiça da Paraíba, edifi cados 
sobre um único terreno, sob a matrícula nº 17.722 do Cartório de Registro de Imóveis da Cidade de 
Cabedelo, localizados na Rua Estudante Paulo Maria Guimarães, Praia Formosa, Cabedelo/PB, cujas 
construções ainda não foram averbadas no respectivo registro, possuindo o terreno os seguintes limites 
e confrontações: medindo ao norte (frente) 14,52 m, ao sul (fundos) 14,89 m, lado direito (leste) 61,46 
m e lado esquerdo (oeste) 61,75 m, com uma área total de 936m². (NR)”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº 14.476 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA.

Cria, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, o car-
go em comissão de Gestor de Segurança da Informação, vinculado 
diretamente à Presidência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica criado, no Quadro de Cargos em Comissão do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba, o cargo de Gestor de Segurança da Informação, símbolo CAS-01, com provimento 
em comissão e lotação na Presidência do Tribunal de Justiça.

Art. 2º  Compete ao Gestor de Segurança da Informação: 
I – instituir e gerir o Sistema de Gestão de Segurança da Informação; 
II – implementar controles internos fundamentados na gestão de riscos da segurança 

da informação; 
III – planejar a execução de programas, de projetos e de processos relativos à seguran-

ça da informação com as demais unidades do órgão; 
IV – implantar procedimento de tratamento e resposta a incidentes em segurança da 

informação;  
V – observar as normas e os procedimentos específi cos aplicáveis em consonância 

com os princípios e as diretrizes desta Resolução e da legislação de regência. 
Parágrafo único. A atuação do Gestor de Segurança da Informação será exercida de 

forma autônoma e desvinculada da estrutura da Diretoria de Tecnologia da Informação (DITEC). 
Art. 3º  A remuneração do cargo será a correspondente à do cargo de Assessoramento a 

Assessor da Superior, símbolo CAS-01, nos termos da Lei Estadual nº 9.316, de 29 de dezembro de 2010.
Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº 14.477 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: DEPUTADA DANIELLE DO VALE 

Institui a Semana Estadual de Incentivo ao Empreendedorismo na 
Terceira Idade, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica instituída, no âmbito do Estado da Paraíba, a Semana Estadual de Incentivo 

ao Empreendedorismo na Terceira Idade, a ser celebrada, anualmente, na primeira semana de outubro.
Art. 2º  A Semana Estadual de Incentivo ao Empreendedorismo na Terceira Idade 

tem como objetivo: 
I - estimular os idosos a adquirir conhecimentos sobre empreendedorismo; 
II - promover o encontro com especialistas na área para debater o assunto, bem como 

realizar palestras e campanhas educativas; 
III - a promoção de campanhas estaduais para o fomento do debate na sociedade em geral. 
Art. 3º  O Poder Executivo Estadual poderá buscar parcerias e fi rmar convênios junto 

às entidades, empresas e demais órgãos da iniciativa privada, para a execução das ações da Semana 
Estadual de Incentivo ao Empreendedorismo na Terceira Idade. 

Art. 4º  A Semana Estadual de Incentivo ao Empreendedorismo na Terceira Idade 
deverá ser incluída no anexo do Calendário de Eventos do Estado da Paraíba.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº 14.478 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: DEPUTADO CAIO ROBERTO 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação de informações sobre 
produtos com vício ou sujeitos a recall, nos estabelecimentos comer-
ciais do Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Os estabelecimentos comerciais localizados no Estado da Paraíba que comer-

cializem produtos sujeitos a recall ou com conhecimento de vício grave deverão informar tal condição 
de forma clara, ostensiva e acessível aos consumidores. 

§ 1º A informação deverá ser afi xada junto ao local de exposição do produto ou, quan-
do não exposto, por meio de aviso visível no ponto de atendimento ao consumidor. 

§ 2º A divulgação deverá conter, no mínimo, a natureza do vício ou do recall, os riscos 
envolvidos e os procedimentos para solução, troca ou reparo do produto.

Art. 2º  Os fornecedores deverão manter atualizadas as informações conforme co-
municados ofi ciais emitidos pelos órgãos competentes, como o Procon, Ministério Público, Inmetro, 
Anvisa ou fabricante.

Art. 3º  O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às sanções previstas no Có-
digo de Defesa do Consumidor, incluindo: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão da comercialização do produto; 
IV - outras penalidades cabíveis.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº 14.479 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: DEPUTADO MICHEL HENRIQUE  

Institui o Programa Estadual de Terapia Assistida por Cães (TAC), 
destinado a crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA), e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito do Estado da Paraíba, o Programa Estadual de 

Terapia Assistida por Cães (TAC), de caráter facultativo e programático, destinado a crianças com 
diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Art. 2º  O Programa tem como objetivos: 
I - estimular o desenvolvimento social, emocional e cognitivo das crianças com TEA; 
II - reduzir sintomas de ansiedade e isolamento social; 
III - promover maior interação interpessoal e comunicação; 
IV - proporcionar bem-estar físico e emocional; 
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V - apoiar as famílias no processo de inclusão escolar e social.
Art. 3º  A Terapia Assistida por Cães (TAC) poderá ser conduzida por equipe multi-

disciplinar composta por profi ssionais da saúde, da educação e do comportamento animal, devidamente 
capacitados, com cães treinados e certifi cados, conforme regulamentação própria.

Art. 4º  A implementação do Programa observará os seguintes princípios: 
I - garantia da segurança, saúde e bem-estar das crianças e dos cães envolvidos; 
II - acompanhamento veterinário regular; 
III - protocolos éticos que resguardem os direitos da criança e do animal; 
IV - prioridade à utilização de técnicas de adestramento positivo.
Art. 5º  O Poder Executivo poderá fi rmar parcerias com: 
I - hospitais, clínicas, escolas e instituições de ensino; 
II - organizações não governamentais de proteção animal; 
III - centros de treinamento de cães de assistência e apoio emocional; 
IV - universidades, conselhos de classe e entidades representativas.
Art. 6º  A execução desta Lei não acarretará obrigatoriedade de despesas ao Poder 

Executivo, podendo o Programa ser implementado gradualmente, de acordo com a disponibilidade 
orçamentária, e por meio de convênios e parcerias.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº 14.480 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA 

Concede à gestante com defi ciência auditiva o direito a um intér-
prete de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, para acompanhar a 
consulta pré-natal, o trabalho de parto e o pós-parto, no âmbito do 
Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Os estabelecimentos públicos de saúde do Estado da Paraíba deverão garantir 

à gestante com defi ciência auditiva, que assim o solicitar, o direito a um intérprete de Língua Brasileira 
de Sinais – LIBRAS, para acompanhar a consulta pré-natal, o trabalho de parto e o pós-parto. 

Art. 2º  A regulamentação desta Lei pelo Poder Executivo defi nirá o detalhamento 
técnico de sua execução.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias.  

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº 14.481 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: DEPUTADO GALEGO SOUZA 

Denomina de Rodovia Vereador Severino Pereira Júnior o trecho da 
PB-293, compreendido entre o município de Paulista e o Entronca-
mento com a BR-427.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica denominado de Rodovia Vereador Severino Pereira Júnior o trecho da 

PB-293, compreendido entre o município de Paulista e o Entroncamento com a BR-427.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº 14.482 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO 

Denomina de Delegado Steferson Gomes Nogueira Vieira o prédio 
principal do complexo da Cidade da Polícia Civil, localizado no Mu-
nicípio de João Pessoa, no Estado da Paraíba.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica denominado de Delegado Steferson Gomes Nogueira Vieira o prédio prin-

cipal do complexo da Cidade da Polícia Civil, localizado no Município de João Pessoa, Estado da Paraíba.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

LEI Nº 14.483 DE 20 DE MAIO DE 2026.
AUTORIA: DEPUTADA FRANCISCA MOTTA 

Institui o Programa Estadual de Prevenção à Desnutrição Infantil 
no Estado da Paraíba, na perspectiva da Lei nº 13.380/24, e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono:
Art. 1º  Fica instituído o Programa Estadual de Prevenção à Desnutrição Infantil no âmbi-

to do Estado da Paraíba, com o objetivo de reduzir os índices de desnutrição entre crianças de 0 a 06 anos, por 
meio da implementação de políticas públicas intersetoriais de saúde, educação e assistência social.

Art. 2º  São princípios do Programa: 
I – a proteção integral à criança, conforme previsto na Constituição Federal e no Es-

tatuto da Criança e do Adolescente (ECA); 
II – a equidade no acesso à alimentação adequada, saúde e educação nutricional; 
III – a articulação entre os setores público e privado, sociedade civil e comunidades locais.
Art. 3º  Para os efeitos desta Lei, considera-se: 
I – desnutrição infantil: condição clínica caracterizada pela ingestão insufi ciente de 

nutrientes necessários ao crescimento e desenvolvimento saudável de crianças e adolescentes, podendo 
ser classifi cada em diferentes graus e formas (aguda, crônica ou mista); 

II – alimentação adequada e saudável: direito humano fundamental, baseado em práti-
cas alimentares promotoras de saúde, respeitando as dimensões culturais, sociais e econômicas.

Art. 4º  São diretrizes do Programa: 
I – mapeamento e monitoramento contínuo dos indicadores de nutrição infantil em 

todo Estado da Paraíba; 
II – (VETADO); 
III – (VETADO); 
IV – implementação de ações educativas voltadas à promoção da alimentação saudá-

vel e prevenção de distúrbios nutricionais; 
V – (VETADO); 
VI – atendimento prioritário a crianças em situação de vulnerabilidade social ou com 

defi ciências.
Art. 5º  O poder público poderá celebrar convênios e parcerias com universidades, 

organizações da sociedade civil, organismos internacionais e instituições públicas ou privadas para a 
execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 6º  Esta Lei poderá ser regulamentada à conveniência da Administração Pública.
Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 20 de  

maio  de  2026;  138º da Proclamação da República.

VETO PARCIAL
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição 

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar os incisos II, III e V do art. 4º do Projeto de Lei 
nº 4.903/2025, de autoria da Deputada Francisca Motta, que “Institui o Programa Estadual de Pre-
venção à Desnutrição Infantil no Estado da Paraíba, na perspectiva da Lei nº 13.380/24, e dá outras 
providências”.

RAZÕES DO VETO
De origem parlamentar, a propositura visa reduzir os índices de desnutrição entre 

crianças de 0 a 06 anos, por meio da implementação de políticas públicas intersetoriais de saúde, edu-
cação e assistência social.

Instadas a se manifestarem, a Secretaria de Estado da Educação (SEE) e a Secreta-
ria de Estado de Saúde (SES) emitiram pareceres que fundamentam o veto aos incisos II, III e V do art. 
4º do Projeto de Lei nº 4.903/2025.

Conforme se extrai da literalidade do art. 1º do PL nº 4.903/2025, o programa pro-
posto tem por objetivo central a redução dos índices de desnutrição entre crianças na faixa etária de 0 
(zero) a 06 (seis) anos.

Ocorre que tal recorte etário abrange, juridicamente, as etapas de creche (0 a 3 anos) 
e pré-escola (4 a 5 anos), as quais compõem a educação infantil. Segundo o regime de colaboração e a 
repartição de competências estabelecidos pela Constituição Federal de 1988, a oferta e a manutenção 
dessas etapas de ensino constituem dever prioritário e originário dos Municípios, e não do Estado.

Ao impor que a triagem nutricional e o monitoramento ocorram em “escolas da rede 
pública” sem distinguir a esfera administrativa, o projeto ignora que a Secretaria de Estado da Educação 
não possui ingerência pedagógica ou administrativa sobre os alunos da primeira infância. Dessa forma, 
a norma aparenta ser inexequível do ponto de vista material, pois a tentativa de implementar um pro-
grama estadual de nutrição infantil centrado no ambiente escolar para um público que majoritariamente 
não integra a rede estadual de ensino esvazia a aplicabilidade da lei.

A instituição escolar carece de estrutura técnica e protocolos para a execução de proce-
dimentos que extrapolem a relação de ensino-aprendizagem. A tentativa de impor encargos de natureza 
assistencial e clínica a órgãos da educação exorbita a fi nalidade institucional desta Secretaria de Educação. 

Além disso, a temática relacionada à prevenção, identifi cação precoce e enfrentamen-
to da desnutrição infantil já se encontra contemplada no ordenamento jurídico e nas políticas públicas 
vigentes, por meio de normativas do Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente da Política Nacio-
nal de Alimentação e Nutrição (PNAN), e através dos Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional 
(SISVAN), da Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil (EAAB) e do Programa Saúde na Escola (PSE), 
além das diretrizes de segurança alimentar e nutricional previstas no Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional (SISAN).

No âmbito do Estado da Paraíba, a matéria também encontra respaldo nas instâncias 
de articulação intersetorial de segurança alimentar e nutricional em instrumentos normativos já insti-
tuídos, inclusive na Lei Estadual nº 12.141, de 24 de novembro de 2021, que dispõe sobre o programa 
"Paraíba Primeira Infância" com a fi nalidade de promover o desenvolvimento infantil.
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Adicionalmente, destaca-se que a diretriz prevista no art. 4º, inciso III - "distribuição 
de alimentos, suplementos nutricionais e refeições balanceadas às famílias em situação de insegurança 
alimentar" não se confi gura como ação típica do setor saúde, tratando-se de medida inserida no campo 
da assistência social e da segurança alimentar e nutricional, o que reforça o caráter intersetorial da temá-
tica e a inadequação de sua alocação no escopo de um programa eminentemente de saúde.

Diante do exposto, fi ca demonstrado que iniciativas dessa natureza devem estar de-
vidamente alinhadas às normativas e políticas públicas já existentes, de modo a evitar sobreposição de 
ações e garantir maior efetividade das intervenções.

Por fi m, a proposição cria programa governamental permanente, estabelece diretrizes 
administrativas, determina a execução de políticas públicas específi cas e impõe atribuições aos órgãos 
da Administração Pública Estadual, especialmente nas áreas de saúde, educação e assistência social.

Os arts. 1º e 4º do projeto determinam a implementação de ações concretas pelo Poder 
Executivo, tais como:

– realização de triagens nutricionais periódicas;
– distribuição de alimentos e suplementos nutricionais;
– capacitação continuada de profi ssionais;
– monitoramento permanente de indicadores;
– atendimento prioritário em serviços públicos;
– articulação administrativa intersetorial.

Tais medidas confi guram típica atividade de gestão administrativa, cuja iniciativa le-
gislativa é reservada privativamente ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do princípio da separação 
dos poderes, previsto no art. 2º da Constituição Federal e reproduzido no atr. 6º da Constituição do 
Estado da Paraíba.

O Supremo Tribunal Federal possui entendimento consolidado no sentido de que leis de 
iniciativa parlamentar que criem programas públicos, imponham obrigações administrativas ou interfi ram 
na organização e funcionamento da Administração Pública incorrem em vício formal de iniciativa.

Além disso, o projeto gera potencial aumento de despesa pública continuada sem 
a correspondente estimativa de impacto orçamentário-fi nanceiro, em afronta ao art. 113 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), à Lei de Responsabilidade Fiscal e às normas de 
fi nanças públicas aplicáveis.

Cumpre destacar que o Estado da Paraíba já desenvolve políticas públicas voltadas 
à segurança alimentar, atenção básica à saúde infantil e acompanhamento nutricional no âmbito do 
Sistema Único de Saúde, por meio de programas estruturados pela Secretaria de Estado da Saúde e pela 
Secretaria de Desenvolvimento Humano, tornando desnecessária a criação legislativa de novo programa 
com comandos administrativos vinculantes.

Diante do exposto, por entender que os incisos II, III e V do art. 4º do Projeto de Lei 
nº 4.903/2025 padecem de inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa e afronta aos princípios 
da separação dos poderes e da responsabilidade fi scal, o múnus de gestor público me impele ao veto.

São essas, Senhor Presidente, as razões de ordem estritamente jurídica que me le-
varam a vetar os incisos II, III e V do art. 4º do Projeto de Lei nº 4.903/2025, as quais ora submeto à 
elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa.

João Pessoa, 20 de  maio  de  2026.

VETO TOTAL
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição Esta-

dual, por considerar inconstitucional, decidi vetar o Projeto de Lei nº 6.378/2026, de autoria do Deputa-
do Adriano Galdino, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sistema de monitoramento 
por câmeras de vídeo em brinquedotecas, espaços kids, parques infantis indoor e estabelecimentos 
similares, públicos ou privados, que ofereçam serviços de guarda, recreação ou entretenimento de 
crianças, no âmbito do Estado da Paraíba, e dá outras providências.”.

RAZÕES DO VETO
O Projeto de Lei nº 6.378/2026 torna obrigatória a instalação de sistema de monitora-

mento por câmeras de vídeo em todas as brinquedotecas, espaços kids, parques infantis indoor e estabe-
lecimentos similares, públicos ou privados, localizados no Estado da Paraíba, que ofereçam serviços de 
guarda, recreação ou entretenimento de crianças.

Instada a se manifestar a Secretaria de estado da Segurança e da Defesa Social pugnou 
pelo veto ao projeto de lei pelas razões a seguir expostas.

Embora o Legislativo possa editar normas gerais e abstratas de proteção à infância 
e ao consumidor, a imposição direta de obrigação de instalação de equipamentos, gravação contínua 
e armazenamento mínimo de imagens em todos os espaços públicos abrangidos pela norma acarretará 
criação de despesa, reorganização administrativa e atribuição de novas obrigações materiais a órgãos e 
entidades da Administração Pública. Esse leque de atribuições são visíveis nos seguintes dispositivos 
do Projeto de Lei nº 6.378/2026:

Art. 1º Fica obrigatória a instalação de sistema de monitoramento 
por câmeras de vídeo em todas as brinquedotecas, espaços kids, par-
ques infantis indoor e estabelecimentos similares, públicos ou privados, 
localizados no Estado da Paraíba, que ofereçam serviços de guarda, 
recreação ou entretenimento de crianças. 

(...)

Art. 2º O sistema de videomonitoramento deverá abranger inte-
gralmente as áreas de recreação, circulação interna, entrada e saída do 
estabelecimento, garantindo a cobertura visual de todos os locais onde 
haja interação entre crianças e monitores ou entre as próprias crianças. 

(...)

§ 2º O sistema deve possuir capacidade de gravação contínua e armaze-
namento das imagens por um período mínimo de 30 (trinta) dias.

(...)

Art. 6º A fi scalização, a apuração de denúncias e a autuação por des-
cumprimento desta Lei serão feitas pelos órgãos de controle compe-
tentes, sem prejuízo da atuação conjunta ou independente do Ministério 
Público do Estado da Paraíba. 

Art. 7º O prazo para os estabelecimentos se adequarem às disposições 
desta Lei será de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da data de sua 
publicação.
(grifo nosso)

Quando a lei de iniciativa parlamentar interfere na estrutura, funcionamento, atribui-
ções ou despesas ordinárias de órgãos do Poder Executivo não se aplica a tese do Tema 917 do STF, pois 
o Projeto de Lei nº 6.378/2026 para ser aplicável vai interferir na estrutura administrativa e demandará 
novas atribuições de órgãos do Poder Executivo. Assim, incide o óbice da reserva de iniciativa do Chefe 
do Executivo e da separação de Poderes, conforme preceitua o art. 63, § 1º, inciso II, ‘b’ e ‘e’, da Cons-
tituição do Estado da Paraíba. Observemos:

Art. 63. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qual-
quer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador 
do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos 
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º  São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 
que:
(...)
II - disponham sobre:
(...)
b) organização administrativa, matéria orçamentária e serviços públi-
cos;
(...)
e) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da ad-
ministração pública. (grifo nosso)

A obrigação de instalar sistema de videomonitoramento em brinquedotecas e espaços 
infantis públicos — inclusive em hospitais e clínicas públicas, entre outros — não se limita a fi xar diretriz 
genérica de política pública. Ela impõe aquisição, instalação, manutenção, armazenamento de dados, 
controle de acesso, sinalização e fi scalização, com impacto orçamentário e administrativo direto. 

O STF possui jurisprudência reiterada no sentido de que normas parlamentares que 
invadem a organização administrativa do Executivo, criam atribuições a órgãos públicos ou impõem 
obrigações administrativas concretas padecem de inconstitucionalidade formal, vejamos:

Ementa: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. ADI ESTADUAL. LEI DE INICIATIVA PARLA-
MENTAR QUE ESTABELECE COMPETÊNCIAS PARA O PO-
DER EXECUTIVO DO ESTADO. USURPAÇÃO DA INICIATIVA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. JURISPRU-
DÊNCIA DESTA SUPREMA CORTE. 1. Trata-se de Agravo em Re-
curso Extraordinário por meio do qual a MESA DIRETORA DA AS-
SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
manifesta o seu inconformismo com o entendimento fi rmado pelo Tri-
bunal de origem, que declarou a inconstitucionalidade formal, por vício 
de iniciativa, da Lei Estadual 8.723, de 24 de janeiro de 2020, que criou 
“o Programa Estadual de Videomonitoramento – PEV -, com o objetivo 
de aperfeiçoar e expandir o alcance do monitoramento por câmeras 
no Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências” 2. A norma lo-
cal, de iniciativa parlamentar, a despeito de sua boa intenção, estabelece 
competências para o Poder Executivo do Estado, em especial para a 
Secretaria de Estado de Polícia Militar e para a Secretaria de Estado de 
Polícia Civil. Ao assim dispor, usurpa a iniciativa legislativa privati-
va do Chefe do Poder Executivo, estabelecida para o Presidente da 
República no art. 61, § 1º, II, “e”, da Constituição Federal, aplicado 
simetricamente a todos os entes da Federação 3. A jurisprudência da 
CORTE registra que a iniciativa privativa do Chefe do Poder Executi-
vo, estabelecida no art. 61, § 1º, II, “e”, da Constituição Federal, para 
legislar sobre a organização administrativa no âmbito do ente federativo, 
veda que os demais legitimados para o processo legislativo propo-
nham leis que criem, alterem ou extingam órgãos públicos, ou que 
lhes cominem novas atribuições. 4. O acórdão recorrido observou esse 
entendimento, razão pela qual merece ser mantido. 5. Agravo Interno a 
que se nega provimento.
(ARE 1357552 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primei-
ra Turma, julgado em 21-03-2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
057  DIVULG 24-03-2022  PUBLIC 25-03-2022) (grifo nosso)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 12.257/2006, 
DO ESTADO DE SÃO PAULO. (...) INICIATIVA PARLAMENTAR. 
INOBSERVÂNCIA DA EXCLUSIVIDADE DE INICIATIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. ATRIBUIÇÃO DE ÓRGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DESTINAÇÃO DE RECEI-
TAS PÚBLICAS. RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO. PEDIDO PRO-
CEDENTE. 1. A Lei Estadual 12.257/2006, de iniciativa parlamentar, 
dispõe sobre política pública a ser executada pela Secretaria de Es-
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tado da Saúde, com repercussão direta nas atribuições desse órgão 
(...). 2. Inconstitucionalidade formal. Processo legislativo iniciado por 
parlamentar, quando a Constituição Federal (art. 61, § 1º, II, “c” e “e”) 
reserva ao chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que tratem do 
regime jurídico de servidores desse Poder ou que modifi quem a compe-
tência e o funcionamento de órgãos administrativos. 3. Ação Direta 
julgada procedente. (STF – ADI: 4288 SP, Relator: EDSON FACHIN, 
Data de Julgamento: 29/06/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 
13/08/2020). (grifo nosso)

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 
ALAGONA N. 6.153, DE 11 DE MAIO DE 2000, QUE CRIA O 
PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E PERIÓDICOS EM 
SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE 
OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS. 1. Iniciati-
va privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para legislar sobre 
organização administrativa no âmbito do Estado. 2. Lei de iniciativa 
parlamentar que afronta o art. 61, § 1º, inc. II, alínea e, da Constituição 
da República, ao alterar a atribuição da Secretaria de Educação do 
Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de competências. 
3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira o vício 
formal de iniciativa legislativa. Precedentes. 4. Ação direta de incons-
titucionalidade julgada procedente.
(ADI 2329, Relator(a): CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado 
em 14-04-2010, DJe-116  DIVULG 24-06-2010  PUBLIC 25-06-2010 
EMENT VOL-02407-01  PP-00154 LEXSTF v. 32, n. 380, 2010, p. 30-
42 RT v. 99, n. 900, 2010, p. 143-150) (grifo nosso)

Além disso, a criação de uma obrigação paralela e sem planejamento orçamentário 
prévio afronta o art. 113 do Ato de Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal:

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigató-
ria ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do 
seu impacto orçamentário e fi nanceiro.” (grifo nosso)

Acerca disso:

“É inconstitucional dispositivo de lei que importe em aumento de 
despesa sem que tenha sido realizada a estimativa de impacto or-
çamentário no processo legislativo.” (STF – ADI: 7145 MG, Relator: 
Min. LUÍS ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 13/10/2025). 
(grifo nosso)

Por fi m, cumpre destacar que o vício de iniciativa é insanável, não sendo convalidado 
nem mesmo pela sanção do Chefe do Executivo. A usurpação da prerrogativa de iniciativa ofende de 
forma radical a ordem constitucional. Nesse sentido:

“Sanção executiva não tem força normativa para sanar vício de in-
constitucionalidade formal, mesmo que se trate de vício de usurpação 
de iniciativa de prerrogativa institucional do Chefe do Poder Executi-
vo.” (STF – ADI: 6337 DF, Relator: ROSA WEBER, Data de Julga-
mento: 24/08/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 22/10/2020). 
(grifo nosso)

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei nº 
6.378/2026, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa.

João Pessoa, 20 de  maio  de   2026.

AUTÓGRAFO Nº 2.201/2026
PROJETO DE LEI Nº 6.378/2026
AUTORIA: DEPUTADO ADRIANO GALDINO

Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de sistema de moni-
toramento por câmeras de vídeo em brinquedotecas, espaços kids, 
parques infantis indoor e estabelecimentos similares, públicos ou 
privados, que ofereçam serviços de guarda, recreação ou entrete-
nimento de crianças, no âmbito do Estado da Paraíba, e dá outras 
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:
Art. 1º Fica obrigatória a instalação de sistema de monitoramento por câmeras de 

vídeo em todas as brinquedotecas, espaços kids, parques infantis indoor e estabelecimentos similares, 
públicos ou privados, localizados no Estado da Paraíba, que ofereçam serviços de guarda, recreação ou 
entretenimento de crianças. 

Parágrafo único. Para os fi ns desta Lei, consideram-se brinquedotecas os espaços pro-
vidos de brinquedos e jogos, destinados a estimular as crianças a brincar, localizados em: 

I – estabelecimentos comerciais, tais como:
a) shoppings centers; 
b) restaurantes; 
c) supermercados; 
d) outros espaços com a mesma fi nalidade. 
II – clubes recreativos; 
III – condomínios residenciais e comerciais com oferta de serviço de monitoria; 

IV – hospitais e clínicas, em conformidade com a Lei Federal nº 11.104/2005.
Art. 2º O sistema de videomonitoramento deverá abranger integralmente as áreas de 

recreação, circulação interna, entrada e saída do estabelecimento, garantindo a cobertura visual de todos 
os locais onde haja interação entre crianças e monitores ou entre as próprias crianças. 

§ 1º É vedada a instalação de câmeras em banheiros, fraldários, vestiários e outros lo-
cais de reserva de privacidade individual, em conformidade com os princípios de proteção à intimidade 
previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

§ 2º O sistema deve possuir capacidade de gravação contínua e armazenamento das 
imagens por um período mínimo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º O tratamento das imagens captadas obedecerá estritamente ao disposto na Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). 

§ 1º As imagens armazenadas constituem dados pessoais sensíveis e seu acesso será 
restrito: 

I – ao responsável legal pelo estabelecimento e ao Encarregado de Proteção de Dados 
(DPO); 

II – às autoridades policiais, judiciais e ao Ministério Público, mediante requisição 
ofi cial; 

III – aos pais ou responsáveis legais, exclusivamente mediante solicitação formal e 
justifi cada por suspeita de incidente envolvendo o menor sob sua tutela, ou por ordem judicial, resguar-
dada a imagem de terceiros quando tecnicamente viável. 

§ 2º É vedada a transmissão de imagens em tempo real pela internet (streaming) para 
acesso público ou irrestrito, visando preservar a segurança e impedir a exposição indevida da rotina e 
imagem dos menores.

Art. 4º Os estabelecimentos fi cam obrigados a afi xar cartazes visíveis e legíveis em 
todos os acessos, informando sobre a existência do monitoramento, contendo os dizeres: “Área monito-
rada por câmeras para segurança das crianças e adolescentes – Imagens protegidas nos termos da Lei”. 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes pe-
nalidades, sem prejuízo das sanções de natureza civil, penal e das defi nidas no Código de Defesa do 
Consumidor: 

I – advertência por escrito, no caso de primeira infração, com prazo de 30 (trinta) dias 
para regularização; 

II – multa administrativa, com base na gravidade da infração e na capacidade econô-
mica da unidade infratora, dobrada em caso de reincidência; 

III – Interdição do espaço de recreação até a regularização.
Art. 6º A fi scalização, a apuração de denúncias e a autuação por descumprimento 

desta Lei serão feitas pelos órgãos de controle competentes, sem prejuízo da atuação conjunta ou inde-
pendente do Ministério Público do Estado da Paraíba. 

Art. 7º O prazo para os estabelecimentos se adequarem às disposições desta Lei será 
de 45 (quarenta e cinco) dias a partir da data de sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 29 de abril de 2026.

VETO TOTAL
João Pessoa, 20  / 05/ 2026

VETO TOTAL
Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1º do art. 65 da Constituição 

Estadual, por considerar inconstitucional, decidi vetar o Projeto de Lei nº 6.869/2026, de autoria do 
Deputado Luciano Cartaxo, que “Altera a Lei nº 11.007, de 06 de novembro de 2017, para dispor sobre 
a isenção do IPVA para veículos do tipo buggy utilizados como instrumento de trabalho na atividade 
de transporte turístico, e dá outras providências.”

RAZÕES DO VETO
O projeto de lei, de iniciativa parlamentar, dispõe sobre a isenção do IPVA para veícu-

los do tipo buggy utilizados como instrumento de trabalho na atividade de transporte turístico.
Instadas a se manifestar, a Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ) e a Procu-

radoria Geral do Estado (PGE) emitiu parecer técnico opinando pelo veto total pelas razões a 
seguir expostas. 

O projeto de lei acrescenta o inciso XX ao art. 4º da Lei nº 11.007/2017, vejamos:

“ Art. 1º  O art. 4º da Lei nº 11.007, de 06 de novembro de 2017, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XX:

“Art. 4º .............................
...........................................
XX – o veículo automotor do tipo buggy, de propriedade de pro-
fi ssional autônomo ou de empresa cuja atividade principal seja o 
transporte turístico, desde que o bem seja utilizado exclusivamente 
nessa atividade, devidamente autorizado pelo poder público compe-
tente e licenciado no Estado da Paraíba.”

Vislumbra-se vício de inconstitucionalidade formal em decorrência de descon-
formidade normativa em relação ao art. 113 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitó-
rias (ADCT) da Constituição Federal.

O citado dispositivo constitucional prevê o seguinte:

“Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obriga-
tória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa 
do seu impacto orçamentário e fi nanceiro. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 95, de 2016)” (grifo nosso)
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Ato Governamental nº 2.938                                                             João Pessoa, 20 de maio de 2026

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
§1º, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
e na Lei nº 8.380, de 13 de novembro de 2007,

RESOLVE designar o servidor PEDRO WERTON FEITOSA, matrícula nº 1968513, 
ocupante do cargo em comissão de GESTOR DE PROGRAMA ESPECIAL, Símbolo CAD-1, do Gabi-
nete do Governador, para atuar, nessa condição, como responsável pelo acompanhamento, articulação 
institucional e monitoramento de ações estratégicas do Projeto Cooperar do Estado da Paraíba – COOPE-
RAR/PB, vinculado à Secretaria de Estado da Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido.

Como se depreende induvidosamente, o citado art. 113 da ADCT veda o acolhimento 
de proposta legislativa que resulte em renúncia de receita sem que seja apresentada a respectiva estima-
tiva do impacto orçamentário e fi nanceiro dela decorrente.

Dessa maneira, deduz-se claramente a caracterização de vício de inconstitucionalida-
de, o que contamina o presente projeto de lei.

O Supremo Tribunal Federal, por meio do acórdão proferido no julgamento da ADI 
6074, assentou que o art. 113 da ADCT é de jurisdição nacional, de forma que todos os entes federados 
devem cumprimento ao seu regramento, vejamos:

“EMENTA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DI-
REITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO. LEI Nº 1.293, DE 29 DE 
NOVEMBRO DE 2018, DO ESTADO DE RORAIMA. ISENÇÃO 
DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTO-
MOTORES (IPVA) PARA PESSOAS PORTADORAS DE DOEN-
ÇAS GRAVES. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTIGOS 150, II, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113 DO ATO DAS DISPOSI-
ÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS – ADCT. O ARTIGO 
113 DO ADCT DIRIGE-SE A TODOS OS ENTES FEDERATIVOS. 
RENÚNCIA DE RECEITA SEM ESTIMATIVA DE IMPACTO OR-
ÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DA LEI IMPUGNADA. INCONS-
TITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 150, II, DA CARTA MAGNA: CARÁER 
EXTRAFISCAL DA ISENÇÃO COMO CONCRETIZAÇÃO DA 
IGUALDADE MATERIAL. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA CO-
NHECIDA E JULGADA PROCEDENTE. MODULAÇÃO DOS 
EFEITOS DA DECISÃO. 1. A Lei nº 1.293/2018 do Estado de Roraima 
gera renúncia de receita de forma a acarretar impacto orçamentário. A 
ausência de prévia instrução da proposta legislativa com a estimativa 
do impacto fi nanceiro e orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, 
aplicável a todos os entes federativos, implica inconstitucionalidade for-
mal. 2. (...). 3. (...). 4. Ação direta conhecida e julgada procedente para 
declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 1.293, de 29 de novembro de 
2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc a contar da data da 
publicação da ata do julgamento.
(ADI 6074, Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 
21-12-2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-042  DIVULG 05-03-
2021  PUBLIC 08-03-2021)” (grifo nosso)

Ante o exposto, a alteração legislativa proposta no projeto de lei apresenta vício de 
inconstitucionalidade, uma vez que prevê renúncia de receita tributária, em decorrência da extensão do 
benefício fi scal da isenção a um público maior, sem que em tal proposta tenha sido acompanhada da 
estimativa de seu impacto orçamentário e fi nanceiro.

A alteração prevista no projeto de lei também está em desconformidade com o art. 14 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), vejamos:

“Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de na-
tureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-fi nanceiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, aten-
der ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições:
I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e 
de que não afetará as metas de resultados fi scais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias;
II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição.” (grifo nosso)

Como se deduz da dicção do artigo acima, a concessão de benefício de natureza tri-
butária é condicionada à apresentação de estimativa do impacto orçamentário-fi nanceiro decorrente de 
tal benesse, sob pena de possibilidade do gestor ser incurso no crime de improbidade administrativa.

Restou claro que o projeto de lei confl ita com o que determina o art. 14 da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal em virtude de que o benefício tributário previsto em sua proposta não é acompa-
nhado da estimativa de impacto orçamentário-fi nanceiro exigido pelo Lei Complementar nº 101/2000.

Ademais, revela-se pertinente a orientação fi rmada pelo Supremo Tribunal Federal na 
ADI nº 1.655/AP, na qual se examinou norma estadual que concedia isenção de IPVA exclusivamente 
a veículos vinculados à exploração de transporte escolar regularizado junto a cooperativa específi ca. 
Na ocasião, a Suprema Corte reconheceu plausibilidade jurídica na alegação de violação ao princípio 
da igualdade tributária, assentando que a concessão de benefício fi scal direcionado a parcela restrita 
de contribuintes, sem justifi cativa constitucional sufi ciente, pode confi gurar discriminação arbitrária 
incompatível com o art. 150, II, da Constituição Federal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRIBUTÁ-
RIO. IPVA. ISENÇÃO CONCEDIDA A VEÍCULOS DESTINA-
DOS À EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR, DEVIDAMENTE REGULARIZADOS JUNTO À CO-
OPERATIVA DE TRANSPORTES ESCOLARES DO MUNICÍPIO 
DE MACAPÁ . LEI Nº 351 DO ESTADO DO AMAPÁ, DE INICIA-
TIVA PARLAMENTAR. INCONSTITUCIONALIDADE: ART. 
150, II DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PLAUSIBILIDADE DA 
TESE JURÍDICA SUSTENTADA . LIMINAR DEFERIDA. Isenção 
do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores concedi-
da pelo Estado-Membro aos proprietários de veículos destinados à 
exploração dos serviços de transporte escolar no Estado do Amapá, 
devidamente regularizados junto à Cooperativa de Transportes Es-

colares do Município de Macapá - COOTEM. Tratamento desigual 
entre contribuintes que se encontram em situação equivalente. Vio-
lação ao princípio da igualdade e da isonomia tributária. Art. 150, 
II da Constituição Federal. Medida liminar deferida. (FONTE: STF 
- ADI: 1655 AP, Relator.: Min . MAURÍCIO CORRÊA, Data de Jul-
gamento: 10/09/1997, TRIBUNAL PLENO, Data de Publicação: DJ 
24-10-1997 PP-54156 EMENT VOL-01888-01 PP-00144)).

Portanto, na medida em que há outras categorias profi ssionais que usam veículos pró-
prios para transporte de turistas no Estado, fi ca confi gurado o vício material por violação da igualdade 
e isonomia tributárias, no projeto que estabelece isenção somente a uma delas e em face de específi ca 
modalidade de veículo automotor.

Assim, diante dos vícios insanáveis de inconstitucionalidade, o veto total à proposição 
é medida que se impõe.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o Projeto de Lei nº 
6.869/2026, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Assembleia Legislativa.

João Pessoa, 20 de maio de 2026.

AUTÓGRAFO Nº 2.202/2026
PROJETO DE LEI Nº 6.869/2026
AUTORIA: DEPUTADO LUCIANO CARTAXO

Altera a Lei nº 11.007, de 06 de novembro de 2017, para dispor so-
bre a isenção do IPVA para veículos do tipo buggy utilizados como 
instrumento de trabalho na atividade de transporte turístico, e dá 
outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA:
Art. 1º O art. 4º da Lei nº 11.007, de 06 de novembro de 2017, passa a vigorar acres-

cido do seguinte inciso XX:

“Art.4º..................................................................... .................................
.................................................. 
XX – o veículo automotor do tipo buggy, de propriedade de profi ssional 
autônomo ou de empresa cuja atividade principal seja o transporte turístico, 
desde que o bem seja utilizado exclusivamente nessa atividade, devidamente 
autorizado pelo poder público competente e licenciado no Estado da Paraíba.”

Art. 2º Para os fi ns desta Lei, considera-se atividade de transporte turístico por buggy 
aquela destinada à condução remunerada de pessoas em roteiros de interesse turístico, em caráter pro-
fi ssional, mediante prévia autorização do poder público competente.

Art. 3º A concessão e a manutenção do benefício previsto nesta Lei fi cam condiciona-
das à comprovação anual dos seguintes requisitos, na forma disposta em regulamento do Poder Executivo:

I - utilização exclusiva do veículo na atividade de transporte turístico; 
II - autorização, permissão ou cadastro para o exercício da atividade, expedido pelo 

órgão municipal competente; 
III - licenciamento regular do veículo no Estado da Paraíba; 
IV - cumprimento das normas de segurança da atividade, conforme regulamentação 

aplicável.
Art. 4º Constatada a utilização do veículo para fi nalidade diversa da prevista nesta Lei 

ou o descumprimento dos requisitos do art. 3º, o benefício será cancelado, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa em processo administrativo próprio.

Parágrafo único. O cancelamento do benefício implicará a cobrança do IPVA refe-
rente ao exercício em que se verifi cou a infração, acrescido de multa e juros, nos termos da legislação 
tributária estadual.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 29 de abril de 2026.

VETO TOTAL
João Pessoa, 20  / 05/ 2026

ATO DO PODER EXECUTIVO
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Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

PORTARIA Nº 363/2026/SEAD.                                                       João Pessoa, 20 de maio de 2026. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o anexo V da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, c/c no Art. 90, da Lei Comple-
mentar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, que teve sua redação alterada pelo inciso XXVII da Lei 
Complementar nº 190 de 22 de janeiro de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº SAD-
-PSE-2026/10827/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência na Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha 
- PB, da servidora MARIA ANTONIA NETA, matrícula nº 133.451-4, lotada na Secretaria de Estado 
da Educação, pelo prazo de 1 (um) ano, sem ônus para o órgão de origem.

PORTARIA Nº 364/2026/SEAD.                                                        João Pessoa, 20 de maio de 2026. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o anexo V da Lei nº 13.099, de 14 de março de 2024, c/c no inciso II, Art. 90, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, que teve sua redação alterada pelo inciso XXVII 
da Lei Complementar nº 190 de 22 de janeiro de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
SAD-PSE-2026/10830/SEAD,

R E S O L V E autorizar a permanência no Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, 
da servidora MARIA ROSA LIMA DE FIGUEIREDO, matrícula nº 134.579-6, lotada na Secretaria 
de Estado da Administração, pelo prazo de 1 (um) ano, com ônus para o órgão de origem, mediante 
ressarcimento das despesas com salário e encargos sociais, a contar de 04 de abril de 2026.

 
PORTARIA Nº  365/2026/SEAD.                                                       João Pessoa, 20 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o anexo V da Lei nº. 13.099, de 14 de março de 2024, e em cumprimento ao disposto no 
artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação correlata,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 

agosto de 2023, os servidores abaixo relacionados para exercerem a Gestão da Contratação correspon-
dente, pelo período de sua vigência:

Nome Matrícula Função
Nota de 
Empenho

Contratada Processo Administrativo

Allycia Fernanda da Silva Araujo 187.774-7 Gestor Titular

02893/2026

SAULO TRANS-
PORTE LOCADO-
RA E TURISMO 
LTDA CNPJ nº 
13.718.289/0001-
20

SAD-PRC-2026/04149
Jonathas Bezerra Saldanha Nunes 917.930-5 Gestor Substituto

Art. 2º Para efeito desta Portaria, com fundamento no artigo 21 do Decreto Estadual 
nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se Gestão do contrato a coordenação das atividades rela-
cionadas à fi scalização, técnica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização 
dos procedimentos relativos à prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções e à extinção dos contratos, entre outros.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

PORTARIA Nº  366/2026/SEAD.                                                         João Pessoa, 20 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o anexo V da Lei nº. 13.099, de 14 de março de 2024, e em cumprimento ao disposto no 
artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação correlata,

RESOLVE: 
Art. 1º Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 

agosto de 2023, os servidores abaixo relacionados para exercerem a Fiscalização da Contratação cor-
respondente, pelo período de sua vigência:

Nome Matrícula Função
Nota de 
Empenho

Contratada Processo Administrativo

Patrício de Almeida Gomes 192.381-1 Fiscal Titular

02893/2026

SAULO TRANSPOR-
TE LOCADORA E TU-
RISMO LTDA CNPJ nº 
13.718.289/0001-20

SAD-PRC-2026/04149
Ana Carolina Tavares Muniz 176.098-0 Fiscal Substituto

Art. 2º Para efeito desta Portaria, com fundamento no artigo 21 do Decreto Estadual 
nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se Fiscalização Técnica o acompanhamento do contrato 
com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quan-
tidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com 
os indicadores estabelecidos no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 
administração, com eventual auxílio da fi scalização administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário.

Secretaria de Estado
da Educação

Portaria nº 305                                                                                   João Pessoa, 07 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução e o 
adequado cumprimento do objeto previsto no Termo de Referência, Ato de Autorização da Contrata-
ção Direta nº 13/2026 e na Nota de Empenho n° 09557/2026, celebrado entre a Secretaria de Estado da 
Educação e a empresa ESCOLA BRASILEIRA DE ESTUDOS CONSTITUCIONAIS, cujo objeto é 
a INSCRIÇÃO DE SERVIDORES PARA PARTICIPAÇÃO NO XXIV CONGRESSO INTERNA-
CIONAL DE DIREITO CONSTITUCIONAL - CIDC 2026, conforme o processo administrativo nº. 
SEE-PRC-2026/14179, que tramita nesta Secretaria, e o artigo 95 da Lei nº 14.133/21, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9
Gestor do Contrato substituto CHRISTIAN BRUNO MARTINS 622.859-3
Fiscal Técnico GEOVANNA DE SOUSA CHAVES 620.457-1
Fiscal Técnico substituto MIKAELA FERNANDES DE SOUZA GOMES 623.284-1

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria nº 319                                                                                   João Pessoa, 12 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execu-
ção e o adequado cumprimento do objeto previsto no Termo de Referência,  Ato de Autorização da 
Contratação Direta nº 11/2026 e na Nota de Empenho n° 09527/2026, celebrado entre a Secretaria 
de Estado da Educação e a empresa CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIOS DE ADMI-
NISTRACAO - CONSAD, cujo objeto é o serviço de INSCRIÇÃO DE SERVIDORES NO XV 
CONGRESSO CONSAD DE GESTÃO PÚBLICA - 2026, conforme o processo administrativo nº. 
SEE-PRC-2026/17023, que tramita nesta Secretaria, e o artigo 95 da Lei nº 14.133/21, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato RAYANDRO KELVIN ALMEIDA DE ALCÂNTARA 624.947-7
Gestor do Contrato substituto ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9
Fiscal Técnico KAIO DE BRITO FONTES 626.027-6
Fiscal Técnico substituto LAÍS CLÁUDIA SOARES GOMES 626.053-5

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 320                                                                                    João Pessoa, 12 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0053/2026, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a empresa LIONS COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS LTDA, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, visando atender as 
demandas da Secretaria de Estado da Educação do Estado da Paraíba, no processo administrativo nº. 
SEE-PRC-2026/06795, que tramita nesta Secretaria, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Gestor do Contrato ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9

Gestor do Contrato substituto EMANUELLA DE LACERDA BARBOZA 622.905-1

Fiscal Técnico CAIO CÉSAR HONORATO DE SOUZA 628.143-5

Fiscal Técnico substituto RENNAN RÉGIS DE MENESES 626.620-7
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Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 323                                                                                     João Pessoa, 13 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0057/2026, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a empresa SUPRIMAIS COMÉRCIO E SER-
VIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, visando atender as demandas da Secretaria de Estado da Edu-
cação do Estado da Paraíba, no processo administrativo nº. SEE-PRC-2026/08148, que tramita nesta 
Secretaria, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato RAYANDRO KELVIN ALMEIDA DE ALCÂNTARA 624.947-7
Gestor do Contrato substituto ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9
Fiscal Técnico CAIO CÉSAR HONORATO DE SOUZA 628.143-5
Fiscal Técnico substituto RENNAN RÉGIS DE MENESES 626.620-7

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 324                                                                                    João Pessoa, 13 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0052/2026, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a empresa DIFERENCIAL COMERCIO ATA-
CADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, visando atender as demandas da Secretaria de 
Estado da Educação do Estado da Paraíba, no processo administrativo nº. SEE-PRC-2026/01548, que 
tramita nesta Secretaria, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Gestor do Contrato RAYANDRO KELVIN ALMEIDA DE ALCÂNTARA 624.947-7

Gestor do Contrato substituto ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9

Fiscal Técnico JOSÉ FÁBIO DE SOUZA 618.752-0

Fiscal Técnico substituto ELAINY CHRYSTINA CAMELO DE SOUSA 600.220-0

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 325                                                                                      João Pessoa, 13 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0058/2026, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a empresa SMART COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, visando atender as demandas da Secretaria de Estado da Educação do Estado da Paraíba, no 
processo administrativo nº. SEE-PRC-2026/06797, que tramita nesta Secretaria, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9
Gestor do Contrato substituto CHRISTIAN BRUNO MARTINS 622.859-3
Fiscal Técnico CAIO CÉSAR HONORATO DE SOUZA 628.143-5
Fiscal Técnico substituto RENNAN RÉGIS DE MENESES 626.620-7

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 327                                                                                    João Pessoa, 13 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução e o 
adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos contratos, que tramita nesta Secretaria, a saber:

Nº DA NOTA 
DE EMPENHO 

CONTRATADO GESTOR (A) 
FISCAL 

02462/2025 MBM SEGURADORA S.A.

Manter a gestora titular:
ERICA RENATA LAURITINO DE LIMA
Matrícula: 601.182-9

Manter a gestora substituta:
EMANUELLA DE LACERDA BARBOZA
Matrícula: 622.905-1 

Substituir o fi scal titular por:
RAFAEL RAMOS BANDEIRA 
Matrícula: 621.339-1

Manter a fi scal substituta:
LIDYANNE PALMEIRA DINIZ
Matrícula: 618.406-5

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 328                                                                                       João Pessoa, 13 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0055/2026, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a empresa PUBLIX EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA, visando atender as demandas da Secretaria de Estado da Educação do Estado 
da Paraíba, no processo administrativo nº. SEE-PRC-2026/15892, que tramita nesta Secretaria, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9
Gestor do Contrato substituto CHRISTIAN BRUNO MARTINS 622.859-3

Fiscal Técnico HELENA PRISCILA CAVALCANTE DE SOUZA 626.291-1

Fiscal Técnico substituto DILERMANDO VIEIRA DE LIMA SILVA 193.631-0

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 329                                                                                        João Pessoa, 13 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0059/2026, ce-
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lebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a empresa UNICA SANEANTES LTDA, visando 
atender as demandas da Secretaria de Estado da Educação do Estado da Paraíba, no processo adminis-
trativo nº. SEE-PRC-2026/08151, que tramita nesta Secretaria, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato RAYANDRO KELVIN ALMEIDA DE ALCÂNTARA 624.947-7
Gestor do Contrato substituto ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9
Fiscal Técnico CAIO CÉSAR HONORATO DE SOUZA 628.143-5
Fiscal Técnico substituto RENNAN RÉGIS DE MENESES 626.620-7

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 330                                                                                     João Pessoa, 13 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0054/2026, cele-
brado entre a Secretaria de Estado da Educação e a empresa LUZIMAR DUARTE SANTOS LTDA, 
visando atender as demandas da Secretaria de Estado da Educação do Estado da Paraíba, no processo 
administrativo nº. SEE-PRC-2026/15911, que tramita nesta Secretaria, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9
Gestor do Contrato substituto ERICA RENATA LAURITINO DE LIMA 601.182-9
Fiscal Técnico HELENA PRISCILA CAVALCANTE DE SOUZA 626.291-1
Fiscal Técnico substituto DILERMANDO VIEIRA DE LIMA SILVA 193.631-0

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 331                                                                                      João Pessoa, 14 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de agosto 
de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0060/2026, celebrado entre a Se-
cretaria de Estado da Educação e a empresa VTA MACHADO DE ARRUDA LTDA, , cujo objeto é a aqui-
sição de materiais de expediente,visando atender as demandas da Secretaria de Estado da Educação do Es-
tado da Paraíba, no processo administrativo nº. SEE-PRC-2026/08156, que tramita nesta Secretaria, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Gestor do Contrato RAYANDRO KELVIN ALMEIDA DE ALCÂNTARA 624.947-7  

Gestor do Contrato substituto ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9

Fiscal Técnico CAIO CÉSAR HONORATO DE SOUZA 628143-5

Fiscal Técnico substituto RENNAN RÉGIS DE MENESES 626.620-7

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 333                                                                                       João Pessoa, 15 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0056/2026, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a empresa MAXIMA DISTRIBUIDORA EDU-
CACIONAL LTDA., cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS COMPLE-
MENTARES PARA COMPOR BIBLIOTECAS INCLUSIVAS PARA AS SALAS DE RECUR-
SOS MULTIFUNCIONAIS DO ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO,visando 
atender as demandas da Secretaria de Estado da Educação do Estado da Paraíba, no processo adminis-
trativo nº. SEE-PRC-2026/15854, que tramita nesta Secretaria, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato RAYANDRO KELVIN ALMEIDA DE ALCÂNTARA 624.947-7  
Gestor do Contrato substituto EMANUELLA DE LACERDA BARBOZA 622.905-1
Fiscal Técnico HELENA PRISCILA CAVALCANTE DE SOUZA 626.291-1
Fiscal Técnico substituto DILERMANDO VIEIRA DE LIMA SILVA 193.631-0

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 335                                                                                        João Pessoa, 15 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0063/2026, 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Educação e a empresa D R F DA SILVA COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS,visando atender as demandas da Secretaria de Estado 
da Educação do Estado da Paraíba, no processo administrativo nº. SEE-PRC-2026/01547, que tramita 
nesta Secretaria, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA
Gestor do Contrato ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9
Gestor do Contrato substituto EMANUELLA DE LACERDA BARBOZA 622.905-1
Fiscal Técnico JOSÉ FÁBIO DE SOUZA 618.752-0
Fiscal Técnico substituto ELAINY CHRYSTINA CAMELO DE SOUSA 600.220-0

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria n. 336                                                                                     João Pessoa, 18 de maio de 2026.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, 

em cumprimento ao disposto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e legislação 
correlata, RESOLVE:

Art. 1º - Designar, conforme disciplinado no Decreto Estadual nº 43.975, de 08 de 
agosto de 2023, os servidores abaixo assinalados, para gerenciar, acompanhar e fi scalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato Administrativo n° 0062/2026, cele-
brado entre a Secretaria de Estado da Educação e a empresa GB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS,-
visando atender as demandas da Secretaria de Estado da Educação do Estado da Paraíba, no processo 
administrativo nº. SEE-PRC-2026/01551, que tramita nesta Secretaria, a saber: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Gestor do Contrato EMANUELLA DE LACERDA BARBOZA 622.905-1

Gestor do Contrato substituto ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE 620.265-9
Fiscal Técnico JOSÉ FÁBIO DE SOUZA 618.752-0
Fiscal Técnico substituto ELAINY CHRYSTINA CAMELO DE SOUSA 600.220-0

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, com fundamento nos artigos 21 a 26 do Decreto 
Estadual nº 43.975, de 08 de agosto de 2023, considera-se:

I - Gestão do contrato: a coordenação das atividades relacionadas à fi scalização téc-
nica, administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminha-
mento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos relativos 
à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção 
dos contratos, entre outros;

II - Fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo 
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e o modo da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos 
no edital, para fi ns de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com eventual 
auxílio da fi scalização administrativa;

Portaria nº 338                                                                            João Pessoa, 20 de maio de 2026.

Institui o Grupo de Trabalho para Elaboração de Diretrizes da Edu-
cação Infantil Indígena no âmbito da Rede Estadual de Ensino da 
Paraíba.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DA PARAÍBA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 86, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba,

CONSIDERANDO a Constituição Federal de 1988, especialmente o art. 210, § 2º, que 
assegura às comunidades indígenas o uso de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, especialmente os arts. 78 e 79, que tratam da educação escolar indígena;

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Escolar 
Indígena na Educação Básica, instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 05/2012;

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil, 
instituídas pela Resolução CNE/CEB nº 05/2009;

CONSIDERANDO a Base Nacional Comum Curricular – BNCC, respeitando as 
especifi cidades socioculturais, linguísticas e territoriais dos povos indígenas;

CONSIDERANDO as metas e estratégias previstas no Plano Estadual de Educação 
da Paraíba referentes à educação escolar indígena;

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a oferta da Educação Infantil Indíge-
na, assegurando práticas pedagógicas interculturais e contextualizadas às realidades dos povos indíge-
nas do Estado da Paraíba;

RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho para Elaboração de Diretrizes da Educação Infantil 

Indígena, no âmbito da Rede Estadual de Ensino da Paraíba, com a fi nalidade de elaborar proposta de 
diretrizes pedagógicas e administrativas específi cas para essa etapa e modalidade da Educação Básica.

Art. 2º As diretrizes serão elaboradas em consonância com a legislação educacional 
vigente, o Plano Estadual de Educação da Paraíba, as normativas do Conselho Nacional de Educação, as 
orientações da Secretaria de Estado da Educação da Paraíba e os princípios da educação escolar indígena, 
assegurando o respeito às identidades culturais, linguísticas, sociais e territoriais dos povos indígenas.

Art. 3º As diretrizes abrangerão a organização pedagógica, curricular e administrativa 
da Educação Infantil Indígena, contemplando:

I – O atendimento às crianças indígenas de 0 a 5 anos de idade;
II – A valorização dos saberes tradicionais e das práticas educativas próprias das co-

munidades indígenas;
III – A organização dos tempos, espaços e materiais pedagógicos de acordo com os 

contextos socioculturais indígenas;
IV – A formação e atuação de professores e profi ssionais da educação escolar indí-

gena;
V – A participação das comunidades indígenas na construção e implementação das 

diretrizes.
Art. 4º Fica instituído o Grupo de Trabalho para Elaboração das Diretrizes da Educa-

ção Infantil Indígena, vinculado à Secretaria de Estado da Educação da Paraíba.
§ 1º O Grupo de Trabalho será composto por representantes das áreas técnicas da 

Secretaria de Estado da Educação, profi ssionais da educação escolar indígena, representantes das co-
munidades indígenas, outros membros indicados pela Secretaria e coordenado pelo representante da 
SEGEP (Secretaria Executiva da Gestão Pedagógica); 

§ 2º Na ausência dos indicados, os mesmos podem indicar suplentes pertencentes à 
mesma gerência, instituição ou secretaria para se fazerem presentes às reuniões;

§ 3º O grupo de trabalho tem duração de 6 (seis) meses a contar da data de publicação, 
podendo ser renovada por tempo igual.

SERVIDOR MATRÍCULA SETOR/INSTITUIÇÃO

José Edilson de Amorim 193.889-4 SEGEP

Pollyanna Maria Loreto Meira 187.627-9 SEASL

Roberto Ivens Martinho Barboza Filho 164.332-1 SECOM

Audileia Gonçalo da Silva 193.682-4 GEGEP

Thales Matheus Costa de Araújo e Araújo 185.372-4 GEGEP

Gisele de Araújo Gomes 672.271-7 GEGEP

Edvania Kehrle Bezerra 163.930-5 FUNAI

Carla Cristina Padilha dos Santos 615.373-9 GEEDI

Célia Varela Bezerra 184.770-8 GEFDP

Maria Isabel Nunes de Oliveira 608.892-9 GEECI

Paula Wêndia da Silva Paulino Gaião 621.780-0 GEECT

Maria Sônia Barbalho de Macêdo ********* OPIP

Gemerson Farias Roque da Costa 188.141-8 GERENTE 14ª GRE

§ 2º A composição do Grupo poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante ato 
administrativo próprio.

Art. 5º Compete ao Grupo de Trabalho:
I – Elaborar proposta de diretrizes para a Educação Infantil Indígena no âmbito da 

Rede Estadual de Ensino;
II – Realizar estudos técnicos e pedagógicos sobre a oferta da Educação Infantil Indí-

gena no Estado da Paraíba;
III – Promover escuta e diálogo com as comunidades indígenas, lideranças, professo-

res e demais atores envolvidos;
IV – Apresentar plano de trabalho e cronograma de execução das atividades;
V – Elaborar relatório fi nal contendo a proposta das diretrizes;
VI –Propor revisão e alteração das diretrizes sempre que necessário. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria nº 123                                                                                    João Pessoa, 05 de março de 2026.
 

Institui a Coordenação Estadual de Articulação do Comitê Estadual 
de Gestão de Resultados de Aprendizagem – CEGER.

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo artigo 89, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, de 5 de outubro de 1989, e,
CONSIDERANDO a Lei nº 12.701, que cria o Sistema Estadual de Avaliação da 

Educação Básica - SIAVE;
CONSIDERANDO a Portaria nº 591/2024, que institui o Comitê Estadual de Gestão 

de Resultados de Aprendizagem - CEGER e os dezesseis Comitês Regionais de Gestão de Resultados 
de Aprendizagem - CREGE, no âmbito das Gerências Regionais de Educação,

RESOLVE:
Art. 1° Instituir a Comissão responsável pela articulação dos dados e estratégias do 

Comitê Estadual de Gestão dos Resultados de Aprendizagem - CEGER, no âmbito da Rede Estadual
NOME FUNÇÃO MATRÍCULA
Valmir Herbert Barbosa Gomes Coordenação Geral 176.797-6
Dario Gomes do Nascimento Júnior Coordenação de Dados Estatísticos 169.082-5
Denise da Silva Nascimento Coordenação de Gestão 193.020-6
Helyda Karla Barbosa Bernardes Coordenação de Avaliação  187.338-5
Ricardo Adriano de Souto Subcoordenador de Dados Estatísticos 600.588-8
Rodrigo Brito da Silva Subcoordenador de Gestão 610.148-8
Angé lica Conceiç ã o M. Lira de Holanda Subcoordenador de Gestão 633.129-7
Mayara Nóbrega Santana de Lima Subcoordenador de Avaliação 613.828-4
Ada Karine Lopes Navarro Ferreira Subcoordenador de Avaliação 620.170-9 

Art. 2° A Coordenação Estadual e os Subcoordenadores terão os seguintes objetivos:
I) melhorar os índices de fl uxo da Rede Estadual de Educação, elevando-o sempre 

que possível, para patamares superiores a 90% (noventa por cento), com base na conceituação do Censo 
Escolar, instrumento de coleta de informações da educação básica coordenado pelo Instituto Nacional 
de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP;

II) elevar os índices de aprendizagem dos estudantes da Rede Estadual de Educação, 
conforme mensurado anualmente pelo Sistema SIAVE e bienalmente pelo Sistema SAEB;

III) Instituir, anualmente, o Plano de Metas SIAVE para todas as escolas da Rede 
Estadual de Educação.

Art. 3º A Comissão Estadual e os Subcoordenadores terão as seguintes atribuições:
I - analisar as principais legislações vigentes em relação às ações que determinam o 

movimento e rendimento dos estudantes, propondo melhorias onde for necessário;
II - realizar estudos no contexto da implantação das ações concernentes ao movimento 

e rendimento escolar e as defi nidas pela Secretaria de Estado da Educação;
III - acompanhar a implantação das ações e seus resultados;
IV - mapear eventuais necessidades de intervenção nas ações;
V - elaborar portarias e demais normas necessárias;
VI - realizar estudos no sentido de implementar estratégias para a melhoria dos resul-

tados de aprendizagem da Rede Estadual de Educação;
VII - criar e monitorar o Plano de Metas  para as escolas da Rede Estadual de Educação;

VIII - Organizar o Comitê CEGER e apoiar os comitês CREGE em todas as Gerências Regionais de 
Educação

IX - outras atribuições correlatas.
Art. 4º. Os servidores designados nesta portaria farão jus ao recebimento de bolsa de 

Fomento, a ser concedida via descentralização SEE-FAPESQ.
Art. 5. Esta portaria terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada me-

diante justifi cativa a ser apresentada à Secretaria Executiva de Gestão Pedagógica.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as dis-

posições em contrário.
Publicada no D.O.E. em 06 de março de 2026.
Republicada por Inclusão de Coordenação.

Erivonaldo Alves da Silva
Secretário

Secretaria de Estado
da Saúde
PORTARIA Nº. 495/GS                         João Pessoa, 14 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que a lei lhe 
confere, com fulcro no Art.44 do Decreto nº 12.228, de 19.11.1987,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, ANA GIOVANA MEDEIROS DE OLIVEIRA, Gerente executiva 

de regulação e avaliação da assistência, matrícula n° 197.641-9, para GESTORA DOS CONTRATOS 
de Demandas Judiciais, destinados à execução dos serviços de Assistência Ambulatorial e Hospitalar. 

 Art. 2º - Esta Portaria terá a duração de 01 (um) ano a partir da data da publicação no 
Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.

Portaria nº 0521/2026.                                                                              João Pessoa, 19 de maio 2026.
(Ref. Proc. Adm nº SES-PRC-2026/17479)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que os convênios e instrumentos celebrados no âmbito da Saúde 

tem como objetivo fortalecer e custear as ações assistenciais desenvolvidas pelas instituições de saúde 
no âmbito do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO, ainda, que o prazo inicialmente estabelecido para execução do 
objeto não se mostra sufi ciente;

CONSIDERANDO, fi nalmente, ser de interesse do Estado que os objetos convenia-
dos sejam executados sem que haja prejuízo e com base no Art. 46-A, do Decreto Estadual n° 35.916, 
de 05 de junho de 2015, que alterou o Decreto Estadual n° 33.884, de 03 de maio de 2013,
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 102 DE 05 DE MAIO DE 2026.

Aprova a habilitação do CAPS I do município de Juripiranga/PB, 
serviço pactuado no Plano da RAPS da 12ª Região de Saúde.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando:
A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre o 
fi nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde;

A Portaria de Consolidação nº 03, de setembro de 2017, que dispõe sobre a consolida-
ção das normas sobre as redes do Sistema Único de saúde;

A Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

A Portaria nº 336/GM, de 19 de fevereiro de 2002, que regulamenta as modalidades 
de CAPS, estabelece normas de funcionamento e composição de equipes;

A Portaria nº 3.088/2011, de 23 de dezembro de 2011, que Institui a Rede de Atenção 
Psicossocial - RAPS, para pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessi-
dades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

A Resolução CIB-PB Nº 228, de 12 de dezembro de 2025, que trata do Plano Macror-
regional de Saúde da I Macrorregião; e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 2ª Reunião Ordinária, em 05 de 
maio de 2026, realizada por videoconferência.

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a habilitação do CAPS I do município de Juripiranga/PB, serviço 

pactuado no Plano da RAPS da 12ª Região de Saúde, sendo referência apenas para o próprio município.
Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a 

mesma ser publicada em Diário Ofi cial do Estado - DOE.
TALIA ALEXANDRINA G. C. SALES                    SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA
Secretária Executiva de Estado da Saúde da Paraíba                            Presidente do COSEMS/PB
                                                                                                                      Vice-Presidente da CIB/PB

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 111, DE 05 DE MAIO DE 2026

Aprovar a adesão do Estado da Paraíba à Modalidade 2, que integra 
o componente de prestação de serviços especializados em caráter 
complementar, no âmbito do Programa Agora Tem Especialista, e 
dá outras providências.

A Comissão Intergestores Bipartite da Paraíba (CIB-PB), no uso de suas atribuições, 
e considerando:

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 
promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/1990, 
dispondo sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a assistência 
à saúde e a articulação interfederativa;

A Lei nº 15.233, de 7 de outubro de 2025, que institui o Programa Agora Tem Espe-
cialistas;

A Portaria de Consolidação nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que versa sobre a conso-
lidação das normas de atenção especializada à saúde;

Portaria SAES/MS nº 3.200, de 2 de setembro de 2025, que prevê a contratação de 
empresas com prestadoras de serviços especializados para atuação complementar em hospitais públicos 
ou privados com ou sem fi ns lucrativos que tenham capacidade técnica e estrutura ociosa, visando à 
ampliação de consultas, exames e procedimentos especializados; e

A decisão da plenária da CIB-PB, na 2ª Reunião Ordinária, realizada em 05 de maio 
de 2026 por videoconferência;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a adesão do Estado da Paraíba à Modalidade 2, que integra o compo-

nente de prestação de serviços especializados em caráter complementar, no âmbito do Programa Agora 
Tem Especialista.

Art. 2º Fica defi nido que os municípios de João Pessoa e Campina Grande serão os 
executores responsáveis pela sua respectiva população, cabendo à Secretaria de Estado da Saúde a res-
ponsabilidade pelos demais 221 municípios.

Parágrafo único – Deverá ser considerado o teto físico e fi nanceiro de cada ente, con-
forme o valor global defi nido pelo Ministério da Saúde para o exercício de 2026, incluindo a defi nição 

de especialidades prioritárias, estimativa preliminar de ampliação da produção e indicação de estabele-
cimentos elegíveis à habilitação específi ca, nos termos dos Anexos desta Resolução.

Art. 3º Fica defi nido que os três entes poderão indicar profi ssionais médicos/cirurgi-
ões para acompanhar os procedimentos cirúrgicos realizados pelas empresas contratadas para a presta-
ção dos serviços especializados em saúde.

Parágrafo único – Os custos operacionais relativos a esses profi ssionais serão de res-
ponsabilidade do ente municipal ou estadual.

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação em plenária da CIB-
-PB, devendo ser publicada no Diário Ofi cial do Estado (DOE).
TALIA ALEXANDRINA G. C. SALES                     SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA
Secretária Executiva de Estado da Saúde da Paraíba                            Presidente do COSEMS/PB
                                                                                                                      Vice-Presidente da CIB/PB

RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 112, DE 05 DE MAIO DE 2026.

Aprova as propostas de Transporte Sanitário Eletivo, destinadas às 
ações e serviços públicos de saúde no âmbito do sistema único de 
saúde (SUS), em observância aos critérios técnicos, operacionais e 
fi nanceiros estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 10.297, de 27 de 
fevereiro de 2026.

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, e considerando:
A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços corres-
pondentes e dá outras providências;

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, 
para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistên-
cia à saúde e a articulação interfederativa;

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 
proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

A Portaria GM/MS Nº 10.297, de 27 de fevereiro de 2026, que dispõe sobre as regras 
para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem 
recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2026;

A Portaria GM/MS Nº 1.483, de 1º de julho de 2021, que altera a Portaria de Consolida-
ção GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre a aplicação de recursos de programação e 
de emendas parlamentares para aquisição de Ambulância de Transporte tipo A - Simples Remoção;

A Resolução CIB-PB nº 109, de 05 de maio de 2026, que aprovou o mérito das pro-
postas de aumento e incremento de Teto MAC, Incremento do Teto PAP e Transferência Especial, dentre 
outras demandas relacionadas a recursos de emendas parlamentares e de programas. e,

A decisão da plenária da CIB-PB, na 2ª Reunião Ordinária, em 05 de maio de 2026, 
realizada por videoconferência.

RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar as propostas de Transporte Sanitário Eletivo, dos entes detalhados em 

anexo, destinadas às ações e serviços públicos de saúde no âmbito do SUS, em observância aos critérios téc-
nicos, operacionais e fi nanceiros estabelecidos pela Portaria GM/MS nº 10.297, de 27 de fevereiro de 2026.

Parágrafo único. As referidas propostas serão pleiteadas junto ao Ministério da Saú-
de para a respectiva disponibilização dos recursos ao Fundo Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a 
mesma ser publicada em Diário Ofi cial do Estado - DOE.  
TALIA ALEXANDRINA G. C. SALES                      SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA
Secretária Executiva de Estado da Saúde da Paraíba                             Presidente do COSEMS/PB
                                                                                                                       Vice-Presidente da CIB/PB

ANEXO DA RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 112, DE 05 DE MAIO DE 2026.
PROPOSTAS PARA AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE SANITÁRIO ELETIVO

Munícipio Proposta Valor TSE
Baraúna 01691513000126001 R$ 312.730,00 Ambulância Tipo A
São João do Rio do Peixe 17648806000126002 R$ 447.267,00 VAN
São José do Sabugi 11850135000126004 R$ 350.593,00 VAN
São José do Sabugi 11850135000126005 R$ 102.402,00 Carro de passeio
Itabaiana 07615929000126016 R$ 889.200,00 VAN e  Micro-ônibus
Congo 11436548000126002 R$ 334.413,00 Ambulância Tipo A

TALIA ALEXANDRINA G. C. SALES                        SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA
Secretária Executiva de Estado da Saúde da Paraíba                             Presidente do COSEMS/PB
                                                                                                                      Vice-Presidente da CIB/PB

R E S O L V E:
1. Prorrogar, de ofício, por mais 10 (dez) meses, o prazo de vigência do Convênio nº 

042/2025, formalizado com o Instituto Visão Para Todos - IVPT -Tarcísio Dias, tendo em vista a neces-
sidade no cumprimento dos objetivos e metas propostos no Plano de Trabalho.

2. Ratifi car todas as demais cláusulas e condições contidas no Convênio arrolado no 
item “1” desta Portaria;

3. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, revogadas as disposições 
em contrário.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e da Sustentabilidade

Portaria COPAM N° 009/2026                                                            João Pessoa, 19 de maio de 2026. 

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no âmbito que lhe confere a MEDIDA PROVISÓRIA N° 314 DE 13 DE 
JANEIRO DE 2023, “Cria a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS); 
altera a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, que estabeleceu a Estrutura Organizacional da Adminis-
tração Direta do Poder Executivo Estadual”, no uso das suas atribuições, no uso das suas atribuições 
como PRESIDENTE DO CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – COPAM,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

da Paraíba - CREA, para substituir a Conselheira Mª do Carmo Rodrigues de Medeiros para compor o 
Conselho de Proteção Ambiental – COPAM.

I. Domingos de Lelis Filho como Conselheiro Suplente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.
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Portaria COPAM N° 010/2026                                                            João Pessoa, 20 de maio de 2026. 

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE, no âmbito que lhe confere a MEDIDA PROVISÓRIA N° 314 DE 13 DE 
JANEIRO DE 2023, “Cria a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS); 
altera a Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, que estabeleceu a Estrutura Organizacional da Adminis-
tração Direta do Poder Executivo Estadual”, no uso das suas atribuições, no uso das suas atribuições 
como PRESIDENTE DO CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – COPAM,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a representante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

da Paraíba - CREA, para substituir o Conselheiro Henrique Candeia Formiga para compor o Conselho 
de Proteção Ambiental – COPAM.

I. Mª do Carmo Rodrigues de Medeiros como Conselheira Suplente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

PORTARIA Nº 017/2026/SEMAS                                                       João Pessoa, 20 de maio de 2026.
                    

Institui a Comissão de Seleção e Avaliação do Processo Seletivo re-
ferente ao Edital nº 001/2026 – Projeto Agente Jovem Ambiental – 
AJA, no âmbito da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Sus-
tentabilidade – SEMAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE - SEMAS, no âmbito que lhe confere o Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, e nos termos 
do Art. 5º do Decreto n° 30.608 de 25 de agosto de 2009, R E S O L V E:

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção e Avaliação responsável pela condução, aná-
lise documental, julgamento de recursos e demais atos necessários à execução do Processo Seletivo do 
Projeto Agente Jovem Ambiental – AJA, referente ao Edital nº 001/2026.

Art. 2º A Comissão de Seleção e Avaliação será composta pelos seguintes membros:
a) Luana Carla Pontes Soares – representante da Secretaria de Estado do Meio Am-

biente e Sustentabilidade – SEMAS/PB (Mat. Nº 62.1186-1);
b) Maria Amélia Silva Reis da Franca – representante do Instituto Galerie;
c) Micael Soares da Silva – representante da ECIFI – Educação, Cidadania e Forma-

ção Integral;
d) Geisianne Mara Carneiro Gomes – representante do CAMPO – Centro de Asses-

soria ao Movimento Popular;
Art. 3º Compete à Comissão de Seleção e Avaliação:
I – proceder à análise das inscrições e da documentação apresentada pelos candidatos;
II – verifi car o atendimento aos requisitos estabelecidos no edital;
III – julgar recursos eventualmente interpostos;
IV – elaborar relatórios e atas relativos às atividades da comissão;
V – praticar os demais atos necessários à regular execução do processo seletivo.
Art. 4º Os membros da Comissão deverão declarar-se impedidos nos casos de confl ito 

de interesses, hipótese em que serão substituídos mediante ato da autoridade competente.
Art. 5º A participação na Comissão de Seleção e Avaliação será considerada prestação 

de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 018/2026/SEMAS                                                      João Pessoa, 20 de maio de 2026.
                    

Designa gestor para acompanhamento e fi scalização do Acordo de 
Cooperação nº 002/2026, celebrado entre a Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS e o Fundo Brasileiro 
para a Biodiversidade – FUNBIO, visando à implementação do 
Projeto Sustentando Ecossistemas Costeiros e Marinhos Saudáveis 
– GEF Mar II.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE - SEMAS, no âmbito que lhe confere o Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, e nos termos 
do Art. 5º do Decreto n° 30.608 de 25 de agosto de 2009, e considerando o disposto no Processo nº 
SEM-PRC-2026/00069, referente ao Acordo de Cooperação nº 002/2026, celebrado entre a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS e o Fundo Brasileiro para a Biodiversida-
de – FUNBIO, visando à implementação do Projeto Sustentando Ecossistemas Costeiros e Marinhos 
Saudáveis – GEF Mar II, R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor THIAGO CÉSAR FARIAS DA SILVA, matrícula nº 
183.259-0, para atuar como Gestor do Acordo de Cooperação nº 002/2026, celebrado entre a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
– FUNBIO, cujo objeto consiste na implementação das atividades do Projeto Sustentando Ecossistemas 
Costeiros e Marinhos Saudáveis – GEF Mar II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CUMPRA-SE

PORTARIA Nº 019/2026/SEMAS                                                      João Pessoa, 20 de maio de 2026.
                    

Designa gestor para acompanhamento e fi scalização do Acordo de 
Cooperação Técnica nº 001/2026, celebrado entre a Secretaria de 
Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS/PB e a Cir-
cular Brain Plataforma Tecnológica de Economia Circular S/A, vi-
sando ao desenvolvimento de campanhas educacionais ambientais e 
ao aprimoramento do gerenciamento de resíduos sólidos no Estado 
da Paraíba.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDA-
DE - SEMAS, no âmbito que lhe confere o Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, e nos termos 
do Art. 5º do Decreto n° 30.608 de 25 de agosto de 2009, e considerando o disposto no Processo nº SEM-

-PRC-2025/00424, referente ao Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2026, celebrado entre a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS/PB e a Circular Brain Plataforma Tecnológica 
de Economia Circular S/A, visando ao desenvolvimento de campanhas educacionais ambientais e ao apri-
moramento do gerenciamento de resíduos sólidos no Estado da Paraíba, R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor EUSÉBIO DE MOURA VASCONCELOS SEGUN-
DO, matrícula nº 192.807-4, para atuar como Gestor do Acordo de Cooperação Técnica nº 001/2026, 
celebrado entre a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Sustentabilidade – SEMAS/PB e a Circular 
Brain Plataforma Tecnológica de Economia Circular S/A.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CUMPRA-SE

Secretaria de Estado da Infraestrutura e
dos Recursos Hídricos

PORTARIA GS Nº 034/2026                                                                 João Pessoa, 20 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAES-
TRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS - SEIRH, criada através da LEI Nº 13.755 DE 25 DE 
JUNHO DE 2025, que estabelece a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder Execu-
tivo Estadual, com base na Lei nº 14.133-2021 e em consonância com o DECRETO ESTADUAL Nº 
43.975 DE 08 DE AGOSTO DE 2023, e no uso das suas superiores atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Engenheira YLKA FARIAS FERREIRA, matrícula nº. 

187.238-9, Gerente de Obras como GESTORA e o Engenheiro MARIO FIGUEIREDO DO AMA-
RAL NETO, matricula nº 182.688-3, como FISCAL, todos servidores da SEIRH, para acompanhar e 
fi scalizar a execução do Contrato nº 016/2026-SEIRH, celebrado entre as Partes Contratante: SECRE-
TARIA DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS (SEIRH) e a parte Contratada: 
Empresa CONSTRUTORA ROCHA CAVALCANTE LTDA, CNPJ nº 09.323.098/0001-92, sediado 
na Rua Álvaro de Araújo Pereira, nº 255, bairro Jardim Tavares – Campina Grande – Paraíba – CEP: 
58.402-300, que tem por objeto a “Contratação de Empresa de Engenharia Especializada para Execução 
das Obras Complementares da Construção da Barragem Sabão, conformada em aterro homogêneo, 
localizada no Município de Barra de Santa Rosa/PB”, além das seguintes responsabilidades:

a. Gerenciar o Contrato responsabilizando-se pelo fi el cumprimento de suas cláusu-
las contratuais;

b. Inspecionar sistematicamente o objeto, com a fi nalidade de examinar e/ou verifi car 
se sua execução obedece ao estabelecido no contrato;

c. Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos 
que envolvam o contrato: licitação, cronogramas físico-fi nanceiros previstos e realizados, aditivos, 
reajustamentos, realinhamentos, pagamentos e relatório fi nal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

PORTARIA GS Nº 035/2026                                                                João Pessoa, 20 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO TITULAR DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAES-
TRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS - SEIRH, criada através da LEI Nº 13.755 DE 25 
DE JUNHO DE 2025, que estabelece a Estrutura Organizacional da Administração Direta do Poder 
Executivo Estadual, em consonância com a Lei  nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e no uso das suas 
superiores atribuições, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar como Presidente o Engenheiro MARIO FIGUEIREDO DO 

AMARAL NETO, matricula nº 182.688-3, e como Membros o Engenheiro GUTEMBERGUE SIL-
VA DE SOUSA, matrícula n° 191.106-6 e FRANCISCO LEUNAM HOLANDA LINS, matrícula 
n° 92.900-0, para compor uma Comissão Técnica cuja fi nalidade será o recebimento defi nitivo das 
Obras do Contrato nº 006/2022 celebrado entre a Secretaria da Infraestrutura e dos Recursos Hídricos 
e a Construtora Rocha Cavalcante, que tem como objeto a “Construção da Barragem Sabão, localizada 
no município de Barra de Santa Rosa, no Estado da Paraíba”. 

Art.2º - A referida Comissão será responsável por acompanhar, inspecionar e emitir 
parecer técnico acerca das condições de entrega da obra, conforme estabelecido nos termos contratuais 
e na legislação vigente.

Controladoria-Geral 
do Estado

Portaria Nº 006/2026/GSC/CGE                                          João Pessoa, 20 de maio de 2026

O SECRETÁRIO CHEFE DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 3º, inciso III, alínea “a” da Lei 8.186, de 16 
de março de 2007,

R E S O L V E: 
Art. 1º Designar o servidor IGOR DANILO PACHECO MACIEL, Subgerente de Tec-

nologia da Informação, matrícula nº 197.440-8, para realizar a gestão do Contrato a ser fi rmado entre a DATA-
PREV e a Controladoria Geral do Estado, cujo objeto é a prestação de serviço especializado no fornecimento 
de dados, por meio de Batimento de Dados do Sistema de Informações do Registro de Civil - SIRC. 

Art. 2º O servidor designado nesta Portaria deverá exercer as atribuições de gestão do 
instrumento jurídico nos termos da legislação vigente, em especial da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e nos termos do Decreto nº 43.975, de 08 de agosto de 2023.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão

PORTARIA GS Nº 165/2026                                                                João Pessoa, 14 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO - SEPLAG, no uso de suas atribuições legais e, ainda, tendo em vista o disposto no art. 7º, c/c 
o art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; no art. 61 do Decreto Estadual nº 33.884/2013; e no art. 3º do 
Decreto Estadual nº 37.219/2017:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Darcyanne dos Santos Alfrêdo, Matrícula nº 

175.353-3, para atuar como gestor(a) do Convênio nº 163/2026, fi rmado entre o Governo do Estado da 
Paraíba e a Prefeitura Municipal de Mataraca/PB, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Estado-FDE.

Art. 2º Compete a(o) servidor(a) designado(a) acompanhar a execução do Convênio, 
observando o disposto no Art. 61 do Decreto nº 33.884/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GS Nº 166/2026                                                                 João Pessoa, 14 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO - SEPLAG, no uso de suas atribuições legais e, ainda, tendo em vista o disposto no art. 7º, c/c 
o art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; no art. 61 do Decreto Estadual nº 33.884/2013; e no art. 3º do 
Decreto Estadual nº 37.219/2017:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Darcyanne dos Santos Alfrêdo, Matrícula nº 

175.353-3, para atuar como gestor(a) do Convênio nº 164/2026, fi rmado entre o Governo do Estado da 
Paraíba e a Prefeitura Municipal de Mataraca/PB, por meio da Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão, com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Estado-FDE.

Art. 2º Compete a(o) servidor(a) designado(a) acompanhar a execução do Convênio, 
observando o disposto no Art. 61 do Decreto nº 33.884/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA GS Nº 172/2026                                                               João Pessoa, 15 de maio de 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO, 
GESTÃO - SEPLAG, no uso de suas atribuições legais e, ainda, tendo em vista o disposto no art. 7º, c/c 
o art. 117, da Lei Federal nº 14.133/2021; no art. 61 do Decreto Estadual nº 33.884/2013; e no art. 3º do 
Decreto Estadual nº 37.219/2017:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) Darcyanne dos Santos Alfrêdo, Matrícula nº 

175.353-3, para atuar como gestor(a) do Convênio nº 170/2026, fi rmado entre o Governo do Estado da 
Paraíba e a Prefeitura Municipal de Areias de Baraúnas/PB, por meio da Secretaria de Estado de Plane-
jamento, Orçamento e Gestão, com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Estado-FDE.

Art. 2º Compete a(o) servidor(a) designado(a) acompanhar a execução do Convênio, 
observando o disposto no Art. 61 do Decreto nº 33.884/2013.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se.

JOVÂNIO GOMES DA SILVA 
Secretário - SEIRH

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

PORTARIA 154/GS/SUPLAN                                           João Pessoa, 20 de maio de 2026

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
DISPENSAR, o servidor VINICIUS NUNES WANDERLEY MONTEIRO, En-

genheiro Civil, Gerente Setorial, símbolo CAS-3, matrícula nº 7800223, CPF 12174487489, da obra 
de CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CIRETRAN DE SOUSA - PB, onde o servidor exercia a função 
de FISCAL TÉCNICO DE OBRA, responsável pelo acompanhamento e fi scalização, com vigência a 
partir da data de sua publicação.

PORTARIA 155/GS/SUPLAN                                         João Pessoa, 20 de maio de 2026

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPLAN, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art. 7º, Inciso VIII, letra b do Decreto nº 13.587 de 27 de março de 1990,

RESOLVE:
DESIGNAR, o servidor GABRIEL XAVIER DA SILVA SOARES, Engenheiro Civil, 

Gerente Setorial, símbolo CAS-3, matrícula nº 7709552, CPF 13070044409, para responder cumulativamente 
pela CONSTRUÇÃO DA SEDE DA CIRETRAN DE SOUSA - PB, responsável pelo acompanhamento e 
fi scalização, sem nenhum acréscimo em suas remunerações, com vigência a partir da data de sua publicação.

EXTRATO DO ATO ADMINISTRATIVO nº 29/2026/GS
Ato: Criação de 1 (uma) Gerência Setorial de Fiscalização de Obras
Nº do Processo: SUP-PRC-2025/03599.
Objeto: CONSTRUÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL DE 13 SALAS DE AULA, PA-
DRÃO FNDE, EM AREIAL – PB.
Modalidade: Concorrência Eletrônica nº 016/2026.
Autoridade Ratifi cadora e Autorizadora: CONSELHO TÉCNICO DA SUPLAN
Data de assinatura: 20 de maio de 2026.
Publique-se. 
 Eng.ª SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES
Diretora Superintendente
CREA nº 160.135.074-0

Polícia Militar do
Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 0258/2026/GCG-CG                                      Cabedelo-PB, 20 de maio de 2026.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-
ÍBA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso V do § 1º do Art. 13 da LC n° 212, 
de 22 de julho 2025, 

RESOLVE:
1. DESIGNAR os Militares Estaduais adiante referenciados para exercerem as funções 

de Gestor e Fiscal do Contrato Administrativo a seguir discriminado, referente ao respectivo objeto:

Função Posto Matr. Nome Completo Contrato Objeto

Gestor Capitão PM QOEM 524.437-4 Lucenildo Roberto de Souza
N° 0037/2026

Fornecimento de água mi-
neral 20 litros (não incluso 
vasilhame), que contempla 
a PMPB.

Fiscal Cabo PM QGP 525.648-8 José Wesley Victor de Freitas

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade durante o 
período de vigência do contrato.

JOSÉ RONILDO SOUZA DA SILVA – CEL PM QOEM
Comandante-Geral

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

PORTARIA EXTERNA Nº 102/2026/GP/FUNDAC                          João Pessoa, 20 de maio de 2026.

O Presidente da FUNDAC Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente 
(Alice de Almeida) no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de 
novembro de 1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de junho de 1995,

Considerando a observância estrita as disposições da Constituição Federal de 1988, 
especialmente seus princípios administrativos previstos no artigo 37;

Considerando os fatos apresentados através do OFÍCIO FDC-OFN-2026/02640.
Considerando o dever que a Administração Pública possui de apurar minuciosamente 

todas as irregularidades e ilegalidades ocorridas em seu âmbito;
R E S O L V E:
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Investigativa junto à Comissão 

Permanente de Sindicância Administrativa, para apurar as possíveis infrações cometidas.
Art. 2º - O prazo para a conclusão do Processo será de 30 (trinta) dias podendo ser 

prorrogado uma só vez por igual período mediante justifi cativa, contados da data desta publicação.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê ciência, publique-se.

Empresa Paraibana de 
Comunicação - S/A - EPC

PORTARIA DE Nº 45 DE 19 DE MAIO DE 2026

A Diretora-Presidente da Empresa Paraibana de Comunicação S.A. – EPC, Naná Gar-
cez de Castro Dória, matrícula xx6-8, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social e demais 
normas internas,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à empregada Augusta Gisele Pereira de Melo, matrícula nºxxxx73-8, 

ocupante do cargo de Analista Contábil, Licença Não Remunerada, no período de 19 de maio de 2026 a 
16 de junho de 2026, a pedido da interessada;

Art. 2º Durante o período de afastamento, a empregada permanecerá licenciada sem 
percepção de remuneração e sem exercício das atividades laborais, observadas as disposições legais e 
normativas aplicáveis;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 19 de maio de 2026 e perde os seus efeitos 
em 16 de junho de 2026.
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Portaria Conjunta nº 202 João Pessoa, 19 de maio de 2026.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a) SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, e dá outras providências.

. O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO em conjunto com os Órgãos FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO
EMPREENDEDORISMO e SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do
artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio
de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites
estabelecidos na Lei nº 14.257, de 16 de Janeiro de 2026, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº
163, de 04 de maio de 2001, e
. Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora EMPREENDER - 77.0001 - FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO
EMPREENDEDORISMO, Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o TED
- Termo de Execuçao Descentralizada nº  0001/2026 que entre si celebram a (o) FUNDO
ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO e o (a) SECRETARIA DE ESTADO DO
TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, relativo à O presente Termo de Execução
Descentralizada ? TED tem por objeto apoiar financeiramente a SECRETARIA DE ESTADO
DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SETDE, objetivando viabilizar a
realização do 42° Salão do Artesanato Paraibano, com tema: " Um tributo as bonequeiras da nossa
terra", que será realizado no período de 11 de junho a 04 de julho de 2026 em Campina Grande- PB,
bem como o 43° Salão do Artesanato Paraibano, com tema: "Mãos de fibras" que será realizado no
período de 07 a 31 de janeiro de 2027 em João PessoaPB. ;

R E S O L V E M:
. Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SECRETARIA DE
ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, do crédito orçamentário
na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte CO Valor
_________________________________________________________________________________________________21901.11.334.5002.2121.0287- FEIRAS E EVENTOS 3390.39 2.500 0000 250.000,00
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 250.000,00
. Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
. Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Fundo Estadual de 
Apoio ao Empreendedorismo / Secretaria 
de Estado do Turismo e do Desenvolvimento 
Econômico

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino 
Superior / Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 203 João Pessoa, 20 de maio de 2026.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do
(a) FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA
PARAÍBA, e dá outras providências.

. O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E ENSINO SUPERIOR e FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso
II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3
de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os
limites estabelecidos na Lei nº 14.257, de 16 de Janeiro de 2026, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
. Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora SECTIES - 35.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E ENSINO SUPERIOR, Crédito Orçamentário próprio para cobertura
dos encargos com o TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0029/2026 que entre si celebram

( ) Ê Ã

a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E ENSINO
SUPERIOR e o (a) FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo
à O presente instrumento tem como objetivo a implementação do Laboratório de Políticas Públicas
de Ciência, Tecnologia e Inovação (LABSEI), da Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia,
Inovação e Ensino Superior (SECTIES), que consiste na criação e operacionalização de uma estrutura
multidisciplinar e colaborativa voltada para o levantamento, análise e disseminação de informações
relevantes para o desenvolvimento e implementação de políticas públicas estratégicas na área de
ciência, tecnologia e inovação (CT&I) no estado da Paraíba, conforme justificativa e plano de trabalho
arrolados ao processo administrativo n.º SCI-PRC-2026/00236.;

R E S O L V E M:
. Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte CO Valor
35101.12.364.5006.6064.0287- FOMENTO A PROJETOS DE FORMAÇÃO

PROFISSIONAL, PESQUISA E
EXTENSÃO 3390.20 1.500 1001 426.000,00

_________________________________________________________________________________________________3390.36 1.500 1001 50.000,00
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 476.000,00
. Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
. Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
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Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Paraíba

PORTARIA Nº 265/2026/DS                                               João Pessoa, 15 de maio de 2026.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº DTR-PRC-2025/27104;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor PAULO VINICIUS DE FARIAS PAIVA, matrícula 

4273-1, como gestor do contrato fi rmado entre este Departamento e a empresa C4 TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 266/2026/DS                                         João Pessoa, 18 de maio de 2026.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº DTR-PRC-2026/10938;
Considerando o Parecer da Comissão de Credenciamento de Empresas de Vistoria, 

instituída pela Portaria nº 124/2022/DS;
Considerando o que dispõe a Portaria nº 102/2022/DS,
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar o credenciamento da DUVEL VISTORIAS EIRELI EPP LTDA, 

CNPJ nº 28.143.591/0014-90, com endereço na Rua Marcia Carneiro Morais de Oliveira, 00390, Sala 
00001, Mangabeira, João Pessoa/PB, para exercer as atividades de vistoria de identifi cação veicular e 
tecnologia de segurança, pelo prazo indicado no parágrafo único do art. 26, da Portaria nº 102/2022/DS. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 267/2026/DS                                         João Pessoa, 18 de maio de 2026.

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO-DETRAN/PB, n o uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022;

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº DTR-PRC-2026/10940.
Considerando o Parecer da Comissão de Credenciamento de Empresas de Vistoria, 

instituída pela Portaria nº 124/2022/DS;
Considerando o que dispõe a Portaria nº 102/2022/DS,
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar o credenciamento da DUVEL VISTORIAS EIRELI EPP LTDA, 

CNPJ nº 28.143.591/0015-70, com endereço na Avenida Cruz das Armas, 2198, Sala 4, Cruz das Armas, 
João Pessoa/PB, para exercer as atividades de vistoria de identifi cação veicular e tecnologia de seguran-
ça, pelo prazo indicado no parágrafo único do art. 26, da Portaria nº 102/2022/DS. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PORTARIA Nº 268/2026/DS                                               João Pessoa, 18 de maio de 2026.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº DTR-PRC-2025/21976;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor PAULO VINICIUS DE FARIAS PAIVA, matrícula 4273-1, 

como gestor do contrato fi rmado entre este Departamento e a empresa VETERA TECNOLOGIA E SOLUÇÕES.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Hospital Regional
de Queimadas

Departamento de
Estradas de Rodagem 

PORTARIA DER/PB Nº 063 DE 13 DE MAIO DE 2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, conforme Processo nº DER-O-
FN-2026/00559.                         

RESOLVE:  
Art. 1º.  Designar o engenheiro ANTONIO MARCOS DE ARAUJO GOUVEIA 

matrícula 3918-7, inscrito no CPF sob nº 930.129.004-97, como Gestor do Contrato PJ-031/2026, que tem 
por objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de implantação, pavimentação 
e sinalização do Acesso ao Povoado de Santa Rosa em Barra de Santa Rosa, numa extensão de 5,27 km.

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria, se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art.  5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DER/PB Nº 064 DE 13 DE MAIO DE 2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, conforme Processo nº DER-O-
FN-2026/00560.                         

RESOLVE:  
Art. 1º.  Designar o engenheiro ROBERTO SATURNINO BARBOSA PAULO 

GOMES matrícula 9495-1, inscrito no CPF sob nº 051.543.284-93, como Gestor do Contrato PJ-
034/2026, que tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução da obra de im-
plantação, pavimentação e sinalização do Acesso à Comunidade de Areia Vermelha, no município de 
Sobrado, com extensão de 1,36 km.

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria, se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

 Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art.  5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DER/PB Nº 073 DE 19 DE MAIO DE 2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que 
lhe confere o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, conforme Processo nº DER-O-
FN-2026/00616.                         

RESOLVE:  
Art. 1º.  Designar o engenheiro LEANDRO MARINHO DE BENEVOLO matrí-

cula 9407-2, inscrito no CPF sob nº 031.420.224-22, como Gestor do Contrato PJ-039/2026, que tem 
por objeto a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de manutenção e conser-
vação preventiva e rotineira da malha rodoviária estadual pavimentada, compreendendo a Residência 
Rodoviária de Sapé (Lote 01).

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria, se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art.  5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA DER/PB Nº 074 DE 20 DE MAIO DE 2026

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que 

Portaria Nº 009/2026-DG/HRQ

Designação para gestão de contratos.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS – DR 
PATRÍCIO LEAL DE MELO, no uso da competência que lhe foi outorgada pela PORTARIA do Ato 
Governamental nº 0471, publicação no dia 11 de janeiro de 2025. RESOLVE:

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Ges-
tor e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 
e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

Nº 008/2026 
Nº 009/2026

Aquisição de Enxo-
vais Hospitalares

GESTOR
Marcos Túlio de A. 
Barbosa

181.386-2 091.132.894-44

FISCAL Jaelson Pereira da Silva 928.899-6 714.364.804-34

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 117, § 1º da Lei Federal nº14.133/2021.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria. Publique-se e cumpra-se.
Queimadas/PB, (assinado e datado eletronicamente)

FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SOUZA
DIRETOR GERAL MATRÍCULA: 194.288-3

PORTARIA Nº 269/2026/DS                                                          João Pessoa, 18 de maio de 2026.
 
O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 9º, I, da Lei nº 
3.848 de 15 de junho de 1976, combinado com o Decreto nº 42.608, de 13 de junho de 2022

Considerando o que consta no Processo Administrativo nº DTR-PRC-2025/45031;
RESOLVE:
Ar t. 1º - Designar o servidor PAULO VINICIUS DE FARIAS PAIVA, matrícula 

4273-1, como gestor do contrato fi rmado entre este Departamento e a empresa M. I. MONTREAL 
INFORMÁTICA S.A.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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lhe confere o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978, conforme Processo nº DER-O-
FN-2026/00617.                         

RESOLVE:  
Art. 1º.  Designar o engenheiro LEANDRO MARINHO DE BENEVOLO matrícula 

9407-2, inscrito no CPF sob nº 031.420.224-22, como Gestor do Contrato PJ-041/2026 e JOHN WES-
LEY MENEZES IDEAO, matrícula 9419-6, inscrito no CPF sob nº 097.341.074-45, como Fiscal Técni-
co, que tem por objeto a Contratação dos serviços de manutenção e conservação preventiva e rotineira da 
malha rodoviária estadual pavimentada, compreendendo a Residência Rodoviária de Itabaiana (Lote 02).

Art. 2º. O profi ssional designado nesta Portaria, se responsabilizará pelo acompanha-
mento do contrato e seu prazo de vigência.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do contrato, a teor do art. 117, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao 
servidor designado, a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar nº 58/2003 (Estatuto dos 
Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art.  5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Hospital Estadual de Emergência e 
Trauma Senador Humberto Lucena

Portaria nº 028/2022/DG/HEETSHL                                        João Pessoa, 20 de maio de 2026.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E 
TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 5º do Decreto nº 30.608, de 25 de agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Juliana Perroni de Freitas, matrícula n° 919.450-9, rela-
cionada para exercer a função de Gestor/Fiscal do contrato correspondente pelo período de sua vigência, 
referente ao Processo de Adesão de Ata nº 25.215.000008.2026.

Contrato Objeto Empresa Valor
0046/2026 Aquisição de material de expediente VTA MACHADO DE ARRUDA LTDA R$ 7.350,00

Art. 2º. O servidor designado nesta Portaria se responsabilizará pela fi scalização e 
acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços e 
mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria.
Publique-se e cumpra-se.

LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO
Diretor Geral

Matrícula 99.780-3

Universidade
Estadual da Paraíba

PORTARIA 20/2026 - PROAD-SCC/PROAD/REITORIA

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 47, inciso X, do Estatuto da Instituição, RESOLVE:

Designar o (s) servidor (es) abaixo relacionado (s) para exercer a função de Fiscal Técni-
co, de Fiscal Administrativo e de Gestor do (s) contrato (s) correspondente (s) pelo período de sua vigência:

Função Nome Matrícula Nº do Contrato

Fiscal Técnico
Messias Firmino de Queiroz 223.391-6

084/2026 (Inex. 07/2026)
Fiscal Administrativo Cybelle Diniz Cavalcanti Travassos 101.864-7

Para exercer a função de Gestora dos contratos administrativos acima mencionados 
designamos a Pró-Reitora de Gestão Administrativa, Pollyanna Xavier Nunes França, portadora da 
matrícula nº 101.760-8 e inscrita no CPF sob o nº XXX.277.444-XX.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande – PB, na data da assinatura digital.

RESENHA/UEPB/GR/0049/2026

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas atribuições 
que lhe confere o artigo 47 do Estatuto da Instituição, DEFERIU os seguintes processos:

Processo Nome
M a t r í -
cula

Portaria Assunto
Fundamentação 
Legal

55007.000166.2026-03
Fernanda Mirelle de 
Almeida Silva

1.01843-
4

0287/2026

Remoção temporária, do Centro de 
Ciências Agrárias e Ambientais - CCAA 
– Câmpus II para o Centro de Ciências 
Exatas e Sociais Aplicadas – CCEA - 
Câmpus VII.

R e s o l u ç ã o 
U E P B / C O N S U -
NI/0176/2016; Art. 
47, Inciso X do Es-
tatuto da Instituição.

55000.005146.2026-81
Sílvia Thaís Duarte 
de Paiva

1.07155-
6

0288/2026

Tornar sem efeito a Progressão Funcio-
nal por Tempo de Serviço, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado em 16 de 
maio de 2026, através da PORTARIA/
UEPB/GR/0276/2026.

Art. 47, Inciso X do 
Estatuto da Institui-
ção.

Descrição das portarias em: http://transparencia.uepb.edu.br/administrativo/
publicacoes-no-diario-ofi cial/

Registros e publicações necessários. 
Campina Grande - PB, 20 de maio de 2026.

Laboratório Industrial Farmacêutico
do Estado da Paraíba

PORTARIA N° 002/2026

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO 
E DE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Diretor Presidente do Laboratório Industrial Farmacêutico do Estado da Paraíba 
S/A- LIFESA no uso das suas atribuições legais e estatutárias e em cumprimento às resoluções da Con-
troladoria Geral do Estado CGE-PB, RESOLVE:

Art. 1° Designar como Gestor de Contrato a funcionária relacionada abaixo, devendo 
acompanhar e supervisionar a execução do contrato e observar o cumprimento das cláusulas ajustadas.

FUNCIONÁRIO(A) PROCESSO CONTRATADO

ANA BEATRIZ DINIZ SABINO
Mat. 1410036

230/2025
CONVÊNIO FINEP N° 01.25.0456.00

CONTRATO Nº 003/2026
MITSUBISHI CHEMICAL POLÍMEROS DE DE-
SEMPENHO LTDA
CNPJ: 17.195.857/0001-07

João Pessoa, 20 de maio de 2026.
Luciano Piquet da Cruz

Diretor-Presidente
LIFESA 

Fundação Paraibana
de Gestão em Saúde

PORTARIA Nº 083/2026, de 20 de maio de 2026.

“Dispõe sobre a aplicabilidade da INSTRUÇÃO NORMATIVA CON-
JUNTA Nº 001/2021/PGE/SEAD/CGE sobre o rito procedimental 
do Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade das in-
frações praticadas por licitantes e fornecedores, na fase licitatória e/ou 
contratual, durante a vigência das atas de registro de preços, seleção de 
fornecedores, nas dispensas e nas inexigibilidades, no âmbito da Funda-
ção Paraibana de Gestão em Saúde - PB Saúde.”

O DIRETOR SUPERINTENDENTE da FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GES-
TÃO EM SAÚDE - PB SAÚDE, CÍCERO LUDGERO ALCINDO DE MELO, no uso das atribui-
ções legais que lhe são conferidas na Lei Complementar n° 157, de 17 de fevereiro de 2020, no Decreto 
N° 40.096 de 28 de fevereiro de 2020, como também, em observância ao disposto na Resolução n° 
002/2021, do Conselho de Administração;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os casos de aplicação das pe-
nalidades decorrentes das infrações praticadas por licitantes e fornecedores, na fase licitatória e/ou 
contratual, durante a vigência das atas de registro de preços, seleção de fornecedores, nas dispensas e 
inexigibilidades pela Fundação Paraibana de Gestão em Saúde – PB Saúde.

CONSIDERANDO a necessidade de unifi cação dos procedimentos e trâmites pro-
cessuais a serem adotados pela fundação, nos casos de aplicação das penalidades decorrentes das infra-
ções praticadas por licitantes e fornecedores, na fase licitatória e/ou contratual, durante a vigência das 
atas de registro de preços, nas dispensas e inexigibilidades;

CONSIDERANDO o disposto no Regulamento Interno de Compras e Contratações de 
Serviços da fundação, bem como, artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, referente às sanções administrativas;

RESOLVE: 
Art. 1° Aplica-se as disposições contidas na INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUN-

TA Nº 001/2021/PGE/SEAD/CGE para fi ns de aplicação das penalidades decorrentes das infrações 
praticadas por licitantes e fornecedores, na fase licitatória e/ou contratual, durante a vigência das atas de 
registro de preços, seleção de fornecedores, nas dispensas e inexigibilidades pela Fundação Paraibana 
de Gestão em Saúde – PB Saúde.

Art. 2° Para atuação no rito procedimental do Processo Administrativo de Apuração 
de Responsabilidade conforme IN 001/2021/PGE/SEAD/CGE, instituindo assim a COMISSÃO DE 
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, designando os empregados, adiante discriminados, para 
as suas respectivas funções: 

NOME MATRÍCULA CARGO
ANTONIO LUCAS LIRA PEREIRA 3429 PRESIDENTE
VITOR BONALD SANTOS DE SOUSA 3398 MEMBRO
HUMBERTO TERCEIRO DE FREITAS MARINHO 4096 MEMBRO
JOSÉ ATSON DA SILVA BARBOSA 502 MEMBRO

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
CÍCERO LUDGERO ALCINDO DE MELO

DIRETOR SUPERINTENDENTE
PB SAÚDE
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

CREDENCIAMENTO

ATO PÚBLICO

Secretaria de Estado
da Administração

Secretaria de Estado
da Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

RESULTADO PRELIMINAR DE CREDENCIAMENTO 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2025

A Comissão de Credenciamento e Contratação (CCC), instituída pela Portaria nº 464/GS/2026, torna 
público o resultado preliminar da análise documental referente ao credenciamento vinculado ao Edital 
de Chamada Pública nº 004/2025 da Secretaria de Estado da Saúde da Paraíba.
Após análise da documentação apresentada, foi considerada HABILITADA ao credenciamento, por 
atender às exigências editalícias e à legislação vigente, a seguinte entidade:
FUNDAÇÃO JOSÉ LEITE DE SOUZA – CNPJ nº 40.980.914/0001-80
Fica aberto o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, nos termos do edital, contados a partir da publicação 
deste ato no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba.

João Pessoa/PB, 20 de maio de 2026.
Eduardo Henrique Marinho Alves

Mat. 197044-5
Presidente da CCC

Rayanne Pinheiro de Almeida
Mat. 915.227-0

Membro da CCC
Rommel Paiva de Arruda

Mat. 930.825-3
Membro da CCC

Josilourdes Alves Pereira Sampaio
Mat. 689359-7

Membro da CCC

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                              João Pessoa, 20 de maio de 2026.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que o servidor en-
contra-se com a situação regularizada, conforme comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 SAD-PSE-2026/10519 922.854-3 JEAN CARLOS DOS SANTOS MONTEIRO                                       

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

CREDENCIAMENTO

Fundação Paraibana
de Gestão em Saúde

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

 AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2025/03684

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N°005/2025
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS MÉDICOS DE 
ANESTESIOLOGIA
A FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE, Fundação Pública de Direito 
Privado, por meio de sua Agente de Contratação, Amanda Franco de Lima, designada pela Portaria nº 
006/2025, torna público para conhecimento dos interessados, a realização de Credenciamento, nos termos 
do Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS). O Edital fi cará à disposição 
dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente no portal da PB SAÚDE através do link 
https://pbsaude.pb.gov.br/regulamento-proprio. Em caso de dúvidas, consultas com a Comissão de Cre-
denciamento, no horário das 8h às 12h e das 13h30min às 16h30min, nos telefones: (83) 3229-9585, ou 
pelo e-mail: pbsaudecredenciamento@gmail.com.

João Pessoa, 20 de maio de 2026. 
Amanda Franco de Lima

Matrícula nº 000611
Agente de Contratação

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Secretaria de Estado 
da Educação

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

MANDADO DE CITAÇÃO
PROCESSO Nº SEE-PRC-2024/10474

A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, foi instituída pela Portaria nº 087/2025, publicada 
no Diário Ofi cial do Estado da Paraíba no dia 25 de fevereiro de 2025 e Processo Administrativo Disci-
plinar instaurado pela Portaria nº 131 de 25 de março de 2026, publicada no D.O.E de 26 de março 
de 2026, após análise do Processo acima elencado, resolve: 
CITAR o (a) servidor (a) Norma Valéria Monte Fernandes - Matrícula nº 93.200-1, a fi m de apre-
sentar DEFESA ESCRITA no prazo de 10 (dez) dias, com relação aos fatos que lhe são imputados no 
TERMO DE INDICIAÇÃO (cópia em anexo). 
Caso não seja acostado a DEFESA ESCRITA, no prazo legal o servidor será considerado revel, de 
acordo com o que preconiza o Art. 152, parágrafo único da Lei Complementar 58/2003. 
É assegurado ao servidor vistas aos autos, na sede da CPI/SEE, de segunda à sexta-feira, das 08:00h às 
12:00h e de 13:30h às 16:30h.

João Pessoa, [data da assinatura digital]
(assinado digitalmente)

Bel. José Rofrants Lopes Casimiro Junior
PRESIDENTE DA CPI/SEE-PB

Companhia Docas
da Paraíba

COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA, Sr. Raniere Matheus Pimentel 
Paes Barbosa, assegurado no que dispõe a Lei 6.404/76 e Lei 13.303/2016, respectivamente, bem como 
disposição do Estatuto Social, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEM-
BLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a se realizar no dia 28/05/2026 (quinta-feira) às 10:00h, a 
partir da sala de reuniões da Companhia Docas do Estado da Paraíba, localizada na Rua Presidente João 
Pessoa, s/n, Centro, Cabedelo – Paraíba – CEP: 58.100-100, a fi m de que se possa apreciar a seguinte pauta:
EM CARÁTER ORDINÁRIO: 
a) Análise e aprovação da alteração do Art. 4º do Estatuto Social para inclusão de novos CNAEs, visando 
à adequação às diretrizes da reforma tributária.
Informações Gerais: 
Os acionistas, seu representante legal ou procurador, deverão comparecer na sede da Companhia Docas 
da Paraíba, no prazo de até 30 (trinta) minutos antes do início da reunião, munido de documento hábil 
de sua identifi cação, considerando o que segue:
I) Comprovante de qualidade de acionista da Companhia Docas da Paraíba e da sua posição acionária, 
expedido por instituição fi nanceira depositária ou por agente de custódia;
II) Na hipótese de representação por procuração, a via original do instrumento de mandato devidamente 
formalizado, assinado e com reconhecimento de fi rma do acionista outorgante;
III) Se o acionista for pessoa jurídica, além da procuração deverão ser entregues cópias autenticadas 
do contrato/estatuto da pessoa jurídica representada, comprovante de eleição dos administradores e das 
pessoas que concederam a procuração.
Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral Extraordinária ora convocada, 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia Docas da Paraíba.

Cabedelo-PB, 19/05/2026
Raniere Matheus Pimentel Paes Barbosa

Diretor Presidente da DOCAS/PB

CHAMADAS PÚBLICAS

Fundo de Incentivo à
Cultura Augusto dos Anjos

FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO No 006/2026 PARA SELEÇÃO DE PROJETOS 
PARA AS ARTES CÊNICAS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 
À CULTURA – PNAB (LEI No 14.399/2022)

EDITAL DE FOMENTO A PROJETOS DE ARTES 
RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO

O Governo do Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado da Cultura, em consonância com a 
Lei no 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal no 11.740, de 18 de outubro de 2023; a Lei no 
14.903, de 27 de junho de 2024; a Lei Estadual no 10.325, de 11 de junho de 2014; o Decreto Estadual 
no 44.802, de 04 de março de 2024; o Processo Administrativo no SCT-PRC-2025/03133, regido pelos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da efi ciência e da transpa-
rência, promulga o Resultado Final da Etapa de Habilitação do regulamento para a seleção de projetos 
culturais voltados para diversidade de ações e expressões dentro das artes cênicas para fi rmar termo de 
execução cultural com recursos da Política Nacional Aldir Blanc De Fomento À Cultura – PNAB (lei 
no 14.399/2022).
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Notas metodológicas:
1. Proponentes HABILITADOS são automaticamente convocados a assinar e enviar o Termo de Pre-
miação Cultural, que será encaminhado para o e-mail cadastrado na Plataforma Prosas. O termo deverá 
ser assinado e anexado em resposta ao Comunicado na plataforma prosas.com.br.
2. Propostas que estejam na condição de INABILITADO não apresentaram recurso na fase anterior, ou 
que enviaram documentação com alguma pendência, conforme indicação na aba “motivo”.
3. Para fi ns de clareza quanto à natureza das inabilitações, esclarecemos:
a. RECURSO INDEFERIDO: propostas que interpuseram recurso, mas:
i. apresentaram documentação nova em sede recursal, o que é vedado pelo item 15.8 do edital; ou
ii. não lograram corrigir o vício formal ou a pendência que motivou a inabilitação preliminar.
b. RECURSO DEFERIDO: propostas que interpuseram recurso e lograram corrigir o erro apontado 
na fase preliminar, sendo habilitadas neste resultado fi nal.
4. Essa fase não cabe mais recurso.
5. As propostas com o status “EM ANÁLISE” estão sendo verifi cadas por meio de um processo adminis-
trativo interno para apuração de possíveis irregularidades. Caso sejam confi rmadas, as propostas serão des-
classifi cadas. Se consideradas improcedentes, serão posteriormente publicadas em um ato complementar.
6. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas por meio do telefone (83) 9 9363-0738 (Whatsapp) e do e-mail 
pnab@cultura.pb.gov.br.

João Pessoa, 20 de maio de 2026
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

Secretário de Estado da Cultura da Paraíba
JAMIL JOSÉ CAMILO RICHENE NETO

Coordenador Geral

CATEGORIA TEATRO 

CATEGORIA DANÇA 

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 566887 EU EXISTO 23.754********48 AMPLA CONCORRÊNCIA MARI HABILITADO 
 

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 557162 “BOI DE FULIA – TEATRO POPULAR NAS ESCOLAS DO BREJO PARAIBANO” 20.199********16 PESSOA NEGRA BAYEUX HABILITADO 
 

2 561740 O QUARTO DAS COISAS IMAGINÁRIAS: MONTAGEM DE ESPETÁCULO TEATRAL 61.164********80 AMPLA CONCORRÊNCIA CABEDELO HABILITADO 
 

3 562893 LUIZ E GONZAGA: CIRCULAÇÃO TEATRAL PELO SERTÃO DA PARAÍBA 63.047********90 PESSOA NEGRA BAYEUX HABILITADO 
 

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 
 

555594 
 
BALÉ E BAIÃO 

 
50.932********57 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
JACARAÚ 

 
INABILITADO 

PROPONENTE CONTEMPLADO 
NO EDITAL 001/2026 

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade   

CATEGORIA CIRCO 

GRUPO 2 

CATEGORIA TEATRO 

1 
 

568066 
 
“CORPO-RAIZ: AQUILO QUE INSISTE EM FLORESCER” 

 
65.782********43 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
SANTA RITA 

HABILITADO PÓS 
RECURSO 

 
RECURSO DEFERIDO 

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 
 

550146 
 
PEQUENAS TRAVESSIAS – UM ESPETÁCULO DE CIRCO PARA A INFÂNCIA 

 
14.358********35 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
CONDE 

HABILITADO PÓS 
RECURSO 

 
RECURSO DEFERIDO 

FAIXA B - R$20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ COTA CIDADE   

1 556086 MONTAGEM DO ESPETÁCULO "OLHO D"ÁGUA DE HISTÓRIAS" 43.834********70 AMPLA CONCORRÊNCIA CONDE HABILITADO 
 

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

Não há registros 

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade   

1 563709 CULTURA EM FORMA DE FÁBULA - O SAPO QUE QUERIA SER CANTOR 29.158********42 AMPLA CONCORRÊNCIA ALAGOA GRANDE HABILITADO 
 

2 566141 A BATALHA DA VÍRGULA CONTRA O PONTO FINAL 19.777********08 AMPLA CONCORRÊNCIA GUARABIRA HABILITADO 
 

CATEGORIA CIRCO

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo

1 561447 MEU CORPO É QUILOMBO 54.550********79 AMPLA CONCORRÊNCIA ALAGOA GRANDE INABILITADO
PROPONENTE CONTEMPLADO NO
EDITAL 005/2026

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo

1 554334 PROJETO DE CIRCULAÇÃO: QUADRILHA MACAMBIRA - A DOR QUE VIROU ARTE 27.386********39 AMPLA CONCORRÊNCIA JURIPIRANGA HABILITADO

2 562356 ÁFRICA BRASIL 62.086********05 AMPLA CONCORRÊNCIA ALAGOA GRANDE INABILITADO
PROPONENTE CONTEMPLADO NO
EDITAL 007/2026

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo

Não há registros

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo

1 567451 CIRCULAÇÃO DO ESPETÁCULO DO EROS CIRCUS 52.119********02 AMPLA CONCORRÊNCIA DUAS ESTRADAS
HABILITADO PÓS
RECURSO RECURSO DEFERIDO

CATEGORIA DANÇA

CATEGORIA DANÇA

CATEGORIA CIRCO

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo

1 546866 IV FESTIVAL DE TEATRO DE CUITÉ - PB 64.632********22 AMPLA CONCORRÊNCIA CUITÉ HABILITADO

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade

1 557035 PALCO ABERTO - CIRCUITO ITINERANTE DE TEATRO DE RUA 58.380********24 AMPLA CONCORRÊNCIA ESPERANÇA HABILITADO

2 558299
PRODUÇÃO DO ESPETÁCULO DE TEATRO-PERFORMANCE " BRINCAR DE
QUÊ?" 47.505********57 AMPLA CONCORRÊNCIA MONTEIRO HABILITADO

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo

Não há registros

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade

Não há registros

CATEGORIA TEATRO

GRUPO 4 

CATEGORIA TEATRO 

CATEGORIA DANÇA 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

Não há registros 

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

 
1 

 
552396 

 
CIRCULAÇÃO DO ESPETÁCULO DO CIRCO DO PALHAÇO MENTIRINHA 

 
55.965********36 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
SÃO SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO 

HABILITADO PÓS 
RECURSO 

 
RECURSO DEFERIDO 

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 
 

557159 
 
OH! TERRINHA BOA – CIRCULAÇÃO ESTADUAL 2026 

 
40.618********51 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
CAJAZEIRAS 

 
INABILITADO 

PROPONENTE CONTEMPLADO 
NO EDITAL 001/2026 

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade   

1 563224 TERCEIRA MOSTRA SOUSA EM CENA 15.118********63 AMPLA CONCORRÊNCIA SOUSA HABILITADO 
 

2 567653 O DESAFIO DA ACEITAÇÃO 65.092********30 AMPLA CONCORRÊNCIA SÃO JOSÉ DO BONFIM HABILITADO 
 

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

CATEGORIA CIRCO 

GRUPO 5 

CATEGORIA TEATRO 

        

1 560124 ENTRE CACTOS E SAPATILHAS 52.415********74 AMPLA CONCORRÊNCIA PATOS HABILITADO 
 

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 556167 FESTIVAL DE BALLET O QUEBRA NOZES NO SERTÃO 49.793********14 AMPLA CONCORRÊNCIA SANTA LUZIA HABILITADO 
 

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 568430 VIVA O CIRCO EM CIRCULAÇÃO 35.422********36 AMPLA CONCORRÊNCIA SOUSA HABILITADO 
 

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 
 

558394 
A GRANDE ARENGA: CIRCULAÇÃO E VIVÊNCIAS DE PALHAÇARIA NO SERTÃO 
PARAIBANO 

 
18.272********30 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
SOUSA 

 
HABILITADO 

 

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

 
1 

 
566045 

 
TRIBUTO TEATRAL A PEDRO AMÉRICO 

 
14.531********88 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
JOÃO PESSOA 

HABILITADO PÓS 
RECURSO 

 
RECURSO DEFERIDO 

GRUPO 3

CATEGORIA DANÇA 

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade   

1 563903 GUÃ E O GULOSO: O MUSICAL INFANTIL 45.452********92 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA HABILITADO 
 

2 
 

564139 
CONFLUÊNCIAS CÊNICAS: ESPETÁCULO "UM RIO QUE VELEJA AO ENCONTRO DO MAR" 
NO SERTÃO E BREJO 

 
59.919********24 

 
PESSOA NEGRA 

 
JOÃO PESSOA 

 
HABILITADO 

 

3 
 

567659 
VIDA DE BRINQUEDO: TEATRO, LUDICIDADE E SUSTENTABILIDADE PARA A INFÂNCIA E 
JUVENTUDE. 

 
63.703********80 

 
PESSOA NEGRA 

 
JOÃO PESSOA 

 
HABILITADO 

 

  
568598 

“ABYA YALA: NÓS, LATINAS” - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE DRAMATURGIA 
INÉDITA 

 
35.439********80 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
JOÃO PESSOA 

 
HABILITADO 

 

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 568631 BRINKA BREAK: O UNIVERSO DO HIP HOP PARA CRIANÇAS. 63.294********23 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA HABILITADO 
 

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade   

1 
 

566632 
 
SAMBA NA ESCOLA – CIRCULAÇÃO ESCOLAS PÚBLICAS 

 
49.415********23 

 
PESSOA NEGRA 

 
JOÃO PESSOA 

 
INABILITADO 

PROPONENTE CONTEMPLADO 
NO EDITAL 001/2026 

2 568019 UMBILICAL 54.251********00 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA HABILITADO 
 

3 568146 GRUPO DE CAPOEIRA GUARDIÕES DE ANGOLA 62.044********29 PESSOA NEGRA JOÃO PESSOA HABILITADO 
 

 
568235 RECREIO 36.780********39 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA HABILITADO 
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GRUPO 6 

CATEGORIA TEATRO 

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 
 

552031 
CIRCO MALANDRINHO EM MOVIMENTO: CIRCULAÇÃO E FORMAÇÃO CIRCENSE NA 6ª REGIÃO DA 
PARAÍBA 

 
41.257********20 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
JOÃO PESSOA 

 
EM ANÁLISE 

 

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade   

1 561007 FOLIKITO: DO PICADEIRO DO MUNDO ÀS PRAÇAS DA PARAÍBA 30.279********01 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA HABILITADO 
 

2 562309 MONTAGEM DO NOVO ESPETÁCULO DO IDEAL CIRCO - CIRCO DO PALHAÇO CHARADA 41.297********57 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA HABILITADO 
 

3 562352 DISNEY CIRCO - MANTENDO A TRADIÇÃO FAMILIAR 12.590********80 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA INABILITADO NÃO INTERPÔS RECURSO 

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 568268 TEATRO PELOS QUATRO CANTOS DA PARAÍBA 54.961********60 AMPLA CONCORRÊNCIA CAMPINA GRANDE HABILITADO 
 

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

N 
º 

ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo 

1 555326 UMA ESTRELA ARMORIAL: TEATRO POPULAR NATALINO DA PARAÍBA 07.503********84 AMPLA CONCORRÊNCIA CAMPINA GRANDE HABILITADO 
 

 
2 

 
567731 

 
O MAR DE VIJÚ 

 
54.278********88 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
CAMPINA GRANDE 

HABILITADO PÓS 
RECURSO 

 
RECURSO DEFERIDO 

CATEGORIA CIRCO

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo

1 558497 CAETÉS EM MOVIMENTO: O BABAU CONTA A NOSSA DANÇA 50.636********69 AMPLA CONCORRÊNCIA CAMPINA GRANDE HABILITADO

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade

1 565086 TERRITÓRIOS DO CORPO – ESPETÁCULOS DE DANÇA PARA A INFÂNCIA 43.064********56 AMPLA CONCORRÊNCIA CAMPINA GRANDE HABILITADO

FAIXA A - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade SItuação Motivo

1 567169 ESPERANDO POR ELA - CIRCULAÇÃO 61.206********75 AMPLA CONCORRÊNCIA CAMPINA GRANDE HABILITADO

FAIXA B - R$20.000,00 (vinte mil reais)

N 
º 

ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade

Não há registros

CATEGORIA DANÇA

FUNDO DE INCENTIVO À CULTURA AUGUSTO DOS ANJOS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2026 PARA SELEÇÃO DE PROJETOS 
DE AUDIOVISUAL PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO 
À CULTURA – PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

EDITAL DE FOMENTO A PROJETOS DE AUDIOVISUAL
 RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO

O Governo do Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado da Cultura, em consonância com a 
Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022; o Decreto Federal nº 11.740, de 18 de outubro de 2023; a Lei nº 
14.903, de 27 de junho de 2024; a Lei Estadual nº 10.325, de 11 de junho de 2014; o Decreto Estadual nº 
44.802, de 04 de março de 2024; a Instrução Normativa nº 10, de 28 de dezembro de 2023, do Ministério 
da Cultura, o Processo Administrativo nº SCT-PRC-2025/03617, regido pelos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da efi ciência e da transparência, promulga o Resultado 
Final da Etapa de Habilitação do regulamento para a seleção de projetos culturais, oriundos da produção 
independente da área cultural do Audiovisual do estado da Paraíba para celebração de termos de execução 
cultural com recursos oriundos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB (Lei nº 
14.399, de 6 de julho de 2022).
Notas metodológicas:
1. Proponentes HABILITADOS são automaticamente convocados a assinar e enviar o Termo de Pre-
miação Cultural, que será encaminhado para o e-mail cadastrado na Plataforma Prosas. O termo deverá 
ser assinado e anexado em resposta ao Comunicado na plataforma prosas.com.br.
2. Propostas que estejam na condição de INABILITADO não apresentaram recurso na fase anterior, ou 
que enviaram documentação com alguma pendência, conforme indicação na aba “motivo”.
3. Para fi ns de clareza quanto à natureza das inabilitações, esclarecemos:
a. RECURSO INDEFERIDO: propostas que interpuseram recurso, mas:
i. apresentaram documentação nova em sede recursal, o que é vedado pelo item 15.9 do edital; ou
ii. não lograram corrigir o vício formal ou a pendência que motivou a inabilitação preliminar.
b. RECURSO DEFERIDO: propostas que interpuseram recurso e lograram corrigir o erro apontado 
na fase preliminar, sendo habilitadas neste resultado fi nal.
4. Essa fase não cabe mais recurso.
5. As propostas com o status “EM ANÁLISE” estão sendo verifi cadas por meio de um processo adminis-
trativo interno para apuração de possíveis irregularidades. Caso sejam confi rmadas, as propostas serão des-
classifi cadas. Se consideradas improcedentes, serão posteriormente publicadas em um ato complementar.
6. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas por meio do telefone (83) 9 9363-0738 (Whatsapp) e do e-mail
pnab@cultura.pb.gov.br.

João Pessoa, 20 de maio de 2026
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

Secretário de Estado da Cultura da Paraíba
JAMIL JOSÉ CAMILO RICHENE NETO

Coordenador Geral

CATEGORIA PRODUÇÃO (CURTA-METRAGEM) 

CATEGORIA FORMAÇÃO 

FAIXA A - R$100.000,00 (cem mil reais) 

Nº ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo 

 
1 

 
 

551831 

 
 
CAMINHOS DE ITAPECERICA 

 
 
00.925********07 

 
 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 
MAMANGUAPE 

 
 
INABILITADO 

 
 
NÃO INTERPÔS RECURSO 

2 556009 PEBAS F.C. 04.643********53 AMPLA CONCORRÊNCIA CABEDELO HABILITADO  

FAIXA B - R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Nº ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo 

 
 

1 

 

 
557110 

 
VOZES DA FLORESTA: JUSTIÇA CLIMÁTICA EM TERRITÓRIO 
INDÍGENA 

 

 
60.313********06 

 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

 
BAYEUX 

 

 
INABILITADO 

PROPONENTE 
CONTEMPLADO NO 
EDITAL 001/2026 

2 564207 CINEMAS DE CABEDELO: MEMÓRIAS DE UMA ÉPOCA DE OURO 39.794********43 PESSOA NEGRA CABEDELO HABILITADO  

FAIXA C - R$20.000,00 (vinte mil reais) 

Nº ID DA 
PROPOSTA 

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo 

 
1 

 
559012 

O PERTENCIMENTO EM FOTOGRAFIA E CURTA-METRAGEM 
REALIZADOS POR CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
61.168********40 

 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
SANTA RITA 

 
HABILITADO 

 

CATEGORIA PRODUÇÃO (CURTA-METRAGEM)

CATEGORIA FORMAÇÃO

GRUPO 3

FAIXA A - R$100.000,00 (cem mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 542710 INVASÃO DE 1904 27.991********00 PESSOA NEGRA PILAR EM ANÁLISE

2 566966 OLHOS DE DENTRO 62.086********05 AMPLA CONCORRÊNCIA ALAGOA GRANDE EM ANÁLISE

FAIXA B - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 560816 SEM VOLTA: CINEMA, JUVENTUDE E RESPONSABILIDADE 64.182********19 AMPLA CONCORRÊNCIA PEDRAS DE FOGO HABILITADO

FAIXA C - R$20.000,00 (vinte mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 563218 ESCOLA DE AUDIOVISUAL QUILOMBOLA DE CAIANA 54.550********79 AMPLA CONCORRÊNCIA ALAGOA GRANDE INABILITADO

PROPONENTE
CONTEMPLADO NO 
EDITAL 005/2026

2 567932
II CIRCUITO AUDIOVISUAL DO VALE DO PARAÍBA – FORTALECENDO 
IDENTIDADES NO AUDIOVISUAL 36.340********72 AMPLA CONCORRÊNCIA ITABAIANA HABILITADO

GRUPO 2

CATEGORIA PRODUÇÃO (CURTA-METRAGEM)CATEGORIA PRODUÇÃO (CURTA-METRAGEM)

CATEGORIA FORMAÇÃO

GRUPO 4

CATEGORIA PRODUÇÃO (CURTA-METRAGEM)

FAIXA A - R$100.000,00 (cem mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 556462 CANGAÇO MOVIE 10.999********91 AMPLA CONCORRÊNCIA CABACEIRAS
HABILITADO PÓS
RECURSO RECURSO DEFERIDO

FAIXA B - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 553829 O CORAÇÃO DELATOR 40.692********08 PESSOA NEGRA MONTEIRO HABILITADO

2 565941 ARTHUR E O MUNDO 40.545********43 AMPLA CONCORRÊNCIA NOVA FLORESTA HABILITADO

3 566775 DONA ZITA: A BENZEDEIRA E ANCIÃ DO POVO POTIGUARA 51.785********35 PESSOA NEGRA ESPERANCA HABILITADO

FAIXA C - R$20.000,00 (vinte mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 567624
LABORATÓRIO ESCOLAR DE CRIAÇÃO AUDIOVISUAL – DA 
ROTEIRIZAÇÃO À PRODUÇÃO DE CURTA-METRAGENS 30.903********44 AMPLA CONCORRÊNCIA ESPERANÇA HABILITADO

CATEGORIA FORMAÇÃO

GRUPO 5

FAIXA A - R$100.000,00 (cem mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 553133 MÃOS QUE ENSINAM, INFÂNCIAS QUE APRENDEM 49.305********04 PESSOA NEGRA MALTA HABILITADO

2 553980 O MENINO QUE VENDIA VERSOS 34.686********08 AMPLA CONCORRÊNCIA PATOS HABILITADO

FAIXA B - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 559788 MANUAL INCOMPLETO: DE BAIXO PARA CIMA 57.406********38 AMPLA CONCORRÊNCIA PATOS HABILITADO

2 562227 O QUARTO DE CLARICE 65.480********06 AMPLA CONCORRÊNCIA CONDADO HABILITADO

568150
ECO DAS ALDEIAS – CURTA-METRAGEM SOBRE OS POVOS 
INDÍGENAS DO RIO DO PEIXE. 64.692********00 PESSOA INDÍGENA

SÃO JOÃO DO RIO DO 
PEIXE HABILITADO

FAIXA C - R$20.000,00 (vinte mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 543409
JORNAL DO POETA: COMUNICAÇÃO CULTURAL E JORNALISMO 
POPULAR 59.133********45 AMPLA CONCORRÊNCIA SANTA LUZIA HABILITADO

2 567310
SERTÃO EM FOCO – FOTOGRAFIA COMO FERRAMENTA DE 
EXPRESSÃO E IDENTIDADE 65.714********42 AMPLA CONCORRÊNCIA SAO JOAO DO RIO DO PEIXE HABILITADO

3 568259 CICLO DE FORMAÇÕES DO CINECLUBE AVOADOR 65.798********17 AMPLA CONCORRÊNCIA POCO DE JOSE DE MOURA HABILITADO

FAIXA A - R$100.000,00 (cem mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 554141 COMADRE FLORZINHA E OS SERES ENCANTADOS 40.760********17 PESSOA NEGRA JOÃO PESSOA HABILITADO

2 557538 A BOTIJA DA FESTA DE SÃO JOÃO 38.352********56 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA HABILITADO

CATEGORIA CIRCO 
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GRUPO 6

CATEGORIA PRODUÇÃO (CURTA-METRAGEM)

CATEGORIA FORMAÇÃO

4 567355
CINELAB EDUCARTE – FORMAÇÃO E MOSTRA DE CINEMA 
EDUCATIVO INFANTOJUVENIL 27.650********57 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA HABILITADO

FAIXA A - R$100.000,00 (cem mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 555432 REPARO - CURTA-METRAGEM 18.007********83 AMPLA CONCORRÊNCIA CAMPINA GRANDE INABILITADO

PROPONENTE
CONTEMPLADO NO 
EDITAL 0013/2025

FAIXA B - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 557931 BOB &AMP; LYNA: O MISTÉRIO DO PANDEIRO DOURADO 43.243********63 AMPLA CONCORRÊNCIA CAMPINA GRANDE HABILITADO

2 567955 ESCUTAR O TEMPO 18.970********18 AMPLA CONCORRÊNCIA CAMPINA GRANDE HABILITADO

FAIXA C - R$20.000,00 (vinte mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

Não há registros

CATEGORIA FORMAÇÃO

FAIXA B - R$50.000,00 (cinquenta mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 548825
REALIZAÇÃO DO CURTA-METRAGEM DE FANTOCHES "ILANA E O RIO 
PARAÍBA ENCANTADO" 36.048********09 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA HABILITADO

2 568058 CHEGADA 46.308********00 PESSOA NEGRA JOÃO PESSOA
HABILITADO PÓS
RECURSO RECURSO DEFERIDO

568296 PINACODERAL DA PARAHYBA - VIVENDO EM TUMULTO 60.921********40 PESSOA NEGRA JOÃO PESSOA HABILITADO

FAIXA C - R$20.000,00 (vinte mil reais)

Nº ID DA
PROPOSTA

NOME DA PROPOSTA CNPJ Cota Cidade Situação Motivo

1 543035
A VIDA É UM FILME - OFICINA DIGITAL DE FORMAÇÃO EM 
AUDIOVISUAL PARA INICIANTES 32.723********30 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA INABILITADO NÃO INTERPÔS RECURSO

2 550497
PLATAFORMA EAD DE ENSINO DO PÍFANO BRASILEIRO - DO 
RECORTE HISTÓRICO A AUTO APRENDIZAGEM. 43.859********41 AMPLA CONCORRÊNCIA JOÃO PESSOA INABILITADO NÃO INTERPÔS RECURSO

3 567164 BASTIDORES EM AÇÃO: ACESSANDO A PERIFERIA DO CINEMA 39.909********28 PESSOA NEGRA JOÃO PESSOA HABILITADO

Secretaria de Estado
da Administração

LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/2025 

PROCESSO Nº 32.000.800028.2024
OBJETO/ÓRGÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E 
LIMPEZA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E INSUMOS, A 
SEREM EXECUTADOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA, 
destinado à SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO E DA 
PESCA – SEDAP, conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 11/06/2026 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

PREGÃO Nº 040/2026
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DATA
LOCAL SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

18/05/2026

  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE POLIMETILMETACRILATO (PMMA), DESTINADO A
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO 01 DO
EDITAL

REG CGE: 26-00731-2

  ADJUDICO E HOMOLOGO A PRESENTE LICITAÇÃO, EM FAVOR DA(S) SEGUINTE(S) EMPRESA(S)

RAZÃO SOCIAL/NOME TOTALUNITÁRIOQUANT.
VALOR R$ITEM CÓD

CNPJ/CPF
FORNECEDOR

UNID
MARCA

119.160,000
82,7501.4401.0

136684
NEVALLI ARTIGOS
MEDICOS E ORTOPEDICOS
LTDA

20344116000155
Ser

BIOSSIME
T

RIC/MTC
MEDICAL

39.720,00082,7504802.0
136684

NEVALLI ARTIGOS
MEDICOS E ORTOPEDICOS
LTDA

20344116000155
Ser

BIOSSIME
T

RIC/MTC
MEDICAL

158.880,000VALOR TOTAL

Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 912132025
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração, publica, 
para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações apli-
cáveis, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/
compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic07@centraldecompras.pb.gov.
br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro 
Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 25-02899-8

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2026

PROCESSO Nº 19.000.000165.2025
OBJETO/ÓRGÃO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO E KIT 
LANCHE, destinado aos órgãos: PMPB e CBMPB, conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 08/06/2026 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 900482026
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração pública, 
para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações apli-
cáveis, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/
compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic09@centraldecompras.pb.gov.
br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro 
Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 26-00799-2

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA EXECUTIVA DA CENTRAL DE COMPRAS

GERÊNCIA EXECUTIVA DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2026

PROCESSO Nº 25.216.003398.2025
OBJETO/ÓRGÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DOSIMETRIA DE RADIAÇÕES E 
CONCESSÃO DE DIREITO DE PORTA DOSÍMETRO, destinado ao HOSPITAL DE EMER-
GÊNCIA E TRAUMA DE CAMPINA GRANDE, conforme edital e anexos.
DATA E HORÁRIO: 09/06/2026 às 09h00 (horário de Brasília).
PLATAFORMA ELETRÔNICA: https://www.gov.br/compras - (compras.gov.br) UASG Nº 925302
Processo no COMPRAS.GOV.BR nº 900682026
O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, através da Secretaria de Estado da Administração pública, 
para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e demais legislações apli-
cáveis, realizará a licitação em epígrafe.
Maiores informações, inclusive sobre o Edital, poderão ser obtidas pelos sites https://www.gov.br/
compras, www.centraldecompras.pb.gov.br, ou através do e-mail: gelic08@centraldecompras.pb.gov.
br. A Gerência de Licitação é localizada na Av. João da Mata, S/N, Bloco III, 1º andar, Jaguaribe, Centro 
Administrativo Estadual, CEP 58015-020, João Pessoa – PB. Tel. (83) 3208-9839.
Cadastro da CGE nº 26-00976-4

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.
DIEGO DE ALMEIDA SANTOS

GERENTE EXECUTIVO DE LICITAÇÃO

EXTRATO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

Extrato de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 26-80428-0
Nº do Instrumento 0022/2026
Concedente SECRETARIA DO ESTADO DA ADMINISTRACAO
Convenente UNIÃO DOS MILITARES ESTADUAIS DA PARAÍBA - UMESP
Objeto CREDENCIAMENTO DA CONSIGNATÁRIA PELA CONSIGNANTE PARA FORNECIMEN-
TO DOS SERVIÇOS PREVISTOS NAS ALÍNEAS G, DO INCISO II, ARTIGO 3º DO DECRETO 
ESTADUAL Nº 32.544/2011 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DA PARAÍBA: CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS E DE ASSOCIAÇÕES REPRESEN-
TATIVAS DE CLASSE.
Valor 0,00
Período da vigência do Instrumento 15/5/2026 A 14/5/2029
Data da assinatura 15/5/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 0,00
ANDRE FREITAS DA SILVA FELIX - SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO

João Pessoa, 18, Maio 2026

Andre Freitas da Silva Felix
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÕES

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N.º SES-PRC-2026/08546        

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 147/2026
REGISTRO CGE Nº 26-01105-2

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAA ATENDER A DETERMINAÇÃL DE MEDICAMEN-
TO(S) PARO JUDICIAL DE DISPENSAÇÃO AO(A) USUÁRIO(A) ESMERALDO LEITE DA 
SILVA E OUTROS.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, com base no Relatório Conclusivo da Subgerência de 
Licitações, respaldado pelos Pareceres da Procuradoria Geral do Estado, da Coordenadoria de Assesso-
ria Técnica de Controle Interno e da Controladoria Geral do Estado da Paraíba, e em cumprimento aos 
termos do Artigo 71, Inciso IV, da Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, RATIFICA E ADJUDICA 
o procedimento ora escolhido e o objeto em favor das empresas: VIA MED LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ-MF 10.445.253/0001-22, vencedora do item 01, no valor total de R$ 144,00 (cento e quarenta 
e quatro reais); NORT MED PRODUTOS HOSPITALERES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ-MF 
52.448.000.0001-52, vencedora do item 02 no valor total de R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois 
reais), e ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGI-
COS LTDA, inscrita no CNPJ-MF 04.307.650/0012-98, vencedora do item 04 no valor total de R$ 
2.016,56 (dois mil e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos),  perfazendo o valor total global de 
R$ 2.592,56 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos), para aquisição 
do objeto em referência, com base no Art. 75, Inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações, 
em consequência, fi cam convocados os proponentes para assinatura do contrato, nos termos do Art. 90, 
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 19 de maio de 2026.
ARIMATHEUS SILVA REIS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE 
 MATRÍCULA Nº 191.365-4

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÕES/SES/PB

SEGUNDO AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SES-PRC-2025/17929
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025

DATA DE ABERTURA: 03/06/2026 - ÀS 09h.
REGISTRO CGE Nº 26-00929-3

LICITAÇÃO COMPRAS.GOV.BR Nº 91017
UASG Nº 927261

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR, ATRAVÉS 
DE QUENTINHAS PARA SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITOS(SVO), UPAS, HEMO-
CENTROS E CENTRAL DE TRANSPLANTES.
O Governo do Estado da Paraíba, através da Secretaria de Saúde, torna público, para conhecimento dos 
interessados, o Pregão do tipo Eletrônico. O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito 
na legislação pertinente, na Sala da SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÕES/SES/PB, situada na Av. Dom 
Pedro II, nº 1826, Torre, João Pessoa–PB de segunda a sexta-feira, no HORÁRIO de 08h às 12h e de 
13:30h às 16:30h, no Telefone/Fax: 83. 3211-9000 ou pelos e-mails: sublic@ses.pb.gov.br e subliclic@
gmail.com ou nos endereços eletrônicos dos portais https://www.gov.br/compras, pncp.gov.br e www.
centraldecompras.pb.gov.br. SUPORTE LEGAL: Lei nº 14.133/2021. 

João Pessoa, 20 de maio de 2026.
ROSEANNE CONCEIÇÃO ALBUQUERQUE BIAZON

PREGOEIRA DA SUBGERÊNCIA DE LICITAÇÕES/SES-PB

Secretaria de Estado
da Saúde SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0168/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: NUCLEO DE OFTALMOLOGIA LTDA
CNPJ n.º 07.633.721/0001-88
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação: 
Reserva: 
Valor Global R$ 40.509,00 (quarenta mil, quinhentos e nove reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DE FALCOEMULSI-
FICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL, NO DIA 14/03/2026, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO SES-PRC-2026/08943

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0167/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: NUCLEO DE OFTALMOLOGIA LTDA
CNPJ n.º 07.633.721/0001-88
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação: 
Reserva: 
Valor Global R$ 85.282,24 (oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e dois reais e vinte e quatro centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DE FALCOEMUL-
SIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL, VITRECTOMIA 
POSTERIOR, IMPLANTE SECUNDÁRIO, EXPLANTE DE LENTE, TRABECULECTOMIA E 
FACECTOMIA SEM IMPLANTE DE LENTE, NOS DIAS 19/01/2026 e 26/01/2026, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SES-PRC-2026/02097

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0170/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: NUCLEO DE OFTALMOLOGIA LTDA
CNPJ n.º 07.633.721/0001-88
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação: 
Reserva: 
Valor Global R$ 85.018,00 (oitenta e cinco mil e dezoito reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DE FACOEMULSIFICA-
ÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL, no dia 07/02/2026, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SES-PRC-2026/05953

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0171/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: NUCLEO DE OFTALMOLOGIA LTDA
CNPJ n.º 07.633.721/0001-88
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação: 
Reserva: 
Valor Global R$ 126.949,68 (cento e vinte e seis mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e 
oito centavos)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DE VITRECTOMIA 
POSTERIOR COM INFUSÃO DE PERFLUOCARBONO OLEO DE SILICONE/ENDOLASER, NOS 
DIAS 10/03/2026, 12/03/2026 e 22/03/2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/10923

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0172/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: NUCLEO DE OFTALMOLOGIA LTDA
CNPJ n.º 07.633.721/0001-88
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação: 
Reserva: 
Valor Global R$ 46.101,44 (quarenta e seis mil, cento e um reais e quarenta e quatro centavos)

LICITAÇÕES

Extrato de Contrato

26-25365-8

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SESÓrgão:

Nº do Cadastro:
00574/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES

PETINELI & PETINELI COMERCIO LTDA.

R$ 3.963,44

Período da vigência do Contrato: 18/05/2026 a 18/05/2027
Data da assinatura: 18/05/2026

2026.25.101.10.302.5007.6051.0000287.3390.30.00.60Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Eduardo Henrique Marinho Alves - 197044-5

Nº do Contrato:

Utilização de Ata para Aquisição de CÂNULAS NASAIS E
PARA ASPIRAÇÃO INTRAUTERINA (2)

Autoridade competente: ARIMATHEUS SILVA REIS

EXTRATO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

TERMOS DE AJUSTE
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OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DE PTERIGIO E 
EXERESE DE CALAZIO, nos dias 07/02/2026 e 08/02/2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/05948

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0174/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 79.608,60 (setenta e nove mil, seiscentos e oito reais e sessenta centavos)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
NAL DE PICUÍ DR. FELIPE TIAGO GOMES, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO DIA 28 DE 
FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/07042

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0175/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 91.101,12 (noventa e um mil, cento e um reais e doze centavos)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL RE-
GIONAL DE POMBAL RUI CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO DIA 21 DE 
FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/07849

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0178/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 74.269,97 (setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e nove reais e noventa e sete 
centavos)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL RE-
GIONAL DE POMBAL RUI CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO DIA 28 DE 
FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/07830

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0179/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 57.807,67 (cinquenta e sete mil, oitocentos e sete reais e sessenta e sete centavos)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
NAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO 
DIA 28 DE MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELE-
CIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/11334

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0188/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 19.520,00 (dezenove mil, quinhentos e vinte reais)

OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATE-
RIAIS ESPECIAIS (OPME) UTILIZADOS NOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL 
REGIONAL DE SANTA LUZIA SINHA CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, no dia 
05 de março de 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/10644

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0180/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 96.865,68 (noventa e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta e oito 
centavos)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
NAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO 
DIA 27 DE MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELE-
CIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/11333

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0191/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 19.520,00 (dezenove mil, quinhentos e vinte reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS (OPME) UTILIZADOS NOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL RE-
GIONAL DE POMBAL RUI CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, no dia 19 de março 
de 2026 CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/11237

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0181/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 57.064,37 (cinquenta e sete mil, sessenta e quatro reais e trinta e sete centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
NAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO 
DIA 23 DE MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELE-
CIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/11281

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0193/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 62.839,20 (sessenta e dois mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
NAL DE POMBAL RUI CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, no dia 08 de março de 
2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/10634

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0182/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
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Valor Global R$ 23.960,00 (vinte e três mil, novecentos e sessenta reais).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
NAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO 
DIA 09 DE MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELE-
CIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/10629

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0195/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 67.168,50 (sessenta e sete mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
NAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, no dia 
02 de fevereiro de 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/06644

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0183/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 86.895,03 (oitenta e seis mil, oitocentos e noventa e cinco reais e três centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
NAL DE SANTA LUZIA SINHA CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO DIA 26 DE 
FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/08144

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0196/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 64.417,62 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e dezessete reais e sessenta e dois 
centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
NAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, no dia 
03 de fevereiro de 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/06636

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0199/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 71.316,92 (setenta e um mil, trezentos e dezesseis reais e noventa e dois centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL RE-
GIONAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, 
NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/07021

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0194/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 82.832,89 (oitenta e dois mil, oitocentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos)

OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL 
REGIONAL DE POMBAL RUI CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO DIA 07 
DE MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/10637

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0159/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: GEST4 GESTAO EM SERVICOS MEDICOS E SAUDE LTDA
CNPJ n.º 40.978.912/0001-57
Data da Assinatura: 19/05/2026 
Vigência: 19/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação: 
Reserva:
Valor Global R$ 24.373,99 (vinte e quatro mil, trezentos e setenta e três reais e noventa e nove centavos)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL DIS-
TRITAL DE TAPEROÁ, NO PERÍODO DE JANEIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/01470

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0197/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 43.022,07 (quarenta e três mil, vinte e dois reais e sete centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL RE-
GIONAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, 
NO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/06664

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0166/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: NUCLEO DE OFTALMOLOGIA LTDA
CNPJ n.º 07.633.721/0001-88
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação: 
Reserva: 
Valor Global R$ 72.132,00 (setenta e dois mil, cento e trinta e dois reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRURGICOS DE PTERIGIO E FA-
COEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LENTE INTRA-OCULAR DOBRÁVEL, NOS DIAS 
10/01/2026 e 11/01/2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/02079

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0198/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 33.350,00 (trinta e três mil, trezentos e cinquenta reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATE-
RIAIS ESPECIAIS (OPME) UTILIZADOS NOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL 
REGIONAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍ-
BA, NO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/06665

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0189/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 80.749,02 (oitenta mil, setecentos e quarenta e nove reais e dois centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
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NAL DE SANTA LUZIA SINHA CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO DIA 05 
DE MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/10640

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0203/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 61.994,42 (sessenta e um mil, novecentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois 
centavos)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL 
REGIONAL DE POMBAL RUI CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO DIA 06 
DE MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/10639

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0185/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 4.880,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS 
ESPECIAIS (OPME) UTILIZADOS NOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL RE-
GIONAL DE SANTA LUZIA SINHA CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO DIA 
20 DE MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/11253

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0190/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 161.968,08 (cento e sessenta e um mil, novecentos e sessenta e oito reais e oito centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
NAL DE POMBAL RUI CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NOS DIAS 21 E 22 
MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/11193

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0200/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 23.100,00 (vinte e três mil e cem reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATE-
RIAIS ESPECIAIS (OPME) UTILIZADOS NOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL 
REGIONAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍ-
BA, NO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/07040

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0176/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 71.195,75 (setenta e um mil, cento e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL RE-

GIONAL DE POMBAL RUI CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO DIA 22 DE 
FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/07790

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0177/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 79.608,60 (setenta e nove mil, seiscentos e oito reais e sessenta centavos)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL 
REGIONAL DE POMBAL RUI CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO DIA 27 de 
FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/07085

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0201/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 84.955,09 (oitenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e nove centavos)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL RE-
GIONAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, 
NO DIA 09 DE FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/06659

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0184/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 25.210,00 (vinte e cinco mil, duzentos e dez reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATE-
RIAIS ESPECIAIS (OPME) UTILIZADOS NOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL 
REGIONAL DE SANTA LUZIA SINHA CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO 
DIA 26 DE FEVEREIRO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTA-
BELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/08145

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0202/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 51.776,42 (cinquenta e um mil, setecentos e setenta e seis reais e quarenta e dois 
centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL REGIO-
NAL DE TAPEROÁ ANTONIO HILARIO GOUVEIA, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, NO 
DIA 09 DE MARÇO DE 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELE-
CIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/10631

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0187/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 62.013,74 (sessenta e dois mil, treze reais e setenta e quatro centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL 
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Secretaria de Estado
da Cultura

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 176/2026

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE, em conformidade com o Artigo 74, II da lei 14.133/2021, 
com base no Parecer nº 0261ATNCI-LM-2026 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno da 
SECULT-PB, para pagamento no valor de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em favor da Sra. 
JULIA ELLEN SABINO SANTOS, inscrita no CPF n° 706.***.***-16, referente à  participação 
especial da Musicista Júlia Éllen, com nome artístico Júlia Ess, no concerto da Orquestra Sinfônica da 
Paraíba, no dia 27 de Maio de 2026, na Sala de Concertos Maestro José Siqueira - João Pessoa - PB, 
bem como na agenda de ensaios defi nidos pela OSPB, em conformidade com o Processo Administrativo 
n° SCT-PRC-2026/00887.

João Pessoa, 20 de maio de 2026.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 165/2026

RATIFICO O ATO DE INEXIGIBILIDADE, em conformidade com o Artigo 74, II da lei 14.133/2021, 
com base no Parecer nº 0249ATNCI-LM-2026 da Assessoria Técnico-Normativa e Controle Interno 
da SECULT-PB, para pagamento no valor de R$3.000,00 (três mil reais), em favor da Sra. KARLA 
RAFAELLA LIMA SANTOS , inscrita no CPF n° 090.***.***-64 , referente à  participação especial 
da Musicista Karla Rafaella, no concerto da Orquestra Sinfônica da Paraíba, no dia 27 de Maio de 
2026, na Sala de Concertos Maestro José Siqueira - João Pessoa - PB, em conformidade com o Processo 
Administrativo n° SCT-PRC-2026/00861.

João Pessoa, 20 de maio de 2026.
PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEJEL

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0013/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEJEL
Contratado: CONCRENOR CONSTRUÇÕES DO NORDESTE LTDA
CNPJ n. 10.744.571/0001-94
Data da Assinatura: 19 de maio de 2026
Vigência: 31/12/2026
Classifi cação Funcional Programática: 07101.27.122.5009.4245.00000000287.33903900.50000.0.1.0000
Reserva: 231
Valor Global: R$ 84.271,51 (Oitenta e quatro mil, duzentos e setenta e um Reais e cinquenta e um 
Centavos).
OBJETO:O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTU-
LO DE DESESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – DEC, REFERENTE A OS SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREVENTIVA NO GRAMADO 
DO ESTÁDIO GOVERNADOR ERNANI SÁTYRO “O AMIGÃO”, NO PERÍODO DE 21 DE 
MARÇO DE 2026 ATÉ 20 DE ABRIL DE 2026, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
nº SJL-PRC-2026/00289.
HOMERO PIRES NETO
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

Secretaria de Estado da Juventude,
Esporte e Lazer - Sejel

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80361-5/00
Nº do Instrumento 0053/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA
Convenente Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas
Objeto APOIO AOS FESTEJOS JUNINOS
Valor Total R$ 100.000,00
Valor Acumulado R$ 100.000,00
Classificação Funcional-Programática 33101.13.392.5009.4920.00000000287.33404100.50000.0.1.0000
Período de Vigência 01/05/2026 A 01/08/2026
Secretário/Gestor PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

Extrato de Contrato

26-25353-4

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURAÓrgão:

Nº do Cadastro:
00192/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

SEU PEREIRA LTDA

Nº do Contrato:

Contratação da Banda Seu Pereira e Coletivo 401,
representado por um de seus integrantes, pela sua pessoa
jurídica SEU PEREIRA LTDA, para apresentação no evento 3°
FESTIVAL DE CINEMA DE SERRA DA RAIZ

Valor (Original): R$ 30.000,00

Período da vigência do Contrato: 15/05/2026 a 15/07/2026
Data da assinatura: 15/05/2026

2026.33.101.13.392.5009.4661.0000287.3390.39.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Adriana Helena Souza Uchôa  - 1714104
Autoridade competente: PEDRO DANIEL DE CARLI SANTOS

Extrato de Contrato

26-25324-5

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER - SEJEL

Órgão:

Nº do Cadastro:
00004/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E
LAZER - SEJEL

ASSOCIACAO DAS FEDERACOES DE ESPORTES DA
PARAIBA

R$ 487.160,00

Período da vigência do Contrato: 28/04/2026 a 31/12/2026
Data da assinatura: 28/04/2026

2026.07.101.27.811.5009.2459.0000287.3390.39.00.74
2026.07.101.27.812.5010.2811.0000287.3390.39.00.74
2026.07.101.27.811.5009.2432.0000287.3390.39.00.50

Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: JOSIMAR BATISTA PARISI - 93.589-1

Nº do Contrato:

contratação de serviço de arbitragem para atender os Jogos
Escolares e Paraescolares da Paraíba 2026, Jogos Mirins
2026, Jogos Paralímpicos 2026, Jogos dos Ciganos 2026 e
Jogos dos Servidores 2026.

Autoridade competente: HOMERO PIRES NETO

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER - SEJEL

REGIONAL DE SANTA LUZIA SINHA CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, no 
dia 09 de março de 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/10632

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0186/2026
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
Contratado: CONSULTORIO MEDICO AV MED LTDA
CNPJ n.º 37.224.146/0001-20
Data da Assinatura: 20/05/2026 
Vigência: 20/07/2026 
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10302.5007.6050.00000000287.33903900.50000
Código reduzido da classifi cação:
Reserva: 
Valor Global R$ 63.953,68 (sessenta e três mil, novecentos e cinquenta e três reais e sessenta e oito 
centavos).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS NO HOSPITAL 
REGIONAL DE SANTA LUZIA SINHA CARNEIRO, PELO PROGRAMA OPERA PARAÍBA, no 
dia 20 de março de 2026, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS 
NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SES-PRC-2026/11246

LICITAÇÕES

EXTRATOS

EXTRATO

TERMO DE AJUSTE

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE ABERTURA DO CERTAME DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 021/2026/SEIRH

PROCESSO Nº31.000.0002277.2025
NÚMERO NO PBDOC SHM-PRC-2025/0002277

NÚMERO DE REGISTRO NA CGE Nº 26-00830-6
A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO 
DA PARAÍBA - SEIRH através da Comissão Permanente de Contratação (CPC/SEIRH) para conduzir os 
processos relativos aos procedimentos licitatórios da Comissão Permanente de Contratação (CPC) para 
Processo Licitatório da Concorrência Nº021/2026/SEIRH designada pela Portaria do GS Nº001/2026; de 09 
de janeiro de 2026, publicada no D.O.E no dia 11 de janeiro de 2026, que trata das Licitações e Contratos 

Secretaria de Estado da Infraestrutura
e dos Recursos Hídricos

LICITAÇÕES
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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

Extrato de Rescisão de Contrato
Nº do Contrato 22697/2025
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Contratado CENTRO DE IDIOMAS MARIANE TELLES LTDA
Valor Original do Contrato  R$ 62.000,00
N° do Aditivo  01
Objeto    RESCISÃO DA NOTA DE EMPENHO Nº 022697/2025, FORMALIZADA POR MÚTUO 
ACORDO ENTRE AS PARTES, EM ATENDIMENTO À CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
Classifi cação Funcional-Programática 22101.12.368.5006.2326.00000000287.33903900.50000.0.
1.1001

Secretaria de Estado
da Educação

EXTRATOS

Data da assinatura  19/05/2026
Gestor do Contrato    ANA JÉSSICA FARIAS FREIRE - Mat.: 620.265-9
ERIVONALDO ALVES DA SILVA - SECRETÁRIO DE ESTADO

Extrato de Aditivo de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 18-80386-5
Nº do Instrumento 0724/2017
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
Valor Original do Instrumento 898.875,50
Nº do Aditivo 13
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR FINALIDADE AUTORIZAR AJUSTES 
DESTINADOS À REPROGRAMAÇÃO DAS METAS ESTABELECIDAS PARA A CONSECUÇÃO 
DO OBJETO PACTUADO, INCLUSÃO DE CONTRAPARTIDA, BEM COMO AUTORIZAR A 
UTILIZAÇÃO DOS RENDIMENTOS, ABRANGENDO A READEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO Nº SEE-PRC-2025/28765.
Valor do aditivo 482.242,55
Período da vigência do Instrumento 29/12/2017 A 31/12/2026
Data da assinatura do aditivo 17/5/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 898.875,50
ERIVONALDO ALVES DA SILVA - SECRETÁRIO

Extrato de Aditivo de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 23-80629-0
Nº do Instrumento 0212/2023
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
Valor Original do Instrumento 1.330.000,00
Nº do Aditivo 5
Objeto do aditivo O ADITIVO TEM POR FINALIDADE AUTORIZAR A UTILIZAÇÃO DOS 
RENDIMENTOS APURADOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO PACTUADO, ABRANGENDO 
A REPROGRAMAÇÃO DAS AÇÕES PACTUADAS E A READEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO Nº SEE-PRC-2026/17131.
Valor do aditivo 87.051,85
Período da vigência do Instrumento 12/9/2023 A 31/12/2026
Data da assinatura do aditivo 19/5/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 1.330.000,00
ERIVONALDO ALVES DA SILVA - SECRETÁRIO

Extrato de Aditivo de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 23-80742-3
Nº do Instrumento 0261/2023
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
Valor Original do Instrumento 2.171.712,34
Nº do Aditivo 5
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETIVO AUTORIZAR A UTILI-
ZAÇÃO DOS RENDIMENTOS E INCLUSÃO DE CONTRAPARTIDA, ABRANGENDO A REPRO-
GRAMAÇÃO DAS AÇÕES PACTUADAS E A READEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO ARROLADO AO PROCESSO SEE-PRC-2026/13616.
Valor do aditivo 396.560,02
Período da vigência do Instrumento 21/11/2023 A 31/10/2026
Data da assinatura do aditivo 19/5/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 2.171.712,34
ERIVONALDO ALVES DA SILVA - SECRETÁRIO

Extrato de Aditivo de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 24-80185-2
Nº do Instrumento 0025/2024
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
Valor Original do Instrumento 1.170.209,52
Nº do Aditivo 5
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR FINALIDADE A PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA ATÉ JULHO DE 2027, CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA AO PROCESSO 
Nº SEE-PRC-2026/17387.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Instrumento 23/4/2024 A 31/7/2027
Data da assinatura do aditivo 19/5/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 1.170.209,52
ERIVONALDO ALVES DA SILVA - SECRETÁRIO

Extrato de Aditivo de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 24-80531-9
Nº do Instrumento 0055/2024
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
Valor Original do Instrumento 100.000,00
Nº do Aditivo 3
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR FINALIDADE A PRORROGAÇÃO DA 
VIGÊNCIA ATÉ JULHO DE 2027, BEM COMO AUTORIZAR A UTILIZAÇÃO DOS RENDIMENTOS 
E DO SALDO REMANESCENTE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO PACTUADO, CONFORME 
DOCUMENTAÇÃO Nº SEE-PRC-2026/14828.
Valor do aditivo 3.339,97
Período da vigência do Instrumento 2/7/2024 A 31/7/2027
Data da assinatura do aditivo 17/5/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 100.000,00
ERIVONALDO ALVES DA SILVA - SECRETÁRIO

EXTRATO

Administrativos, torna público o resultado da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA N°021/2026/
SEIRH ( PRESENCIAL),cujo objetivo é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS 
TUBULARES, PARA O ANO DE 2026, PARA DRMH (DIRETORIA DE RECURSOS MINERAIS E 
HIDROGEOLOGIA), PERTENCENTE À SEIRH, CONFORME EDITAL E SEU ANEX”, o qual 
Credenciou a empresa: RECIFE AGRÍCOLA LTDA CNPJ: 20.662.190/0001-10. A empresa credenciada 
apresentou os envelopes 01,02 e 03 de Garantia da Proposta, Proposta e Habilitação e  mesma foi aprovada 
e  apresentou sua proposta  de R$587.700,00  (Quinhentos e oitenta e sete mil e setecentos reais). Como 
houve uma só empresa no certame, a Comissão irá analisar os Documentos de Habilitação dentro dos 
parâmetros para verifi cação do resultado e publicação do resultado, caso não haja interposição de recurso.
Atenciosamente,

WASHINGTON LUIS SOARES RAMALHO
PRESIDENTE CPC-SEIRH

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS

AVISO DE RESULTADO DA FASE DE ABERTURA DO CERTAME DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 022/2026/SEIRH

PROCESSO N 31.000.000413.2026
NÚMERO NO PBDOC SHM-PRC-2025/00413

NÚMERO DE REGISTRO NA CGE Nº 26-00939-2
A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO 
ESTADO DA PARAÍBA - SEIRH através da Comissão Permanente de Contratação (CPC/SEIRH) 
para conduzir os processos relativos aos procedimentos licitatórios da Comissão Permanente de Con-
tratação (CPC) para Processo Licitatório da Concorrência Nº021/2026/SEIRH designada pela Portaria 
do GS Nº001/2026; de 09 de janeiro de 2026, publicada no D.O.E no dia 11 de janeiro de 2026, que 
trata das Licitações e Contratos Administrativos, torna público o resultado da licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA N°022/2026/SEIRH ( PRESENCIAL),cujo objetivo é a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PERFURAÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES, PARA O ANO DE 2026, PARA DRMH (DIRETORIA 
DE RECURSOS MINERAIS E HIDROGEOLOGIA), PERTENCENTE À SEIRH, CONFORME 
EDITAL E SEU ANEX”, o qual Credenciou a empresa: COSTA SILVA COMÉRCIO E COBRAN-
ÇAS LTDA, CNPJ: 40.951.774/0001-12. A empresa credenciada apresentou os envelopes 01,02 e 03 
de Garantia da Proposta, Proposta e Habilitação e  mesma foi aprovada e  apresentou sua proposta  de 
R$300.011,00 (Trezentos mil e onze reais). Como houve uma só empresa no certame, a Comissão irá 
analisar os Documentos de Habilitação dentro dos parâmetros para verifi cação do resultado e publicação 
do resultado, caso não haja interposição de recurso.
Atenciosamente,

WASHINGTON LUIS SOARES RAMALHO
PRESIDENTE CPC-SEIRH

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS HÍDRICOS

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 21-03911-9
Nº do Contrato 0011/2021
Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS
Contratado OTL - OBRAS TÉCNICAS LTDA
Valor Original do Contrato 9.790.914,53
Nº do Aditivo 8
Objeto do aditivo PRORROGAR A VIGÊNCIA, SEM ACRÉSCIMO DE VALOR.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 20/10/2021 A 20/5/2027
Data da assinatura do aditivo 20/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 12.222.562,08
Gestor do Contrato ALEXANDRE JOSÉ VALADARES FLÔR - Mat.: 190169-9
VIRGIANE DA SILVA MELO AMARAL - SECRETARIA TITULAR
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Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80619-3/00
Nº do Instrumento A044/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEE
Convenente Prefeitura Municipal de Araruna
Objeto FORNECIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA

ATENDER ALUNOS RESIDENTES NA ZONA RURAL NO,
CONFORME DOCUMENTAÇÃO ARROLADA NO PROCESSO Nº
SEE-PRC-2026/07643.

Valor Total R$ 189.175,19
Valor Acumulado R$ 189.175,19
Classificação Funcional-Programática 22101.12.368.5006.4871.00000000287.33403900.54000.0.1.0000
Período de Vigência 13/05/2026 A 31/12/2026
Secretário/Gestor ERIVONALDO ALVES DA SILVA

Extrato de Convênios/Parcerias
Nº do Cadastro CGE 26-80618-5/00
Nº do Instrumento A055/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO - SEE
Convenente Prefeitura Municipal de Mamanguape
Objeto Fornecimento de transporte escolar para atender alunos

residentes na zona rural, conforme documentação arrolada no
processo SEE-PRC-2026/08044

Valor Total R$ 814.447,01
Valor Acumulado R$ 814.447,01
Classificação Funcional-Programática 22101.12.368.5006.4871.00000000287.33403900.54000.0.1.0000
Período de Vigência 19/05/2026 A 31/12/2026
Secretário/Gestor ERIVONALDO ALVES DA SILVA

Extrato de Aditivo de CONVÊNIO
Nº do Cadastro 24-80578-5
Nº do Instrumento 0073/2024
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
Convenente PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO BATISTA
Valor Original do Instrumento 268.383,44
Nº do Aditivo 4
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR FINALIDADE AUTORIZAR A 
UTILIZAÇÃO DOS RENDIMENTOS APURADOS, ABRANGENDO A REPROGRAMAÇÃO DAS 
AÇÕES PACTUADAS E A READEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CONFORME DOCUMENTAÇÃO 
ARROLADO AO PROCESSO SEE-PRC-2026/17568.
Valor do aditivo 11.028,87
Período da vigência do Instrumento 5/7/2024 A 31/12/2026
Data da assinatura do aditivo 19/5/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s) aditivo(s) anterior(es) 276.345,00
ERIVONALDO ALVES DA SILVA - SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB

AVISO DE CONVOCAÇÃO
EDITAL DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2026

REGISTRO Nº 26-01101-9
OBJETO: Obras de pavimentação asfáltica, sinalização horizontal e vertical de travessias urbanas e 
obras correlatas, inclusive no sentido de ampliar o sistema viário e melhorar a mobilidade urbana das 
cidades.  Valores Estimados :
LOTE 1 – R$ 73.586.458,22
LOTE 2 – R$ 51.126.767,69

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO COMANDANTE-GERAL

CENTRO DE CONTRATAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90002/2026 (002/2026)

UASG PMPB nº 927747
A Polícia Militar do Estado da Paraíba, através do Centro de Contratações, nos termos dos artigos 12, 
e; 13, §7º e 30, b da Lei Complementar nº 212, de 22 de Julho de 2025, e considerando a Portaria nº 
0052/2024/GCG - CG, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 27 de fevereiro de 2024, torna público 
que fará realizar a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 90002/2026 (002/2026), 
nos termos do Art. 28, Inc. II, da Lei Federal nº 14.133/2021, Processo SEGC nº 15.000.000034.2026, 
Critério de Julgamento: Maior Desconto. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Disponível no Portal Nacional 
de Contratações Públicas, ID Contratação PNCP nº. 08907776000878-1-000004/2026
Objeto: REFORMA DO BLOCO ADMINISTRATIVO, BLOCO DO COMANDO E CORPO DA GUAR-
DA DA DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA INSTITUCIONAL DA POLÍCIA MILITAR DA 
PARAÍBA, EM JOÃO PESSOA-PB.
Link de acesso: https://pncp.gov.br/app/editais/08907776000878/2026/000004
Data e horário de abertura da sessão 10/06/2026 às 10:00 (horário de Brasília)
Maiores informações pelo Email: agenciacontratacaopmpb@gmail.com

Cabedelo-PB, 20 de maio de 2026.
ONIERBETH ELIAS DE OLIVEIRA - TC PM QOEM

CHEFE DO CENTRO DE CONTRATAÇÕES

Polícia Militar
do Estado da Paraíba

Departamento de 
Estradas de Rodagem

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA PARAÍBA - DER/PB

Extrato de Aditivo de Contrato

25-14163-0

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DA PB

Órgão:

Nº do Cadastro:
00002/2025-2

Valor Aditivo: R$ 20.145.876,04

Período da vigência do Contrato: 23/01/2025 a 15/08/2026
Data da assinatura do Aditivo: 14/05/2026

Carlos Pereira de Carvalho e Silva
Gestor Contrato: Lucas Silva Arruda - 9496-0

Nº do Contrato:

Valor Original do Contrato: R$ 29.575.614,74
Número do Evento Aditivo: 1

Autoridade competente:

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DA PB

Contratante:

Consterra Construcoes Terraplanagem e Servicos LtdaContratado:

REMANEJAMENTO DE QUANTIDADES, COM INCLUSÃO DE
NOVOS ITENS, RESULTANDO EM REFLEXO FINANCEIRO.

Objeto do aditivo:

Classificação Funcional-Programática: 2026.31.201.26.782.5004.4410.0000287.4490.51.00.50

Extrato de Contrato

26-25318-7

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DA PB

rgão:

do Cadastro:
00028/2026

ontratante:

ontratado:

bjeto:

alor (Original):

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DA PB

GTM ENGENHARIA LTDA.

R$ 3.999.999,00

eríodo da vigência do Contrato: 15/05/2026 a 12/10/2026
ata da assinatura: 15/05/2026

2026.31.201.26.782.5004.4410.0000287.4490.51.00.50assificação Funcional-Programática:

estor Contrato: EUVALDO SILVA DE ARAUJO FILHO - 9573-7

do Contrato:

Obra de implantação, pavimentação e sinalização do Acesso
Leste de Queimadas/Acesso a IFPB/Acesso ao Complexo
Pedra do Sino.

utoridade competente: Carlos Pereira de Carvalho e Silva

LICITAÇÃO

LICITAÇÃO

EXTRATOS

LOTE 3 – R$ 53.365.117,79
LOTE 4 – R$ 50.830.849,85    
Total   –  R$ 228.909.193,55
Modalidade: Concorrência. Formato: Eletrônico. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 
Critério de julgamento: Menor Preço. Modo de disputa: Aberto. Abertura da sessão pública: 03 de 
junho de 2026, às 10h, por meio do site www.comprasnet.gov.br. Para demais informações e obtenção 
do edital: www.comprasnet.gov.br;https://der.pb.gov.br/institucional/cpl/editais/concorrencia-eletroni-
ca-no-06-2026  e atra-
vés do E-mail: cpl@der.pb.gov.br.

João Pessoa, 20 de maio de 2026
SEBASTIÃO CIRINO DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Companhia Estadual de
Habitação Popular

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP

AVISO DE RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ESTATAL Nº 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31.204.00364.2026
PROCESSO PBDOC Nº CHP-PRC-2026/00364

REGISTRO NA CGE Nº 26-00792-5
 A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP, através de seu Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação (Portaria nº 003/2026), torna público o resultado de classifi cação 
e habilitação do Procedimento Licitatório Estatal nº 002/2026, cujo objeto  consiste na contratação de 
empresa especializada em fornecimento, instalação, aprovação e manutenção de sistema de geração 

LICITAÇÃO
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A COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR – CEHAP – CNPJ Nº 09.111.618/0001-01 
torna público que a SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, EMITIU 
A LICENÇA DE INSTALAÇÃO Nº 1349/2026 em João Pessoa, 08 de maio de 2026 – Prazo: 1095 
dias. Para a atividade de: construção do Conjunto Habitacional Popular – Programa Parceiros da Habi-
tação - PPH, com 60 unidades habitacionais autônomas, e sistema de esgotamento sanitário individual, 
composto por tanque séptico e sumidouro. Município: CAAPORÃ - UF: PB. Processo: Nº 2026-003820/
TEC/RLI-0052.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 016/2025 – INEXIGIBILIDADE ESTATAL nº 001/2025
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
CONTRATADO: EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICACAO S.A. - EPC, CNPJ sob nº 
09.366.790/0001-06
Nº DO ADITIVO: 01
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto, conforme Justifi cativa Técnica apresentada nos 
autos do Processo Administrativo nº CIN-PRC-2025/00005, a prorrogação do prazo de vigência pactuado 
na Cláusula Sexta do Contrato n°. 016/2025, nos seguintes termos: 1.1 O prazo de vigência con-
tratual será prorrogado por mais 12 (doze) meses corridos, contados a partir do seu termo fi nal, a fi m de 
que o objeto do contrato não sofra descontinuidade.
VALOR GLOBAL: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classifi cação Orçamentária:  21201.22.122.5046.4216.000000002
87.33903900.50100.0.1.0000
RO: 095/2026
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2026
João Pessoa, 20 de maio de 2026.
RÔMULO SOARES POLARI FILHO 
DIRETOR PRESIDENTE – CINEP

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 019/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025
CONTRATANTE: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP 
CONTRATADO: BJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ sob nº 07.227.808/0001-55
OBJETO: O presente instrumento tem como objeto, conforme Justifi cativa Técnica apresentada nos 
autos do Processo Administrativo nº CIN-PRC-2025/00016, a prorrogação do prazo de vigência pac-
tuado na Cláusula Segunda do Contrato n°. 019/2025, nos seguintes termos: 1.1 O prazo de 
vigência contratual será prorrogado por mais 12 (doze) meses corridos, contados a partir do seu termo 
fi nal, a fi m de que o objeto do contrato não sofra descontinuidade.
VALOR GLOBAL: R$ 2.166,40 (dois mil, cento e sessenta e seis reais e quarenta centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Classifi cação Orçamentária:  21201.22.122.5046.4216.000000002
87.33903000.50100.0.1.0000
RO: 127/2026
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 16 de abril de 2026
João Pessoa, 20 de maio de 2026.
RÔMULO SOARES POLARI FILHO 
DIRETOR PRESIDENTE – CINEP

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

LICENÇA

EXTRATOS

fotovoltaica, na modalidade "Turn-Key", com geração mensal de 17MWh/Mês a ser implantado no pré-
dio sede da CEHAP, no município de João Pessoa -PB, conforme especifi cações contidas do Termo de 
Referência, Especifi cações Técnicas e demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e Anexos 
do Edital.  Concluída a fase de lances, chegou ao seguinte resultado: EMPRESAS CLASSIFICADAS: SOL 
A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA, com proposta apresentada no valor fi nal de R$ 460.000,00 e  
NÓBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, com proposta apresentada no valor fi nal de 
R$ 466.300,00. Concluída a análise da documentação de habilitação, a Comissão julgou INABILITADA 
a empresa SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA, por infringir os subitens do edital a seguir: 
8.3.4.3.5; 8.3.4.1 e 8.7.1. Ato contínuo, esta CPL passou a analisar a documentação de habilitação da 
empresa NÓBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, segunda colocada. Concluída 
a análise da documentação de habilitação, a Comissão julgou INABILITADA a empresa NÓBREGA 
& ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, por infringir os subitens do edital a seguir:  8.7.1; 
8.3.4.3.5. O que ensejou a Comissão, com fulcro no subitem 8.7.6.9 do Edital, conceder para ambas, o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação de habilitação.  

João Pessoa, 20 de maio de 2026.
HEBERT LEVY DE OLIVEIRA

PRESIDENTE DA CPL

LABORATÓRIO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO DO ESTADO DA PARAÍBA

EXTRATO DO CONTRATO
Contrato nº 003/2026

Laboratório Industrial Farmacêutico
do Estado da Paraíba

EXTRATO

Processo n° 230/2025 (Convênio FINEP n° 01.25.0456.00)
Inexigibilidade de Licitação n° 002/2025
Partes: LABORATÓRIO INDUSTRIAL FARMACÊUTICO DO ESTADO DA PARAÍBA S/A - LIFESA 
sob o CNPJ N° 02.921.821/0001-96 e MITSUBISHI CHEMICAL POLÍMEROS DE DESEMPENHO 
LTDA sob o CNPJ Nº 17.195.857/0001-07.
Objeto: MATERIAL TÉCNICO-CIENTÍFICO IMPORTADO CONSISTENTE EM POLIURETANO À 
BASE DE POLICARBONATO DENOMINADO “CHRONOFLEX AR 22% 100003H”, DESTINADO 
AO DESENVOLVIMENTO DO PROJETO “BIOPRÓTESE VALVAR AÓRTICA TRANSCATETER 
(TAVI) POR IMPRESSÃO 3D”, EXECUTADO PELO LIFESA NO ÂMBITO DO CONVÊNIO FINEP 
Nº 01.25.0456.00
Valor Total: USD 7.546,00 (sete mil, quinhentos e quarenta e seis dólares)
Vigência: 12 meses.
Fundamentado no Artigo 30, inciso I, da Lei nº 13.303/2016.
João Pessoa, 20 de maio de 2026.
LUCIANO PIQUET DA CRUZ
DIRETOR PRESIDENTE DO LIFESA

EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSÃO RURAL 
E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA – EMPAER

AVISO DE ADIAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2026
REGISTRO CGE Nº 26-01004-6

A EMPRESA PARAIBANA DE PESQUISA, EXTENSAO RURAL E REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA – EMPAER, CNPJ nº 33.820.785/0001-06, UASG 462965, através de sua Pregoeira, torna 
público que, nos termos da Lei nº 13.303/2016, à Lei nº 14.133/2021 (fase externa do Pregão), e do RILC 
da EMPAER, tendo em vista os Pedidos de Esclarecimentos recepcionados, o Pregão Eletrônico, cujo 
objeto é Aquisição de equipamento permanente de informática (NOTEBBOK), anteriormente previsto 
para 21/05/2026 fi ca adiado até ulterior deliberação.

LAYSE NELYÊ PEDERNEIRAS MOTA
PREGOEIRA

Empresa Paraibana de Pesquisa, Extensão 
Rural e Regularização Fundiária - EMPAER

LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme o Parecer nº 253/2026, exarado pela Assessoria Jurídica da FUNESC, constante no Proces-
so nº FEC-PRC-2026/01014 FUNESC – R A T I F I C O a INEXIGIBILIDADE de Licitação nº. 
085/2026, em favor da curadora, ANA PAULA PERCHE DE MENEZES, através da Pessoa jurídica, 
ANA PAULA PERCHE DE MENEZES, inscrito no CNPJ nº 27.042.428/0001-53.
O valor total da contratação é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 
Trata-se de contratação da curadora, ANA PAULA PERCHE DE MENEZES, Para a realização de 
curadoria na etapa de análise de mérito do Edital Caravana Interatos 2026, que será realizada remota-
mente durante o período de 18 a 22 de maio de 2026, em função das ações a serem realizadas, no âmbito 
cultural desenvolvido pela FUNESC.
Publique-se,

João Pessoa – PB, em 20 de maio de 2026.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

PRESIDENTE DA FUNESC
MATRICULA- 800.641-2

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme o Parecer nº 249/2026, exarado pela Assessoria Jurídica da FUNESC, constante no Processo 
nº FEC-PRC-2026/01047 FUNESC – R A T I F I C O a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 
081/2026, a contratação da pessoa física ANA CAROLINA DA ROCHA MUNDIM, inscrito no CPF 
nº 030.727.946-42.
O valor total da contratação é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 
Trata-se da contratação para realizar curadoria de espetáculos e ofi cinas de  Dança, do Edital Caravana 
Interatos 2026, que será realizada remotamente durante o período de 18 a 22 de maio de 2026, em função 
das ações a serem realizadas, no âmbito cultural desenvolvido pela FUNESC.
Publique-se,

João Pessoa – PB, em 20 de maio de 2026.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

PRESIDENTE DA FUNESC
MATRICULA- 800.641-2

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme o Parecer nº 252/2026, exarado pela Assessoria Jurídica da FUNESC, constante no Processo 
nº FEC-PRC-2026/01038 FUNESC – R A T I F I C O a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 
084/2026, a contratação do curador MAURICIO MORAES MOTTA, através de sua Pessoa Jurídica, 
MAURICIO MORAES MOTTA,  inscrito no CNPJ nº 21.213.907/0001-09.
O valor total da contratação é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 

Fundação Espaço
Cultural da Paraíba

LICITAÇÕES
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Trata-se da contratação para realizar a curadoria, na etapa de análise de mérito do Edital Caravana In-
teratos 2026, que será realizada remotamente durante o período de 18 a 22 de maio de 2026, em função 
das ações a serem realizadas, no âmbito cultural desenvolvido pela FUNESC.
Publique-se,

João Pessoa – PB, em 20 de maio de 2026.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

PRESIDENTE DA FUNESC
MATRICULA- 800.641-2

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme o Parecer nº 251/2026, exarado pela Assessoria Jurídica da FUNESC, constante no Processo nº 
FEC-PRC-2026/01004 FUNESC – R A T I F I C O a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 083/2026, 
a contratação da Curadora DANIELA PEIXOTO DE BARROS, através da pessoa jurídica DANIELA 
PEIXOTO DE BARROS,  inscrito no CNPJ n° 29.955.829/0001-20
O valor total da contratação é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 
Trata-se da contratação para compor a comissão curadora de análise de mérito das propostas inscritas 
na área de circo do Edital n° 006/2026 de Concurso Público Para a Seleção de Propostas de Espetáculos 
e Ofi cinas de Circo, Dança e Teatro - Caravana Interatos 2026, que ocorrerá entre os dias 18 a 22 de 
maio de 2026, em função das ações a serem realizadas, no âmbito cultural desenvolvido pela FUNESC.
Publique-se,

João Pessoa – PB, em 20 de maio de 2026.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

PRESIDENTE DA FUNESC
MATRICULA- 800.641-2

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme Parecer nº 0248/2026, exarado pela Assessoria Jurídica da FUNESC, constante no Processo 
nº FEC-PRC-2026/00799 FUNESC, R A T I F I C O a DISPENSA de nº 055/2026, em favor da em-
presa EXJET COMERCIO E SERVICOS CONTRA INCENDIO LTDA, Pessoa Jurídica, inscrita 
no CNPJ sob n° 02.604.394/0001-12
O valor do contrato é de R$ 14.550,00 (Quatorze mil, quinhentos e cinquenta reais).
Trata-se da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de recarga de extintores de 
incêndio, destinados ao atendimento das demandas da Fundação Espaço Cultural da Paraíba – FUNESC 
e de suas unidades administrativa e culturais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
no Termo de Referência para atender as necessidades da FUNESC.
Publique-se,

João Pessoa – PB, 20 de maio de 2026.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

PRESIDENTE DA FUNESC
MATRICULA- 800.641-2

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme o Parecer nº 250/2026, exarado pela Assessoria Jurídica da FUNESC, constante no Processo 
nº FEC-PRC-2026/01048 FUNESC – R A T I F I C O a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 
082/2026, a contratação de CHRISTIANNE SILVA GALDINO, através da pessoa jurídica, CENTRO 
DO CORPO MR LTDA,  inscrito no CNPJ nº 55.752.472/0001-92.
O valor total da contratação é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), 
Trata-se da contratação para realizar a curadoria na etapa de análise de mérito do Edital Caravana Inte-
ratos 2026, que será realizada remotamente durante o período de 18 a 22 de maio de 2026, em função 
das ações a serem realizadas, no âmbito cultural desenvolvido pela FUNESC.
Publique-se,

João Pessoa – PB, em 20 de maio de 2026.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

PRESIDENTE DA FUNESC
MATRICULA- 800.641-2

FUNDAÇÃO ESPAÇO CULTURAL DA PARAÍBA - FUNESC

R A T I F I C A Ç Ã O
Conforme Parecer nº 0269/2026, exarado pela Assessoria Jurídica da FUNESC, constante no Processo nº 
FEC-PRC-2026/00984 FUNESC, R A T I F I C O a DISPENSA de nº 064/2026, em favor da empresa 
S&A EVENTOS LTDA, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob n°12.727.476/0001-08
O valor do contrato é de R$ 13.000,00 (treze mil reais).
Trata-se da contratação de empresa especializada na locação de mobiliária para ambientação de cama-
rim, destinada ao atendimento das necessidades do IX Festival de Música da Paraíba, promovido pela 
Fundação Espaço Cultural da Paraíba – FUNESC, compreendendo 03(três) diárias, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
Publique-se,

João Pessoa – PB, 20 de maio de 2026.
BIA CAGLIANI DE OLIVEIRA E SILVA

PRESIDENTE DA FUNESC
MATRICULA- 800.641-2

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO
CADASTRO DA CGE-26-00871-6

A Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, por meio da Comissão Permanente de Lici-
tação II, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 09:00h do dia 18 de junho 
de 2026, a sessão pública da LICITAÇÃO LRE EL Nº 065/2025, por meio da Plataforma Eletrônica do 
Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br, sob o nº  1091799, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO, REFORMA PREDIAL E ADEQUAÇÃO DA REDE ELÉTRICA DE 
BAIXA TENSÃO E DO PERÍMETRO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA DE CA-
TOLÉ DO ROCHA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA E PERTENCENTE 
À GERÊNCIA REGIONAL DO RIO DO PEIXE, PB O edital e seus anexos estão disponíveis no site 
da CAGEPA: www.cagepa.pb.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas nos seguintes canais: 
Sites: www.cagepa.pb.gov.br e www.licitacoes-e.com.br, pelos contatos: (83) 3218-1208 / e-mail: cpl2@
cagepa.pb.gov.br. ou presencialmente na CAGEPA Central, localizada na Av. Feliciano Cirne, nº 220, 
bairro Jaguaribe, João Pessoa/PB. 

João Pessoa, 19 de maio de 2026.
ERIKA DO AMARAL VERAS

PRESIDENTE DA CPL II

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO
CADASTRO DA CGE- 26-00774-3

A Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, por meio da Comissão Permanente de Lici-
tação I, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 09:00h do dia 16 de junho 
de 2026, a sessão pública da LICITAÇÃO LRE EL Nº 018/2026, por meio da Plataforma Eletrônica 
do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br, sob o nº 1093554, tendo como objeto a Serviços de 
Recuperação estrutural do reservatório elevado R1 em concreto armado com capacidade de 100 m3 
pertencente ao Sistema Integrado de Abastecimento de Água de Cajazeiras no município de Santa 
Helena a serem prestados no município de Santa Helena integrante do Sistema de Abastecimento de 
Água na Gerência Regional do Alto Piranhas -PB. O edital e seus anexos estão disponíveis no site 
da CAGEPA: www.cagepa.pb.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas nos seguintes canais: 
Sites: www.cagepa.pb.gov.br e www.licitacoes-e.com.br, pelos contatos: (83) 3218-1208 / e-mail: 
cpl@cagepa.pb.gov.br. ou presencialmente na CAGEPA Central, localizada na Av. Feliciano Cirne, 
nº 220, bairro Jaguaribe, João Pessoa/PB. 

João Pessoa, 19 de maio de 2026.
IEDA PATRÍCIA DE SOUZA RODRIGUES

PRESIDENTE DA CPL I

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA

AVISO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO
REGISTRO NA CGE Nº 26-01103-6

A Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, através do(a) do(a) Pregoeiro(a), torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará às 10h do dia 08 de   junho de 2026, a sessão pública 
do Pregão Eletrônico LRE Nº 036/2026, por meio da Plataforma Eletrônica do Banco do Brasil www.
licitacoes-e.com.br, sob o nº ID:1093503, tendo como objeto: Aquisição de 67.200 (sessenta e sete mil e 
duzentos) Kg de Poliortofosfato, para utilização no tratamento da água dos regionais do Litoral, Brejo, 
Rio do Peixe, Espinharas e Alto Piranhas, em atendimento às necessidades da Companhia de Água e 
Esgotos da Paraíba - CAGEPA. O edital e seus anexos estão disponíveis no site da CAGEPA: www.
cagepa.pb.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas nos seguintes canais: Sites: www.cagepa.
pb.gov.br e www.licitacoes-e.com.br, pelos contatos: (83) 3218-1206, e-mail: pregaoeletronico@cagepa.
pb.gov.br ou presencialmente na CAGEPA Central, localizada na Av. Feliciano Cirne, nº 220, bairro 
Jaguaribe, João Pessoa/PB.

João Pessoa, 20 de maio de 2026.
ROSA DE FÁTIMA MOREIRA DE MENEZES

PREGOEIRA

Companhia de Água e
Esgotos do Estado da Paraíba

LICITAÇÕES

EXTRATOS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-01027-5
Nº do Contrato 0163/2026
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado STARTUBO INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S/A- EPC 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 016/2026 / DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATADO: EDIFICARE ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
CNPJ: 47.323.943/0001-19

Empresa Paraibana de 
Comunicação - S/A - EPC

EXTRATO

OBJETO: Execução de reforma emergencial na Empresa Paraibana de Comunicação – EPC S.A..
VALOR TOTAL: R$ 138.825,85
DATA DA ASSINATURA: 06/05/2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29204.24.122.5046.4194.00000000287.33903900.50100.0.1.0000
VIGÊNCIA: 90 Dias
GESTOR DE CONTRATO: Wagner Chaves Viana
João Pessoa (PB), 20 de Maio de 2026.
NANÁ GARCEZ DE CASTRO DÓRIA – DIRETORA-PRESIDENTE
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA 

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE 
MODALIDADE: LICITAÇÃO Nº 064/2023
CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DA PARAÍBA - CAGEPA 
CONTRATADA: ÁGAPE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CONTRATO: 0289/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: CGP-PRC-2025/33006
Objeto: O objeto deste Contrato é a Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços con-
tinuados, com dedicação exclusiva de mão de obra, de Limpeza, Auxiliar de Carga e Descarga de 
mercadorias, Auxiliar de Serviços Gerais/Prediais, Pedreiro, Eletricista, Encarregado e Jardineiro, 
nas dependências da Sede Administrativa, Gerências Regionais e Unidades Operacionais da CAGE-
PA, modelo de contrato por desempenho/resultado, LOTE 01, de acordo com o Projeto Básico e seus 
anexos; Termo de Referência, Especifi cações Técnicas e Critérios de Medição, assim como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, Proposta da CONTRATADA e demais elementos 
técnico administrativos que integram este Contrato. Com fundamento no Artigo 81, Parágrafo 7º, da Lei 

TERMO DE APOSTILAMENTO

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE REGISTROS EM FERRO FUNDIDO 
COM FLANGES, CUNHA DE BORRACHA E VOLANTE DE DIVERSOS DIÂMETROS. TODAS 
NOVAS E ORIGINAIS, DE PRIMEIRO USO E NORMATIZADOS, PARA SEREM UTILIZADOS 
EM TODA ABRANGÊNCIA DA CAGEPA, SUBSIDIANDO A MANUTENÇÃO DE TODA A INFRA-
ESTRUTURA HIDRÁULICA OPERADA PELA COMPANHIA, SEJA ATRAVÉS DAS EQUIPES DE 
MANUTENÇÃO PRÓPRIA OU CONTRATOS ESPECÍFICOS DE MANUTENÇÃO DE LINHAS E 
DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO, PROPORCIONANDO O APERFEIÇOAMENTO DOS SISTEMAS 
DE COLETA DE ESGOTOS NO ÂMBITO DAS GERÊNCIAS REGIONAIS, LOTES 02, 04, 06, 08, 
10, 12, 14, 16, 18, 20, 22, 24, 26, 28 E 30, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2025 – ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº 0007/2026. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº CGP-PRC-2025/44343 E 
CGP-PRC-2026/18819.
Valor 2.731.944,15
Classifi cação Funcional-Programática 31.206.17.512.5003.4216.0287.3390.30.501.0.1.0000.99
Período da vigência do Contrato 19/5/2026 A 19/5/2027
Data da assinatura 19/5/2026
Publicado no DOE em 20/5/2026 - REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 2.731.944,15
Gestor do Contrato RENNYS DEMETRIUS DE LIMA FALCÃO - Mat.: 9327-0
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES 
DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-02832-1
Nº do Contrato 0226/2024
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado CONSÓRCIO CMRP CATURITÉ
Valor Original do Contrato 14.400.000,00
Nº do Aditivo 3
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA TÉC-
NICO-ADMINISTRATIVA EM PRORROGAR A VIGÊNCIA DO RESPECTIVO CONTRATO, POR 
MAIS 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS, COM EFEITO A PARTIR DE 06/06/2026, 
COM TÉRMINO EM 05/06/2027, CONSOANTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA, IDENTIFICADA 
ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2026/14810.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 4/10/2024 A 5/6/2027
Data da assinatura do aditivo 13/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 14.400.000,00
Gestor do Contrato LUCÍLIO JOSÉ DOS SANTOS VIEIRA - Mat.: 13317-5
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES 
DIRETOR PRESIDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 25-01012-3
Nº do Contrato 0103/2025
Contratante COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado CONSTEM CONSTRUTORA LTDA - EPP
Valor Original do Contrato 21.549.999,37
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo ACORDAM E AJUSTAM OS CONTRATANTES, POR CONVENIÊNCIA 
TÉCNICO/ADMINISTRATIVA EM PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA DO RESPECTIVO 
CONTRATO, POR MAIS 14 (QUATORZE) MESES, COM EFEITO A PARTIR DE 26/06/2026, COM 
TÉRMINO EM 26/08/2027, CONSOANTE JUSTIFICATIVA TÉCNICA, IDENTIFICADA ATRAVÉS 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº CGP-PRC-2026/15881.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 25/4/2025 A 26/8/2027
Data da assinatura do aditivo 19/5/2026
Gestor do Contrato ELIABE PINA DA SILVA - Mat.: 7798-4
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES 
DIRETOR PRESIDENTE

Nadjala Carvalho Barbosa - CNPJ/CPF nº 086.830.546-40, torna público que foi emitida em 15/05/2026 
a licença nº 1436/2026, do empreendimento: BRASMINAS MINERACAO BRASIL LTDA - CNPJ/CPF 
nº 21.632.011/0001-64, para Autorização para Plano de Recuperação de Área de Preservação Permanente 
(PRAD). Localizada em SALGADINHO - Processo nº 2025-006731/TEC/AA-0661.

ASSOCIACAO ORNITOLOGICA DO SERTAO PARAIBANO - CNPJ/CPF nº 36.447.804/0001-80, 
torna público que foi emitida em 11/05/2026 a licença nº 1380/2026, para Autorização ou Renovação 
para exposição, concurso e torneio de animais silvestres. Localizada em PATOS - Processo nº 2026-
003958/TEC/AA-0243.

Lagoa 3 Energia Renovável S.A. - CNPJ/CPF nº 22.566.701/0001-25, torna público que foi emitida em 
12/05/2026 a licença nº 1395/2026, do empreendimento: EXECUÇÃO DO PROJETO DE RECUPE-
RAÇÃO DE ÁREA DEGRADADA - PRAD - CNPJ/CPF nº 225.667.010-00206, para Autorização para 
Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD). Localizada em SAO JOSE DO SABUGI - Processo 
nº 2025-012371/TEC/AA-1008.

FABIO GABINIO MESQUITA DE AMORIM - CNPJ/CPF nº 012.052.944-06, torna público que foi 
emitida em 13/05/2026 a licença nº 1400/2026, do empreendimento: ACLIVE ORGANIZACAO DE 
EVENTOS LTDA - CNPJ/CPF nº 625.030.870-00177, para Evento privados em via pública e/ou áreas 
públicas, sendo estas abertas (gratuitas) ou fechadas (com cobranças de ingresso). Localizada em JOAO 
PESSOA - Processo nº 2026-002182/TEC/AA-0150.

SUELLEN MENEZES COSTA VIDAL DE NEGREIROS - CNPJ/CPF nº 013.826.744-81, torna público 
que foi emitida em 14/05/2026 a licença nº 1432/2026, do empreendimento: MANAGE EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - CNPJ/CPF nº 313.063.980-00112, para Autorização para Plano 
de Recuperação de Área Degradada (PRAD). Localizada em JUAREZ TAVORA - Processo nº 2026-
003661/TEC/AA-0222.

DILJANDIR SANTOS DA SILVA - CNPJ/CPF nº 048.527.014-58, torna público que foi emitida em 
14/05/2026 a licença nº 1428/2026, para Autorização para Plano de Recuperação de Área Degradada 
(PRAD). Localizada em ITAPOROROCA - Processo nº 2024-001691/TEC/AA-0232.

SUELLEN FINIZOLA DANTAS MAIA - CNPJ/CPF nº 014.084.844-47, torna público que foi emitida em 
15/05/2026 a licença nº 1444/2026, do empreendimento: PESQUISA DE INSTALAÇÃO DE 02 (DOIS) 
SENSORES - DOUTORADO PRODEMA/UFPB - CNPJ/CPF nº 014.084.844-47, para Evento único 
comemorativo, realizado em via pública e/ou áreas públicas, que não haja comercialização de ingresso 
e/ou benefícios rentáveis, ou seja, que não possa auferir lucro. Localizada em JOAO PESSOA - Processo 
nº 2026-004971/TEC/AA-0292.

MUNICIPIO DE TACIMA - CNPJ/CPF nº 08.787.392/0001-92, torna público que foi emitida em 
11/05/2026 a licença nº 1382/2026, do empreendimento: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
DE VIAS - CR N° 1105907-67 - CNPJ/CPF nº 087.817.910-00146, para Pavimentação e Drenagem 
Superfi cial de vias públicas com comprimento de até 2500 m. Localizada em TACIMA - Processo nº 
2026-005086/TEC/LAC-0226.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA - PB - CNPJ/CPF nº 08.883.951/0001-68, torna público 
que foi emitida em 12/05/2026 a licença nº 1390/2026, para Obras públicas consideradas de bens de uso 
comum e que não gerem efl uentes ou que sejam atendidos por rede de coleta de esgotamento sanitário 
devidamente licenciada. Localizada em TEIXEIRA - Processo nº 2026-005155/TEC/LAC-0228.

Prefeitura Municipal de Itapororoca - CNPJ/CPF nº 09.165.176/0001-78, torna público que foi emitida 
em 13/05/2026 a licença nº 1407/2026, do empreendimento: PAVIMENTAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS: RUA CIPOAL PRINCIPAL, RUA CIPOAL TRECHO 01, RUA CIPAOL TRECHO 02 E 
RUA CURRAL GRANDE - CNPJ/CPF nº 091.651.760-00178, para Pavimentação e Drenagem Super-
fi cial de vias públicas com comprimento de até 2500 m. Localizada em ITAPOROROCA - Processo nº 
2026-004918/TEC/LAC-0223.

Prefeitura Municipal de Itapororoca - CNPJ/CPF nº 09.165.176/0001-78, torna público que foi emitida 
em 13/05/2026 a licença nº 1408/2026, para Pavimentação e Drenagem Superfi cial de vias públicas com 
comprimento de até 2500 m. Localizada em ITAPOROROCA - Processo nº 2026-004919/TEC/LAC-0224.

Prefeitura Municipal de Diamante - CNPJ/CPF nº 08.942.229/0001-57, torna público que foi emitida em 
13/05/2026 a licença nº 1410/2026, do empreendimento: Pavimentação em Paralelepípedo e Drenagem 
- CT 1068655-63 - CNPJ/CPF nº 089.422.290-00157, para Pavimentação e Drenagem Superfi cial de 
vias públicas com comprimento de até 2500 m. Localizada em DIAMANTE - Processo nº 2026-005172/
TEC/LAC-0231.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA - CNPJ/CPF nº 08.924.813/0001-80, torna público que foi 
emitida em 15/05/2026 a licença nº 1448/2026, para Pavimentação e Drenagem Superfi cial de vias públicas 
com comprimento de até 2500 m. Localizada em LUCENA - Processo nº 2026-005333/TEC/LAC-0235.

MUNICIPIO DE TAVARES - CNPJ/CPF nº 08.944.092/0001-70, torna público que foi emitida em 
15/05/2026 a licença nº 1450/2026, do empreendimento: Adequação de Estrada Vicinal - Rua Projetada 

Superintendência de
Administração do Meio Ambiente

LICENÇAS

13.303/2016, resolve a CAGEPA, consignar através deste Apostilamento, a correção do 1º Termo Aditivo 
ao contrato nº 0289/2024, com redução do valor em - R$ 32.183,20 (trinta e dois mil, cento e oitenta 
e três reais e vinte centavos negativos), passando o valor do contrato a ser de R$ 16.584.532,10 (de-
zesseis milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e trinta e dois reais e dez centavos).
Data da Assinatura 20/05/2026
MARCUS VINICIUS FERNANDES NEVES - Diretor-Presidente
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01 (CR 1087105-30) - CNPJ/CPF nº 089.440.920-00170, para Pavimentação e Drenagem Superfi cial de 
vias públicas com comprimento de até 2500 m. Localizada em TAVARES - Processo nº 2026-005340/
TEC/LAC-0238.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA - CNPJ/CPF nº 08.924.813/0001-80, torna público que foi 
emitida em 15/05/2026 a licença nº 1449/2026, para Pavimentação e Drenagem Superfi cial de vias públicas 
com comprimento de até 2500 m. Localizada em LUCENA - Processo nº 2026-005334/TEC/LAC-0236.

Prefeitura Municipal de Borborema - CNPJ/CPF nº 09.070.400/0001-48, torna público que foi emitida 
em 15/05/2026 a licença nº 1451/2026, para Pavimentação e Drenagem Superfi cial de vias públicas com 
comprimento de até 2500 m. Localizada em BORBOREMA - Processo nº 2026-005350/TEC/LAC-0240.

ANTONIO FERNANDO DE HOLANDA - CNPJ/CPF nº 094.372.404-00, torna público que foi emitida 
em 11/05/2026 a licença nº 1372/2026, do empreendimento: MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA - CNPJ/
CPF nº 056.218.600-00166, para Lavra de rochas ornamentais (mármore, ardósia, granitoides, quartzito) - 
(Autorização e Concessão). Localizada em CASSERENGUE - Processo nº 2025-012180/TEC/LAO-0116.

SEVERINO DOS RAMOS OLIVEIRA - CNPJ/CPF nº 300.952.474-91, torna público que foi emitida em 
14/05/2026 a licença nº 1419/2026, do empreendimento: SEVERINO DOS RAMOS OLIVEIRA LTDA 
- CNPJ/CPF nº 528.256.400-00134, para Estabelecimentos comerciais com uso de recursos fl orestais. 
Localizada em CAMPINA GRANDE - Processo nº 2025-012512/TEC/LAO-0121.

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - CNPJ/CPF nº 09.095.183/0001-40, 
torna público que foi emitida em 14/05/2026 a licença nº 1424/2026, do empreendimento: SUBESTAÇÃO 
REBAIXADORA DE TENSÃO 69/13,8 kV - SE CRUZ DO PEIXE - CNPJ/CPF nº 090.951.830-00140, 
para Subestação abaixadora/elevadora de tensão/seccionadora. Localizada em JOAO PESSOA - Processo 
nº 2026-004176/TEC/LAO-0027.

DANIELA DE AZEVÊDO TEDESCO ARAÚJO - CNPJ/CPF nº 029.185.464-88, torna público que foi 
emitida em 14/05/2026 a licença nº 1431/2026, do empreendimento: AGRO INDUSTRIAL TABU S.A 
- CNPJ/CPF nº 090.536.460-00101, para Destilação de álcool - Destilaria. Localizada em CAAPORA 
- Processo nº 2026-003355/TEC/LAO-0022.

ENERGISA PARAIBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A - CNPJ/CPF nº 09.095.183/0001-40, 
torna público que foi emitida em 15/05/2026 a licença nº 1439/2026, do empreendimento: SUBESTA-
ÇÃO REBAIXADORA DE TENSÃO 69/13,8 KV (AMPLIAÇÃO) - SE ESPERANÇA - CNPJ/CPF 
nº 090.951.830-00140, para Subestação abaixadora/elevadora de tensão/seccionadora. Localizada em 
JOAO PESSOA - Processo nº 2026-003659/TEC/LAO-0024.

ERNILDO JUNIOR DE FARIAS SANTOS - CNPJ/CPF nº 007.599.264-76, torna público que foi emitida 
em 11/05/2026 a licença nº 1371/2026, para Areia, cascalho, silte e argila - em leito de rios e riachos - 
(Regime de Licenciamento). Localizada em SERRA BRANCA - Processo nº 2025-006445/TEC/LI-0204.

ERONALDO DE VASCONCELOS MAIA - CNPJ/CPF nº 123.678.264-04, torna público que foi emitida em 
11/05/2026 a licença nº 1381/2026, do empreendimento: EVMAIA CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
LTDA - CNPJ/CPF nº 514.011.470-00124, para Empreendimentos lineares: condomínios fechados rurais e 
urbanos com infraestrutura completa. Localizada em BANANEIRAS - Processo nº 2026-004935/TEC/LI-0125.

ERONALDO DE VASCONCELOS MAIA - CNPJ/CPF nº 123.678.264-04, torna público que foi emitida 
em 11/05/2026 a licença nº 1381/2026, do empreendimento: EVMAIA CONSTRUÇÕES E INCOR-
PORAÇÕES LTDA - CNPJ/CPF nº 514.011.470-00124, para Empreendimentos lineares: condomínios 
fechados rurais e urbanos com infraestrutura completa. Localizada em BANANEIRAS - Processo nº 
2026-004935/TEC/LI-0125.

LCA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - CNPJ/CPF nº 38.233.057/0001-03, torna pú-
blico que foi emitida em 12/05/2026 a licença nº 1387/2026, para Edifi cações verticais: condomínios 
com infraestrutura completa. Localizada em BANANEIRAS - Processo nº 2026-003236/TEC/LI-0084.

CORIOLANO DIAS DE SÁ NETO - CNPJ/CPF nº 010.527.864-56, torna público que foi emitida em 
11/05/2026 a licença nº 1379/2026, do empreendimento: TRANSPORTE AQUÁTICO DE PASSAGEI-
ROS - CATAMARÃ ALVARENGA - CNPJ/CPF nº 147.283.860-00167, para Empresa de transporte de 
passageiros e recreação aquática. Localizada em JOAO PESSOA - Processo nº 2026-003020/TEC/LO-0063.

EDUARDO LAVIERI - CNPJ/CPF nº 07.575.881/0001-18, torna público que foi emitida em 12/05/2026 
a licença nº 1384/2026, para Tratamento térmico de resíduos de serviço de saúde. Localizada em CAM-
PINA GRANDE - Processo nº 2026-001130/TEC/LO-0029.

ENERGISA GERACAO CENTRAL SOLAR RIO DO PEIXE I S/A - CNPJ/CPF nº 32.642.150/0001-
95, torna público que foi emitida em 12/05/2026 a licença nº 1389/2026, para Linha de Transmissão até 
138 kV. Localizada em SAO JOAO DO RIO DO PEIXE - Processo nº 2026-005130/TEC/LO-0100.

ENERGISA GERACAO CENTRAL SOLAR RIO DO PEIXE I S/A - CNPJ/CPF nº 32.642.150/0001-
95, torna público que foi emitida em 12/05/2026 a licença nº 1389/2026, para Linha de Transmissão até 
138 kV. Localizada em SAO JOAO DO RIO DO PEIXE - Processo nº 2026-005130/TEC/LO-0100.

William Cabral de Oliveira - CNPJ/CPF nº 702.618.434-27, torna público que foi emitida em 14/05/2026 
a licença nº 1420/2026, para Empresa de transporte de aquático de cargas. Localizada em JOAO PESSOA 
- Processo nº 2026-000142/TEC/LO-0007.

AMANDA CORREIA LIMA CESAR - CNPJ/CPF nº 077.987.984-80, torna público que foi emitida 
em 14/05/2026 a licença nº 1423/2026, do empreendimento: CORPORE EMPREENDIMENTOS 
LTDA - CNPJ/CPF nº 011.263.760-00100, para Energia Solar/ Fotovoltaica/ Termosolar. Localizada 
em SOBRADO - Processo nº 2026-003978/TEC/LO-0074.

JOSÉ MARTINS NETO - CNPJ/CPF nº 027.558.164-06, torna público que foi emitida em 12/05/2026 
a licença nº 1386/2026, para Bares, restaurantes e similares (sem uso de recursos fl orestais). Localizada 
em MATUREIA - Processo nº 2026-002719/TEC/LOC-0002.

JULIANA GONÇALVES RIBEIRO DA SILVA - CNPJ/CPF nº 009.816.894-00, torna público que foi 
emitida em 11/05/2026 a licença nº 1376/2026, do empreendimento: EVA CALCADOS E ACESSÓRIOS 
LTDA - CNPJ/CPF nº 073.972.170-00126, para Fabricação de calçados, alpargatas, chinelos sandálias 
e semelhantes. Fabricação de tamancos, sapatos. Localizada em CAMPINA GRANDE - Processo nº 
2026-001613/TEC/LRO-0027.

Luciana Balbino de Souza - CNPJ/CPF nº 041.665.724-90, torna público que foi emitida em 12/05/2026 
a licença nº 1394/2026, do empreendimento: LUCIANA BALBINO DE SOUZA - ME (RESTAURANTE 
RURAL VO MARIA) - CNPJ/CPF nº 182.742.470-00161, para Bares, restaurantes e similares (sem uso 
de recursos fl orestais). Localizada em AREIA - Processo nº 2025-011768/TEC/LRO-0271.

SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC-AR/PB - CNPJ/CPF nº 03.602.934/0009-49, torna público 
que foi emitida em 13/05/2026 a licença nº 1401/2026, para Centros educacionais. Localizada em SOU-
SA - Processo nº 2026-002425/TEC/LRO-0041.

PROXXIMA TELECOMUNICACOES S.A. - CNPJ/CPF nº 40.120.343/0001-04, torna público que 
foi emitida em 13/05/2026 a licença nº 1398/2026, para Empresa de serviços gerais não mencionados 
anteriormente. Localizada em CAMPINA GRANDE - Processo nº 2025-012136/TEC/LRO-0281.

FRANCIVÂNIO LUCIANO DE SOUTO - CNPJ/CPF nº 031.027.334-09, torna público que foi emitida 
em 15/05/2026 a licença nº 1434/2026, para Engarrafamento e gaseifi cação de águas minerais. Localizada 
em FREI MARTINHO - Processo nº 2025-000472/TEC/LRO-0032.

MUNICIPIO DE SAO JOSE DE ESPINHARAS - CNPJ/CPF nº 08.882.730/0001-75, torna público 
que foi emitida em 14/05/2026 a licença nº 1414/2026, do empreendimento: Passagem Molhada - CT 
1078557-02 - CNPJ/CPF nº 088.827.300-00175, para Passagem Molhada sem barramento de recurso 
hídrico.. Localizada em SAO JOSE DE ESPINHARAS - Processo nº 2025-001383/TEC/LS-0047.

Janio Muniz Brandão - CNPJ/CPF nº 991.679.304-25, torna público que foi emitida em 12/05/2026 
a licença nº 1388/2026, do empreendimento: JANIO MUNIZ BRANDAO LTDA - CNPJ/CPF nº 
007.609.450-00101, para Coleta e Transporte de Resíduos de Classe II ? Não Perigosos. Localizada em 
JOAO PESSOA - Processo nº 2026-003452/TEC/LTE-0094.

EWERTON HENRIQUE DOS SANTOS - CNPJ/CPF nº 076.395.634-10, torna público que foi emi-
tida em 13/05/2026 a licença nº 1399/2026, do empreendimento: ATR SOLUCOES EM RESIDUOS 
LTDA - CNPJ/CPF nº 112.018.700-00145, para Coleta e Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde. 
Localizada em JOAO PESSOA - Processo nº 2026-002002/TEC/LTE-0051.

EDUARDO LAVIERI - CNPJ/CPF nº 07.575.881/0001-18, torna público que foi emitida em 15/05/2026 
a licença nº 1438/2026, para Coleta e Transporte de Resíduos de Serviços de Saúde. Localizada em JOAO 
PESSOA - Processo nº 2026-000855/TEC/LTE-0031.

Sandro Andrade Nunes - CNPJ/CPF nº 014.000.544-78, torna público que foi emitida em 15/05/2026 
a licença nº 1441/2026, do empreendimento: ECO VERDE COLETAS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ/CPF nº 429.456.030-00106, para Coleta e Transporte de Resíduos da Construção Civil. 
Localizada em CAMPINA GRANDE - Processo nº 2026-004041/TEC/LTE-0105.

JOSÉ HUMBERTO GONCALVES DE LIMA - CNPJ/CPF nº 760.827.764-53, torna público que foi 
emitida em 13/05/2026 a licença nº 1397/2026, para Edifi cações verticais: condomínios com infraestrutura 
completa. Localizada em BANANEIRAS - Processo nº 2024-000569/TEC/RLI-0013.

FERNANDO AZEREDO DINIZ - CNPJ/CPF nº 509.084.216-72, torna público que foi emitida em 
11/05/2026 a licença nº 1370/2026, do empreendimento: SUPERMIX CONCRETO S/A - CNPJ/CPF nº 
342.309.790-12546, para Preparação de concreto e argamassa. Localizada em CABEDELO - Processo 
nº 2025-004147/TEC/RLO-0440.

VALDEMIR JOSE HENZ - CNPJ/CPF nº 744.799.469-34, torna público que foi emitida em 11/05/2026 
a licença nº 1373/2026, do empreendimento: MINERAÇÃO VALE VERDE LTDA - CNPJ/CPF nº 
360.887.720-00174, para Lavra de rochas para utilização na construção civil - (Regime de Licenciamento). 
Localizada em ITAPOROROCA - Processo nº 2026-000253/TEC/RLO-0022.

PAULO SERGIO REGIS TOSCANO - CNPJ/CPF nº 484.541.927-00, torna público que foi emitida em 
11/05/2026 a licença nº 1374/2026, do empreendimento: CEDRUL - CENTRO DE DIAGNOSTICO 
POR IMAGEM LTDA - CNPJ/CPF nº 083.202.770-00103, para Clinicas médicas e/ou odontológicas 
com realização de exames e/ou procedimentos. Localizada em JOAO PESSOA - Processo nº 2026-
000826/TEC/RLO-0067.

MARIA DO SOCORRO QUEIROZ - CNPJ/CPF nº 132.519.704-10, torna público que foi emitida em 
11/05/2026 a licença nº 1377/2026, do empreendimento: POSTO DE COMBUSTIVEL CORDEIROS 
LTDA - CNPJ/CPF nº 242.726.140-00190, para Comércio e venda de combustíveis em geral, gasolina, 
álcool, óleo lubrifi cante, inclusive gás natural automotivo, entre outros. Localizada em SAO JOSE DOS 
CORDEIROS - Processo nº 2026-002944/TEC/RLO-0218.

ANDRE FELIPE DE SOUZA SANTOS - CNPJ/CPF nº 789.183.674-49, torna público que foi emitida 
em 11/05/2026 a licença nº 1378/2026, do empreendimento: REVENDEDORA DE GAS DO BRASIL 
LTDA - CNPJ/CPF nº 030.925.700-00902, para Comércio varejista de gás liquefeito (gás cozinha). 
Localizada em JUAZEIRINHO - Processo nº 2026-002949/TEC/RLO-0220.

Jose marinaldo de Lima Gomes - CNPJ/CPF nº 262.904.804-72, torna público que foi emitida em 
12/05/2026 a licença nº 1385/2026, do empreendimento: J MARINALDO DE L GOMES PRODUTOS 
CERAMICOS LTDA - CNPJ/CPF nº 031.639.150-00106, para Fabricação de artigos de barro cozido, 
manilhas, tijolos, vasilhames, etc. Localizada em JUAREZ TAVORA - Processo nº 2026-001941/TEC/
RLO-0148.

LUCAS ALEXANDRE FREIRE PORPINO - CNPJ/CPF nº 204.580.964-15, torna público que foi emitida 
em 12/05/2026 a licença nº 1392/2026, do empreendimento: CECIDA CERAMICA SANTA CECILIA 
LTDA - CNPJ/CPF nº 093.534.180-00157, para Fabricação de artigos de barro cozido, manilhas, tijolos, 
vasilhames, etc. Localizada em GUARABIRA - Processo nº 2025-010422/TEC/RLO-0904.
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JOSIVALDO MENDES RODRIGUES - CNPJ/CPF nº 952.314.124-49, torna público que foi emitida 
em 12/05/2026 a licença nº 1393/2026, do empreendimento: AUTOPOSTO DE COMBUSTIVEIS BOA 
ESPERANCA LTDA - CNPJ/CPF nº 181.274.890-00122, para Comércio e venda de combustíveis em 
geral, gasolina, álcool, óleo lubrifi cante, inclusive gás natural automotivo, entre outros. Localizada em 
CALDAS BRANDAO - Processo nº 2025-010896/TEC/RLO-0942.

VANESSA MARIA SANTOS PASSOS BISPO - CNPJ/CPF nº 954.310.475-15, torna público que foi 
emitida em 13/05/2026 a licença nº 1402/2026, do empreendimento: PERFECTION SERVIÇOS DE 
LAVANDERIA A SECO LTDA - CNPJ/CPF nº 145.919.540-00120, para Lavanderia para peças domes-
ticas. Localizada em CAMPINA GRANDE - Processo nº 2026-002663/TEC/RLO-0201.

EDIFICIO COMERCIAL ATLANTIS OFFICES DESIGN - CNPJ/CPF nº 46.082.793/0001-36, torna 
público que foi emitida em 13/05/2026 a licença nº 1405/2026, para Edifi cações verticais: condomínios 
com infraestrutura completa. Localizada em JOAO PESSOA - Processo nº 2026-003945/TEC/RLO-0294.

ANA LUCIA ANGELO JERONIMO GUEDES - CNPJ/CPF nº 370.379.354-68, torna público que foi 
emitida em 13/05/2026 a licença nº 1406/2026, do empreendimento: POSTO DIESEL SÃO JOSÉ LTDA - 
CNPJ/CPF nº 354.199.360-00136, para Transporte de combustível em geral, gasolina, álcool, diesel, óleo 
lubrifi cante, entre outros. Localizada em JUAZEIRINHO - Processo nº 2026-004338/TEC/RLO-0325.

Chafariz 2 Energia Renovável S.A. - CNPJ/CPF nº 22.548.637/0001-50, torna público que foi emitida 
em 14/05/2026 a licença nº 1417/2026, do empreendimento: PARQUE EÓLICO CHAFARIZ 2 - CNPJ/
CPF nº 225.486.370-00230, para Geração de energia Eólica. Localizada em SANTA LUZIA - Processo 
nº 2025-007757/TEC/RLO-0710.

Chafariz 6 Energia Renovável S.A. - CNPJ/CPF nº 22.563.841/0001-40, torna público que foi emitida 
em 14/05/2026 a licença nº 1416/2026, do empreendimento: Parque Eólico Chafariz 6 - CNPJ/CPF 
nº 225.638.410-00220, para Geração de energia Eólica. Localizada em SANTA LUZIA - Processo nº 
2025-007267/TEC/RLO-0669.

Chafariz 3 Energia Renovável S.A. - CNPJ/CPF nº 22.552.057/0001-36, torna público que foi emitida 
em 14/05/2026 a licença nº 1418/2026, do empreendimento: PARQUE EÓLICO CHAFARIZ 3 - CNPJ/
CPF nº 225.520.570-00217, para Geração de energia Eólica. Localizada em SANTA LUZIA - Processo 
nº 2025-007758/TEC/RLO-0711.

Chafariz 7 Energia Renovável S.A. - CNPJ/CPF nº 22.563.215/0001-53, torna público que foi emitida 
em 14/05/2026 a licença nº 1429/2026, do empreendimento: PARQUE EÓLICO CHAFARIZ 7 - CNPJ/
CPF nº 225.632.150-00234, para Geração de energia Eólica. Localizada em SANTA LUZIA - Processo 
nº 2025-007939/TEC/RLO-0727.

LARA MIRANDA RIBEIRO - CNPJ/CPF nº 032.399.941-78, torna público que foi emitida em 14/05/2026 
a licença nº 1430/2026, do empreendimento: ALLIANCE MINING GROUP INDUSTRIAL S/A - CNPJ/
CPF nº 360.780.400-00101, para Lavra de minérios de tungstênio - (Autorização e Concessão). Localizada 
em VARZEA - Processo nº 2026-001188/TEC/RLO-0089.

JOSE HUMBERTO TEOTONIO DE SOUSA - CNPJ/CPF nº 930.428.924-68, torna público que foi 
emitida em 15/05/2026 a licença nº 1433/2026, do empreendimento: PB COMÉRCIO, FABRICAÇÃO 
E SERVIÇOS TEXTEIS LTDA-ME - CNPJ/CPF nº 289.641.990-00197, para Fabricação de fi os e linhas 
de algodão, seda, lã, linho, rami, juta, caroá e outras fi bras, têxteis. Localizada em PEDRA BRANCA - 
Processo nº 2024-003058/TEC/RLO-0608.

Gabriel Maurício Leite Barreiros - CNPJ/CPF nº 089.052.874-84, torna público que foi emitida em 
15/05/2026 a licença nº 1435/2026, do empreendimento: ETERNO PET CREMATÓRIO E SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ/CPF nº 336.812.560-00160, para Crematórios. Localizada em GURINHEM - Processo 
nº 2025-005236/TEC/RLO-0520.

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE – PB SAÚDE

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA – 2ª SESSÃO
PROCESSO Nº PBS-PRC-2026/02749

SELEÇÃO DE FORNECEDORES 256/2026
COMPRAS GOV Nº 99256/2026- UASG 930404

REGISTRO CGE Nº ° 26-00854-2
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/06/2026, às 09h.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DA CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO 
(C.M.E.) COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS
Considerando que a 1ª chamada foi fracassada, a Fundação Paraibana de Gestão em Saúde – PB SAÚ-
DE, por meio da Agente de Contratação, Lyandra Souza Lima, designada pela Portaria nº 006/2025, 
torna público para conhecimento dos interessados, realização da 2º chamada da sessão de Seleção de 
Fornecedores, na modalidade pregão do tipo eletrônico, sob o critério de menor preço, nos termos do 
Regulamento Interno de Compras e Contratações de Serviços (RICCS).
O Edital fi cará à disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente no portal da PB 
SAÚDE através do link https://pbsaude.pb.gov.br/regulamento-proprio ou no endereço eletrônico do 
portal https://www.gov.br/compras/pt-br.
Em caso de dúvidas, consultas com o(a) Agente de Contratação no horário das 8h às 12h e das 13h30min 
às 16h30min, nos telefones: (83) 3229-9576, ou pelo e-mail: licita03@pbsaude.pb.gov.br.

João Pessoa, 20 de maio de 2026.
LYANDRA SOUZA LIMA
MATRÍCULA Nº 001186

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Fundação Paraibana de 
Gestão em Saúde - PB SAÚDE

LICITAÇÃO

FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-01030-5
Nº do Contrato 0249/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado ASP COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS E INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS DAS 
UNIDADES GERENCIADAS PELA PB SAÚDE
Valor 23.864,45
Período da vigência do Contrato 7/5/2026 A 7/5/2027
Data da assinatura 7/5/2026
Publicado no DOE em 20/5/2026 - REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 23.864,45
Gestor do Contrato WALDNER GOMES BARBOSA FILHO - Mat.: 3216
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-01033-0
Nº do Contrato 0311/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado ONLAV COMERCIO E SERVICOS LTDA
Objeto CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LAVANDERIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO PARAIBANA 
DE GESTÃO EM SAÚDE
Valor 3.186.000,00
Período da vigência do Contrato 11/5/2026 A 11/5/2027
Data da assinatura 11/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 3.186.000,00
Gestor do Contrato JONATHAN MARTINS CANUTO FEREIRA - Mat.: 1884
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-01034-8
Nº do Contrato 0308/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado VITANET COMÉRCIO
Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOLÓGICOS E MATERIAIS PARA O SETOR DA 
FONOAUDIOLOGIA
Valor 7.477,34
Período da vigência do Contrato 7/5/2026 A 7/5/2027
Data da assinatura 7/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 7.477,34
Gestor do Contrato POLYANA TORRES DE OLIVEIRA - Mat.: 2647
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-01035-6
Nº do Contrato 0252/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado TORRE FIT INDUSTRIAE COMERCIO PLANEJADOS LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PERMANENTES - PROGRAMA 
CORAÇÃO PARAIBANO
Valor 15.760,00
Período da vigência do Contrato 7/5/2026 A 7/5/2027
Data da assinatura 7/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 15.760,00
Gestor do Contrato JONATHAN MARTINS CANUTO FEREIRA - Mat.: 1884
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-01037-2
Nº do Contrato 0304/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado AUDISERVICE - ASSISTÊNCIA DE APARELHOS AUDITIVOS LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOLÓGICOS E MATERIAIS PARA O SETOR 
DA FONOAUDIOLOGIA
Valor 59.283,00
Período da vigência do Contrato 5/5/2026 A 5/5/2027
Data da assinatura 5/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 59.283,00
Gestor do Contrato POLYANA TORRES DE OLIVEIRA - Mat.: 2647
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-01039-9
Nº do Contrato 0306/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado PETERSON JOSÉ BERNARDO
Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOLÓGICOS E MATERIAIS PARA O SETOR 
DA FONOAUDIOLOGIA
Valor 4.480,00
Período da vigência do Contrato 5/5/2026 A 5/5/2027
Data da assinatura 5/5/2026

EXTRATOS
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HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
RATIFICO, com base na Lei 8.666/93 e após Parecer Jurídico da PGE, o Processo Nº SES-
-PRC-2026/02432 da Adesão nº 0140/2025 objetivando Aquisição de material de expediente em favor 
da empresa VTA MACHADO DE ARRUDA LTDA sob CNPJ nº 16.667.433/0001-35 no valor de R$ 
7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais).
A empresa terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após convocação para assinatura do contrato.

João Pessoa, 20 de maio de 2026.
LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO

DIRETOR GERAL
MATRÍCULA 99.780-3

Hospital Estadual de Emergência e 
Trauma Sen. Humberto Lucena

HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 0082/2026 
Contratante: HOSPITAL DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA 
Contratado:  ORTHOVIDA MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES EIRELI LTDA
Data da Assinatura: 20.05.2025
Vigência: 18.12.2025 
Classifi cação Funcional Programática:
 25101.10.302.5007.4066.00000000287.339030.50000.9.1.0000 
Reserva: 8520 
Valor Global: R$ 141.570,00 (CENTO E QUARENTA E UM MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS) 
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A 
TÍTULO DE DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL – AQUISICAO DE OPME EXTRASUS, 
REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 2026, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
DE EMERGÊNCIA E TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTABELECIDOS EM PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SES-PRC-2026/15971.

LICITAÇÃO

TERMO DE AJUSTE

Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 4.480,00
Gestor do Contrato POLYANA TORRES DE OLIVEIRA - Mat.: 2647
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-01040-2
Nº do Contrato 0307/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado SABRINA MARTHA MÉDICOS LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AUDIOLÓGICOS E MATERIAIS PARA O SETOR 
DA FONOAUDIOLOGIA
Valor 630,00
Período da vigência do Contrato 5/5/2026 A 5/5/2027
Data da assinatura 5/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 630,00
Gestor do Contrato POLYANA TORRES DE OLIVEIRA - Mat.: 2647
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO - DIRETOR SUPERINTENDENTE

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-01036-4
Nº do Contrato 0272/2026
Contratante FUNDAÇÃO PARAIBANA DE GESTÃO EM SAÚDE
Contratado ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR - DRENOS POR PREGÃO ELE-
TRÔNICO - PB SAÚDE
Valor 180.700,00
Período da vigência do Contrato 11/5/2026 A 11/5/2027
Data da assinatura 11/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 180.700,00
Gestor do Contrato VANIA GOMES CABRAL - Mat.: 3987
CICERO LUDGERO ALCINDO DE MELO - DIRETOR SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 25-14024-4
Nº do Contrato 0003/2025
Contratante SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E DA SUSTENTABILIDADE
Contratado MAQ-LAREM MÁQUINAS MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Valor Original do Contrato 56.160,60
Nº do Aditivo 1
Objeto do aditivo O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 12 MESES, A PARTIR DE 13/05/2026 ATÉ 
13/05/2027.
Valor do aditivo 56.160,60
Classifi cação Funcional-Programática 2026.34.101.18.126.5046.4219.0000287.3390.40.00.1.500.0000
Período da vigência do Contrato 04/2/2025 A 13/5/2027
Data da assinatura do aditivo 13/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 56.160,00
Gestor do Contrato JANCERLAN GOMES ROCHA - Mat.: 191568-1
ADROILZO CARLOS DA FONSECA JUNIOR - SECRETÁRIO DE ESTADO

Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e da Sustentabilidade

EXTRATO

EXTRATO

EXTRATOS
COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS

Extrato de Contrato
Nº do Cadastro 26-01041-1
Nº do Contrato 0016/2026
Contratante COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS
Contratado SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
Objeto "CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ANÁLISE DO TEOR DE COMPOSTOS DE 
ENXOFRE (TBM E THT) PRESENTES NO GÁS NATURAL DISTRIBUÍDO PELA PBGÁS, POR 
CROMATOGRAFIA EM FASE GASOSA ", CONFORME ESPECIFICADO NO ANEXO 2 - TERMO 
DE REFERÊNCIA
Valor 510.000,00
Origem de Recursos 
Período da vigência do Contrato 19/5/2026 A 19/5/2031
Data da assinatura 19/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 510.000,00
Gestor do Contrato JERONY CAVALCANTI DE SOUZA SILVA - Mat.: 0051
JAILSON GALVÃO - DIRETOR PRESIDENTE

Companhia
Paraibana de Gás - PBGÁS

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 22-00016-0
Nº do Contrato 0024/2021
Contratante COMPANHIA PARAIBANA DE GÁS
Contratado ABF LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA - ME
Valor Original do Contrato 81.597,60
Nº do Aditivo 4
Objeto do aditivo A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 0024/2021 – DAF/GAS 
POR MAIS 06 (SEIS) MESES PASSANDO SEU TERMO FINAL PARA 14/11/2026, IMPORTAN-
DO O VALOR TOTAL DE R$22.696,80 (VINTE E DOIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS E OITENTA CENTAVOS), NOS MOLDES DO ART. 71, DA LEI 13.303 C/C O ART. 92, §§1º 
E 3º DO RILC DA PBGÁS; • RENOVAÇÃO DA CLÁUSULA DE GARANTIA; • INCLUSÃO DA 
CLÁUSULA DE RESCISÃO ANTECIPADA POR SUPERVENIÊNCIA DE NOVA CONTRATAÇÃO; 
E • INCLUSÃO DA CLÁUSULA DE QUITAÇÃO;
Valor do aditivo 22.696,80
Origem de Recursos 
Período da vigência do Contrato 28/12/2021 A 14/11/2026
Data da assinatura do aditivo 13/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 188.011,16
Gestor do Contrato LUCIANO VIANA DE MELO - Mat.: 0177
JAILSON JOSÉ GALVÃO - DIRETOR PRESIDENTE

PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAIBA

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-01537-7
Nº do Contrato 0009/2024
Contratante PROJETO COOPERAR DO ESTADO DA PARAIBA
Contratado SERVIÇO DE TECNOLOGIA ALTERNATIVA - SERTA
Valor Original do Contrato 1.174.438,09
Nº do Aditivo 7
Objeto do aditivo PRORROGAR ATÉ 30/05/2026, PARA QUE HAJA A EXECUÇÃO PLENA DO 
OBJETO.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 23/5/2024 A 30/5/2026
Data da assinatura do aditivo 15/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 1.808.749,69
Gestor do Contrato JANIZETE RANGEL PONTES LINS - Mat.: 793825
OMAR JOSÉ BATISTA GAMA - COORDENADOR GERAL

Projeto Cooperar
do Estado da Paraíba
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SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA

REGISTRO NA CGE Nº 26-00673-7
ATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Considerando o resultado apresentado pelo Agente de Contratação e tendo em vista o conteúdo da 
proposta, referente à CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026, homologada pelo Conselho 
Técnico, adjudico o processo licitatório, em favor da empresa A. P ENGENHARIA LTDA., CNPJ n. 
01.664.506/0001-68, para a CONSTRUÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL DE 13 SALAS 
DE AULA, PADRÃO FNDE, EM AREIAL – PB, no valor global de R$ 15.582.335,64 (QUINZE 
MILHÕES, QUINHETOS E OITENTA E DOIS MIL, TREZENTOS E TRINTA E CINCO E SESSENTA 
E QUATRO CENTAVOS). Processo PBDOC nº SUP-PRC-2025/03599.

João Pessoa, 20 de maio de 2026.
ENGª SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES

PRESIDENTE

Superintendência de Obras do
Plano de Desenvolvimento do
Estado da Paraíba

LICITAÇÃO

EXTRATOS
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA

Extrato de Contrato

26-25358-3

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN

Órgão:

Nº do Cadastro:
00034/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO - SUPLAN

SANTENGE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

R$ 2.617.459,92

Período da vigência do Contrato: 07/05/2026 a 02/04/2027
Data da assinatura: 07/05/2026

2026.31.202.15.451.5004.2301.0000287.4490.51.00.50
2026.31.202.15.451.5004.2301.0000287.4490.51.00.50

Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: KLIVIA SOUSA DE FARIAS - 770654-5

Nº do Contrato:

CONSTRUÇÃO DA PISCINA DE TREINAMENTO DO 2º
BATALHÃO DO CORPO DE BOMBEIROS NO MUNICÍPIO DE
CAMPINA GRANDE/PB

Autoridade competente: Simone Cristina Coêlho Guimarães

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 23-00759-1
Nº do Contrato 0021/2023
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado R& H ENGENHARIA LTDA.
Valor Original do Contrato 5.698.018,18
Nº do Aditivo 9
Objeto do aditivo TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM SUAS VIGÊNCIAS, DE EXECUÇÃO 
DA OBRA PRORROGADA POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS E SUA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 23/3/2023 A 3/10/2026
Data da assinatura do aditivo 15/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 5.744.652,66
Gestor do Contrato GABRIEL XAVIER DA SILVA SOARES - Mat.: 7709552
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 23-02093-8
Nº do Contrato 0054/2023
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado CONSTRUTORA AURÉLIO E SERVIÇOS EIRELI

Valor Original do Contrato 3.335.656,08
Nº do Aditivo 10
Objeto do aditivo TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM SUA VIGÊNCIA CONTRATUAL PROR-
ROGADA POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 28/6/2023 A 21/8/2026
Data da assinatura do aditivo 18/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 3.476.064,97
Gestor do Contrato ROBERTA SAMPAIO ALVES DE FIQUEIREDO - Mat.: 7708416
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 23-04675-9
Nº do Contrato 0114/2023
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado JATOBÁ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Valor Original do Contrato 4.399.029,71
Nº do Aditivo 9
Objeto do aditivo TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM SUA VIGÊNCIA CONTRATUAL PROR-
ROGADA POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 11/12/2023 A 27/8/2026
Data da assinatura do aditivo 18/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 4.457.014,11
Gestor do Contrato JOSÉ EDSON DA SILVEIRA FILHO - Mat.: 770.720-7
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-01834-1
Nº do Contrato 0051/2024
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado CONSTRUTORA DINIZ SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA
Valor Original do Contrato 2.770.791,26
Nº do Aditivo 9
Objeto do aditivo TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM SUA VIGÊNCIA CONTRATUAL PROR-
ROGADA POR MAIS 30 (TRINTA) DIAS.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 10/6/2024 A 30/6/2026
Data da assinatura do aditivo 18/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 2.911.261,80
Gestor do Contrato ANA MARIA DO CARMO LOURENÇO - Mat.: 7708475
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 24-02159-8
Nº do Contrato 0059/2024
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado CAVALCANTI, ANDRADE E ALCÂNTARA CONSTRUTORA LTDA
Valor Original do Contrato 5.802.741,95
Nº do Aditivo 6
Objeto do aditivo TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM SUA VIGÊNCIA CONTRATUAL PROR-
ROGADA POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 1/7/2024 A 21/7/2026
Data da assinatura do aditivo 18/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 5.977.471,19
Gestor do Contrato OSMAR ARRUDA DE MACÊDO JÚNIOR - Mat.: 7706430
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE

Extrato de Aditivo de Contrato
Nº do Cadastro 25-01151-1
Nº do Contrato 0017/2025
Contratante SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DA PARAÍBA
Contratado AÇÃO ENGENHARIA E TERRRAPLANAGEM LTDA
Valor Original do Contrato 1.371.206,11
Nº do Aditivo 2
Objeto do aditivo TERMO ADITIVO DE PRAZO, COM SUAS VIGÊNCIAS DE EXECUÇÃO DA 
OBRA, COMO TAMBÉM CONTRATUAL, PRORROGADAS POR MAIS 90 (NOVENTA) DIAS.
Valor do aditivo 0,00
Período da vigência do Contrato 8/5/2025 A 31/8/2026
Data da assinatura do aditivo 18/5/2026
Valor acumulado do Contrato com o(s) aditivo(s) anterior(es) 1.371.206,11
Gestor do Contrato MYLENA FRADE MONTEIRO - Mat.: 770650-2
SIMONE CRISTINA COELHO GUIMARÃES - DIRETORA SUPERINTENDENTE
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HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 008/2026

PROCESSO NO PB-DOC Nº SES-PRC-2026/11131
PROCESSO NA CENTRAL DE COMPRAS Nº 25.227.011131.2026

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS – Dr. Patrício Leal de Melo -, 
no uso de suas atribuições, vem através do presente, em atenção ao disposto no inciso VII e parágrafo 
único, do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do 
Processo nº 25.227.011131.2026, Processo administrativo nº: SES-PRC-2026/11131 de Dispensa de 
Licitação, na conformidade do inciso II, do Art. 75, da Lei nº 14.133/2021, respaldada nas opiniões 
jurídicas exaradas nos autos, DETERMINANDO a publicação em sítio eletrônico ofi cial do Estado da 
Paraíba e do Contrato respectivo no PNCP, no prazo legal, do seguinte:
OBJETO: AQUISIÇAÕ DE ENXOVAIS HOSPITALARES
EMPRESA VENCEDORA: UNIMIXX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 02.393.076/0001-50
VALOR TOTAL: R$ 33.005,00
INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: imediato após OF.
PRAZO DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS UTILIZADAS: 
25101.10.302.5007.4775.00000000287.33903000.50000.9.1.1002

Queimadas/PB, (assinado e datado eletronicamente)
FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SOUZA

DIRETOR GERAL 
MATRÍCULA: 194.288-3

HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 009/2026

PROCESSO NO PB-DOC Nº SES-PRC-2026/11131
PROCESSO NA CENTRAL DE COMPRAS Nº 25.227.011131.2026

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE QUEIMADAS – Dr. Patrício Leal de Melo -, 
no uso de suas atribuições, vem através do presente, em atenção ao disposto no inciso VII e parágrafo 
único, do art. 72, da Lei nº 14.133/2021, RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do 
Processo nº 25.227.011131.2026, Processo administrativo nº: SES-PRC-2026/11131 de Dispensa de 
Licitação, na conformidade do inciso II, do Art. 75, da Lei nº 14.133/2021, respaldada nas opiniões 
jurídicas exaradas nos autos, DETERMINANDO a publicação em sítio eletrônico ofi cial do Estado da 
Paraíba e do Contrato respectivo no PNCP, no prazo legal, do seguinte:
OBJETO: AQUISIÇAÕ DE ENXOVAIS HOSPITALARES
EMPRESA VENCEDORA: CENTER COMERCIAL FORMIGA LTDA
CNPJ: 19.752.596/0001-04
VALOR TOTAL: R$ 12.179,00
INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: imediato após OF.
PRAZO DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS UTILIZADAS: 
25101.10.302.5007.4775.00000000287.33903000.50000.9.1.1002

Queimadas/PB, (assinado e datado eletronicamente)
FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS SOUZA

DIRETOR GERAL 
MATRÍCULA: 194.288-3

Hospital Regional de 
Queimadas

LICITAÇÕES

Hospital Regional de 
Cajazeiras

HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 80/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS – HRC
Contratado: FORCA ALERTA SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.
CNPJ n.º 10.446.347/0001-16.
Data da Assinatura: 15 de maio de 2026.
Vigência: ABRIL de 2026.
Classifi cação Orçamentária: 25101.10.302.5007.4063.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Código Classifi cação: 1767
Reserva: 8322
Valor Global: R$ 82.864,60 (oitenta e dois mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE À 
CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA ARMADA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº SES-PRC-2026/16710.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 89/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS – HRC
Contratado: MS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
CNPJ n.º 41.911.171/0001-50.
Data da Assinatura: 19 de maio de 2026.
Vigência: MAIO de 2026. 

TERMOS DE AJUSTE

Classifi cação Orçamentária: 25101.10.302.5007.4063.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Código Classifi cação: 1766
Reserva: 8475
Valor Global: R$ 14.829,60 (quatorze mil, oitocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE À AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUAN-
TITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRC-2026/15736.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 87/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS – HRC
Contratado: NEW CLEAN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
LTDA.
CNPJ n.º 09.647.712/0001-71.
Data da Assinatura: 19 de maio de 2026.
Vigência: MARÇO e ABRIL de 2026. 
Classifi cação Orçamentária: 25101.10.302.5007.4063.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Código Classifi cação: 1766
Reserva: 8407
Valor Global: R$ 110.880,00 (cento e dez mil e oitocentos e oitenta reais)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE À AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL DE LAVANDERIA CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRC-2026/15392.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 86/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS – HRC
Contratado: N HONORATO ALEXANDRE – ME. 
CNPJ n.º 42.268.108/0001-00.
Data da Assinatura: 19 de maio de 2025.
Vigência: ABRIL de 2026.
Classifi cação Orçamentária: 25101.10.302.5007.4063.00000000287.33903900.50000.9.1.1002
Código Classifi cação: 1767
Reserva: 8389
Valor Global: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS E MONOCROMÁTICAS, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-
-PRC-2026/16389.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 85/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS – HRC
Contratado: PRO-ORTO COMERCIO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA.
CNPJ n.º 10.921.259/0001-29. 
Data da Assinatura: 19 de maio de 2026.
Vigência: ABRIL de 2026.
Classifi cação Orçamentária: 25101.10.302.5007.4063.00000000287.33903000.50000.9.2.1002
Código Classifi cação: 1766
Reserva: 8384
Valor Global: R$ 2.000,00 (dois mil reais)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE Á 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CIRURGIAS ORTOPÉDICAS COM FORNECIMENTO 
DE ITENS DE ÓRTESE, PRÓTESE E MATERIAIS ESPECIAIS (EXTRA SUS), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº SES-PRC-2026/15273.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 88/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CAJAZEIRAS – HRC
Contratado: CIRURGICA CAPITAL NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.
CNPJ n.º 53.656.523/0001-57.
Data da Assinatura: 19 de maio de 2026.
Vigência: ABRIL de 2026. 
Classifi cação Orçamentária: 25101.10.302.5007.4063.00000000287.33903000.50000.9.1.1002
Código Classifi cação: 1766
Reserva: 8377
Valor Global: R$ 13.961,70 (treze mil, novecentos e sessenta e um reais e setenta centavos)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É REFERENTE À AQUI-
SIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUAN-
TITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SES-PRC-2026/15108.

COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLINDA MARQUES

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS N°083/2026
Considerando que a instrução processual foi registrada no PBDoc. sob n° 17044/2026.
As partes acordam o seguinte Termo,
Contratante: Daniel José Gonçalves, Ordenador de Despesa- COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLINDA 
MARQUES
Contratado: RD HOSPITALAR MANUTENÇÕES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ:10.464.359/0001-73.
Data da Assinatura: 18/05/2026
Vigência: 30 DIAS

Complexo de Pediatria
Arlinda Marques/Fesep

TERMO DE AJUSTE
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HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 148/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: M V VIEIRA SOUSA JUNIOR
CNPJ n.º 40.420.448/0001-89
Data da Assinatura: 20 de maio de 2026
Vigência: 01 a 30 de abril de 2026
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 8487 
Elemento de Despesa: 33903900 Classifi cação orçamentária: 1797 Exercício 2026
Valor Global: R$ 23.000,00 (Vinte e três mil reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É A MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL EM ARMÁRIOS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 183/2026 e SES-PRC-2026/15964 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VEN-
CEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA PGE 
Nº 03/2024/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDEPEN-
DENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 149/2026
Contratante: HOSPITAL REGIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA – DR AMÉRICO MAIA DE VAS-
CONCELOS
Contratado: PEDRO FONSECA DA SILVA SOBRINHO
CNPJ n.º 29.316.151/0001-35
Data da Assinatura: 20 de maio de 2026
Vigência: 01 a 30 de abril de 2026
Programa: 25101.10.302.5007.4766 Fonte: 500 Reserva Orçamentária: 8488 
Elemento de Despesa: 33903900 Classifi cação orçamentária: 1797 Exercício 2026
Valor Global: R$ 31.824,00 (Trinta e um mil oitocentos e vinte e quatro reais)
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O SERVIÇO EM VIDRAÇARIA 
E ALUMÍNIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2026 
e SES-PRC-2026/16283 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA VENCEDORA. 
ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA PGE Nº 03/2024/
PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E À PROPOSTA VENCEDORA, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIÇÃO.

Hospital Regional de 
Catolé do Rocha

TERMOS DE AJUSTE

Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4054.00000000287.33903900.50000.9.
1.1002
Reserva Orçamentária n°: 8565
Valor Global: R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinquenta Mil Reais).
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS REFERE-SE AO PA-
GAMENTO A TÍTULO INDENIZATÓRIO REFERENTE AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS NO PERÍODO DO MÊS DE ABRIL DE 2026, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO COMPLEXO DE PEDIATRIA ARLINDA MARQUES.

HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 103/2026
Contratante: HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE
Contratado:  ARAUJO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 04.829.970/0001-55
Data da Assinatura: 20/05/2026
Vigência: 01/04/2026 a 30/04/2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4831.00000000285.33903900.50000.9.
1.1002
Reserva: 8624
Valor Global: R$ 11.690,00 (onze mil, seiscentos e noventa reais)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A 
TÍTULO DE DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL - QUANTO A CONTRATAÇÃO DO 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CONTAINERS, REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 2026, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 103/2026.
  
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 104/2026.
Contratante: HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE
Contratado: RAFAMED HOSPITALAR EIRELE-ME
CNPJ: 17.426.885/0001-98
Data da Assinatura: 20/05/2026
Vigência: 01/04/2026 a 30/04/2026

Hospital Geral de 
Mamanguape

TERMOS DE AJUSTE

Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4831.00000000285.33903900.50000.9.
1.1002
Reserva: 8630
Valor Global: R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A 
TÍTULO DE DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL - QUANTO A CONTRATAÇÃO DO 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE 1(UM) ARCO CIRÚRGICO, REFERENTE AO MÊS DE MARÇO DE 2026, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2026.
 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 105/2026
Contratante: HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE
Contratado:  VIA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ: 08.348.687/0001-62
Data da Assinatura: 20/05/2026
Vigência: 01/04/2026 a 30/04/2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4831.00000000285.33903900.50000.9.
1.1002
Reserva: 8642
Valor Global: R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A 
TÍTULO DE DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL - QUANTO A CONTRATAÇÃO DO 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM PEÇAS INCLUSAS PARA TO-
MÓGRAFO COMPUTADORIZADO, REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 2026, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2026.
 
 TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 106/2026
Contratante: HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE
Contratado:  NE SERVIÇOS EM RADIOLOGIA & GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA
CNPJ: 53.216.406/0001-72
Data da Assinatura: 20/05/2026
Vigência: 01/04/2026 Á 30/04/2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4831.00000000285.33903900.50000.9.
1.1002
Reserva: 8671
Valor Global: R$ 14.500,00 (catorze mil e quinhentos reais)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO 
A TÍTULO DE DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL - QUANTO A CONTRATAÇÃO 
DO SERVIÇO DE MANIPULAÇÃO E GERENCIAMENTO A DISTÂNCIA DE SISTEMAS DE 
DIAGNOSTICO POR IMAGEM, REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 2026, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2026.
 
 TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 110/2026
Contratante: HOSPITAL GERAL DE MAMANGUAPE
Contratado: NEWMED LOC E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 46.777.725/0001-91
Data da Assinatura: 20/05/2026
Vigência: 01/04/2026 a 30/04/2026
Classifi cação Funcional Programática: 25101.10.302.5007.4831.00000000285.33903900.50000.9.
1.1002
Reserva: 8656
Valor Global: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO A TÍTU-
LO DE DESPESA SEM COBERTURA CONTRATUAL - QUANTO A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE (02) DOIS TORNIQUETES ELETRÔNICOS MODELO 28-800, REFERENTE 
AO MÊS DE ABRIL DE 2026, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL GERAL DE 
MAMANGUAPE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2026.

Complexo Hospitalar Regional 
Deputado Janduhy Carneiro

COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEP. JANDUHY CARNEIRO

EXTRATO

Extrato de Contrato

26-24700-7

SES/HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO JANDUHY
CARNEIRO

Órgão:

Nº do Cadastro:
00003/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SES/HOSPITAL REGIONAL DEPUTADO JANDUHY
CARNEIRO

EMPRESA PARAIBANA DE COMUNICAÇÃO S.A. - EPC

R$ 166.666,50
2026.25.101.10.302.5007.4060.0000287.3390.39.00.50Classificação Funcional-Programática:

Nº do Contrato:

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSINATURA
ELETRÔNICA DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO E
PUBLICAÇÕES DOS ATOS ADMINISTRATIVOS
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COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEP. JANDUHY CARNEIRO

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS Nº 163/2026
Contratante: COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEP. JANDUHY CARNEIRO
Contratado: ETHICAL MATERIAIS CIRURGICOS LTDA CNPJ n.º 30.710.191/0001-46
Data da Assinatura: 20 de maio de 2026   
Período: março de 2026
Valor Global: R$ 17.820,00 (dezessete mil, oitocentos e vinte reais ).
OBJETO:
O OBJETO DO PRESENTE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS É O PAGAMENTO PELA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS NA LOCAÇÃO DE LARINGOSCÓPIO - OPME, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2026 
E PROC. PBDOC SES-PRC-2026/12969 IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E NA PROPOSTA 
VENCEDORA. ESTE TERMO DE CONTRATO VINCULA-SE AO PARECER REFERENCIAL DA 
PGE Nº 01/2020/PGE IDENTIFICADO NO PREÂMBULO E A PROPOSTA VENCEDORA, INDE-
PENDENTE DE TRANSCRIÇÃO.

TERMO DE AJUSTE

Período da vigência do Contrato: 10/04/2026 a 10/04/2027
Data da assinatura: 10/04/2026
Gestor Contrato: Vinicius Santos da Cruz - 9112146
Autoridade competente: FRANCISCO DOS SANTOS GUEDES

Complexo Hospitalar 
Dr. Clementino Fraga

EXTRATOS EXTRATO

EXTRATO EXTRATO

COMPLEXO HOSPITALAR DR. CLEMENTINO FRAGA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
FUNDAÇÃO DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
ALICE DE ALMEIDA

Extrato de Contrato

26-25144-7

SES/HOSPITAL DE DOENÇAS INFECTO CONTAGIOSAS DR
CLEMENTINO FRAGA

Órgão:

Nº do Cadastro:
00018/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SES/HOSPITAL DE DOENÇAS INFECTO CONTAGIOSAS DR
CLEMENTINO FRAGA

GRAFIPEL EDITORA GRAFICA LTDA

R$ 9.598,00

Período da vigência do Contrato: 08/05/2026 a 08/05/2027
Data da assinatura: 08/05/2026

2026.25.101.10.302.5007.4052.0000287.3390.39.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: João Francisco Bezerra Filho - 9098500

Nº do Contrato:

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GRAFICOS.

Autoridade competente: KARINE GARCIA DE SOUSA BEZERRA

Extrato de Contrato

26-25389-8

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBAÓrgão:

Nº do Cadastro:
00021/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA PARAÍBA

SAFELOCK PRODUTOS DE SEGURANCA INDÚSTRIA E
COMERCIO LTDA

R$ 310.250,00

Período da vigência do Contrato: 15/05/2026 a 15/05/2027
Data da assinatura: 15/05/2026

2026.38.101.06.122.5005.2157.0000287.3390.30.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: Rafael Rodrigo de Azevedo Ramírez  - 182.431-7

Nº do Contrato:

Aquisição de envelopes de segurança para transporte e
acondicionamento de vestígios.

Autoridade competente: ANDRÉ LUÍS RABELO DE VASCONCELOS

Extrato de Contrato

26-25359-1

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
HUMANO

Órgão:

Nº do Cadastro:
00136/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
HUMANO

NORDESTE POTENCIAL LICITACOES LTDA

R$ 54.434,20

Período da vigência do Contrato: 12/05/2026 a 12/05/2028
Data da assinatura: 12/05/2026

2026.27.101.08.422.5008.4544.0000287.3390.30.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: David Freitas Melo Silva - 919396-1

Nº do Contrato:

MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO

Autoridade competente: GILVANEIDE NUNES DA SILVA

Extrato de Contrato

26-25337-7

SES/HOSPITAL DE DOENÇAS INFECTO CONTAGIOSAS DR
CLEMENTINO FRAGA

Órgão:

Nº do Cadastro:
00021/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SES/HOSPITAL DE DOENÇAS INFECTO CONTAGIOSAS DR
CLEMENTINO FRAGA

JSB DISTRIBUIDORA LTDA

R$ 19.725,40

Período da vigência do Contrato: 15/05/2026 a 15/05/2027
Data da assinatura: 15/05/2026

2026.25.101.10.302.5007.4052.0000287.3390.30.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: João Francisco Bezerra Filho - 9098500

Nº do Contrato:

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

Autoridade competente: KARINE GARCIA DE SOUSA BEZERRA

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

Extrato de Contrato

26-25326-0

FUND DESENV DA CRIANÇA E DO ADOLESC A DE
ALMEIDA - FUNDAC

Órgão:

Nº do Cadastro:
00007/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

FUND DESENV DA CRIANÇA E DO ADOLESC A DE
ALMEIDA - FUNDAC

LOTUS ENGENHARIA E URBANISMO LTDA.

R$ 153.499,99

Período da vigência do Contrato: 28/04/2026 a 28/10/2026
Data da assinatura: 28/04/2026

2026.27.201.14.421.5008.2185.0000287.3390.39.00.50Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: VICENTE DE PAULO OLIVEIRA SOBRINHO - 6637418

Nº do Contrato:

INSTALAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMBATE A INCÊNDIO E
CONTROLE DE PÂNICO NAS UNIDADES
SOCIOEDUCATIVAS

Autoridade competente: FLÁVIO EMILIANO MOREIRA DAMIÃO SOARES

Polícia Civil
do Estado da Paraíba

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano
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EXTRATOS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL

Extrato de Contrato

26-25307-0

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA
SOCIAL

Órgão:

Nº do Cadastro:
00026/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA
SOCIAL

RIBEIRO & SILVA CONSTRUCOES LTDA

R$ 53.000,00
2026.26.101.06.122.5005.2104.0000287.3390.39.00.50Classificação Funcional-Programática:

Nº do Contrato:

Contratação da Empresa para serviço de FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE COBERTA EM ÁREA DESTINADA AO
PROJETO VIDA ATIVA NO CENTRO INTEGRADO DE
COMANDO E CONTROLE – CICC 2 REISP EM CAMPINA
GRANDE.

Período da vigência do Contrato: 09/04/2026 a 06/09/2026
Data da assinatura: 09/04/2026
Gestor Contrato: Davi Cavalcante do Carmo - 1978435
Autoridade competente: JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES

Extrato de Contrato

26-25299-9

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA
SOCIAL

Órgão:

Nº do Cadastro:
00032/2026

Contratante:

Contratado:

Objeto:

Valor (Original):

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA
SOCIAL

HELPER TECNOLOGIA DE SEGURANÇA S.A

R$ 2.283.449,30

Período da vigência do Contrato: 13/05/2026 a 13/05/2031
Data da assinatura: 13/05/2026

2026.26.901.06.121.5005.1072.0000287.3390.39.00.71Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: FABIANO DE ABRANTES VIEIRA - 155.122-1

Nº do Contrato:

A aquisição de Solução Integrada de Postos Eletrônicos de
Segurança com Interatividade, para atender as necessidades
essenciais de monitoramento da segurança pública por parte da
Secretaria de Estado.

Autoridade competente: JEAN FRANCISCO BEZERRA NUNES

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

EXTRATO

EXTRATO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

Universidade
Estadual da Paraíba

Extrato de Contrato

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBAÓrgão:

Secretaria de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Ensino Superior

26-25463-1Nº do Cadastro:
00072/2026

Contratante: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

Nº do Contrato:

Contratado: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

Objeto:

Valor (Original): R$ 54.932,80

Período da vigência do Contrato: 18/05/2026 a 17/05/2027
Data da assinatura: 18/05/2026

2026.35.204.12.364.5006.4502.0000274.4490.52.00.57Classificação Funcional-Programática:

Gestor Contrato: POLLYANNA XAVIER NUNES FRANÇA - 1017608

AQUISIÇÃO DE EQUIPOS MODULARES PARA A CLÍNICA
DE ODONTOLOGIA DO CAMPUS I, ATRAVÉS DO
CONVÊNIO Nº 840751/2016 FIRMADO ENTRE O FNDE
(FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO) E A UEPB.

Autoridade competente: CELIA REGINA DINIZ

SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E ENSINO SUPERIOR
Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 2026/350001.00068.
Nº do Instrumento 0029/2026
Concedente SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E ENSINO

SUPERIOR
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PLANILHAS

EXTRATO

Programa
Empreender da Paraíba

FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO
Extrato de TED - TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
Nº do Cadastro 2026/770001.00008.
Nº do Instrumento 0001/2026
Concedente FUNDO ESTADUAL DE APOIO AO EMPREENDEDORISMO
Convenente SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Objeto O PRESENTE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA ? TED TEM POR

OBJETO APOIAR FINANCEIRAMENTE A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO
E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SETDE, OBJETIVANDO VIABILIZAR A
REALIZAÇÃO DO 42° SALÃO DO ARTESANATO PARAIBANO, COM TEMA: " UM
TRIBUTO AS BONEQUEIRAS DA NOSSA TERRA", QUE SERÁ REALIZADO NO
PERÍODO DE 11 DE JUNHO A 04 DE JULHO DE 2026 EM CAMPINA GRANDE- PB, BEM
COMO O 43° SALÃO DO ARTESANATO PARAIBANO, COM TEMA: "MÃOS DE FIBRAS"
QUE SERÁ REALIZADO NO PERÍODO DE 07 A 31 DE JANEIRO DE 2027 EM JOÃO
PESSOAPB.

Valor 250.000,00
Classificação Funcional-Programática 21.901.11.334.5002.2121.0287.3390.39.2.500.0000
Período da vigência do Instrumento 18/05/2026 à 31/12/2026
Data da assinatura 18/05/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s)
aditivo(s) anterior(es)

250.000,00

Descentralização de crédito orçamentário através da portaria conjunta nº  202  publicada no DOE de  21/05/2026,  de acordo com o Decreto nº 30.719
de 22/09/2009.
FABRÍCIO FEITOSA BEZERRA   -  SECRETARIO EXECUTIVO DO EMPREENDEDORISMO

Convenente FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA
Objeto O PRESENTE INSTRUMENTO TEM COMO OBJETIVO A IMPLEMENTAÇÃO

DO LABORATÓRIO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INOVAÇÃO (LABSEI), DA SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO E ENSINO SUPERIOR (SECTIES), QUE CONSISTE NA CRIAÇÃO E
OPERACIONALIZAÇÃO DE UMA ESTRUTURA MULTIDISCIPLINAR E COLABORATIVA
VOLTADA PARA O LEVANTAMENTO, ANÁLISE E DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES
RELEVANTES PARA O DESENVOLVIMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS ESTRATÉGICAS NA ÁREA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (CT&I)
NO ESTADO DA PARAÍBA, CONFORME JUSTIFICATIVA E PLANO DE TRABALHO
ARROLADOS AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º SCI-PRC-2026/00236.

Valor 476.000,00
Classificação Funcional-Programática 35.101.12.364.5006.6064.0287.3390.20.1.500.1001

35.101.12.364.5006.6064.0287.3390.36.1.500.1001
Período da vigência do Instrumento 19/05/2026 à 31/12/2026
Data da assinatura 19/05/2026
Valor acumulado do Instrumento com o(s)
aditivo(s) anterior(es)

476.000,00

Descentralização de crédito orçamentário através da portaria conjunta nº  203  publicada no DOE de  21/05/2026,  de acordo com o Decreto nº 30.719
de 22/09/2009.
CLAUDIO BENEDITO SILVA FURTADO   -  SECRETÁRIO DE ESTADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DP00015/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00015/2026, funda-

Prefeitura Municipal
de Alcantil

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 00005/2026

A Prefeitura Municipal de Aguiar, através da Agente de Contratação, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA  Nº 00005/2026, do tipo 
menor preço, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COM A CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) CASAS PELO 
PROGRAMA MCMV – “PROVISÃO HABITACIONAL” NO MUNICÍPIO DE AGUIAR – PB, ATEN-
DENDO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº 996151/2025/MCIDADES/CAIXA, OPERAÇÃO Nº 
1103905-07, cuja abertura será no dia 09.06.2026 às 09:00 horas, na sala de licitações deste órgão, situado 
na Rua Irineu Lacerda, s/nº, Centro – Aguiar - PB. O edital poderá ser obtido na Prefeitura Municipal 
ou pelo www.tce.pb.gov.br ou www.aguiar.pb.gov.br e demais informações encontram-se a disposição 
dos interessados no endereço acima citado, no horário das 08:00 às 12:00 horas, contatos pelo email 
cpl@aguiar.pb.gov.br.

Aguiar-PB, 19 de Maio de 2026
ADRIANA APARECIDA DE ASSIS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
APOSTILAMENTO PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO TERMO 
DO CONTRATO N° 132/2025
CONTRATANTE:  A Prefeitura Municipal de Aguiar-PB, pessoa de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 08.939.944/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. Manoel Batista Gue-
des Filho, portador da Cédula de Identidade n° 2.036.735 SSP-PB, inscrito no CPF n° 018.783.054-17, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua João Paulo Sobrinho, s/nº, na Cidade de Aguiar - PB, 
doravante denominado simplesmente como CONTRATANTE. 
CONTRATADA:  A empresa GAMARRA CONSTRUTORA E LOCADORA EPP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 46.245.693/0001-83, com endereço à Rua Odilon Linhares de Araújo, s/nº, Bairro São Sebastião,  
na Cidade de Condado - PB, doravante denominada simplesmente como CONTRATADA. 
INSTRUMENTO VINCULANTE:  Concorrência n° 00005/2025.
OBJETIVO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS COM A CONSTRUÇÃO DA ETAPA 03 – CONCLUSÃO 
DO ESTADIO MUNICIPAL NEGO SONHA, ATENDENDO A EMENDA ESPECIAL Nº 202412830007 
E MINISTÉRIO DA ECONÔMIA.
FUNDAMENTO: Com base no art. 124, II da Lei Federal n° 14.133/2021, realiza-se o presente 
Apostilamento, cujo objetivo é a alteração do disposto na Cláusula Sexta – FONTE DE RECURSO 
prevista no instrumento inicial, modifi cando para inclusão da nova dotação orçamentária, conforme o 
orçamento fi scal vigente:
Na CLAUSULA SEXTA – FONTE DE RECURSO, o presente instrumento de apostalamento tem como 
objeto acrescentar, ao contrato nº 132/2025, a rubrica orçamentária: 02.110 – Secretaria de Cultura, 
Esporte e Turismo – 27.812.1021.1075 – Construção e Ampliação de Quadras/Ginásio Poliesportivo e 
Estádio de Futebol – 1706.3110 – 4490.51 – Obras e Instalações.
CONTRATANTE DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratifi cadas as demais cláusulas do contrato original, 
não alteradas pelo presente Termo de Apostilamento.
E, por estarem assim justas e acertadas as partes, assina a CONTRATANTE o presente Termo de Apos-
tilamento que devorante passa a fazer parte integrante do Contrato, para todos os fi ns legais e de direito, 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo. 
Aguiar (PB),  20 de Maio de 2026
MANOEL BATISTA GUEDES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIAR

Prefeitura Municipal
de Aguiar

LICITAÇÃO

TERMO DE APOSTILAMENTODIÁRIO DOS MUNICÍPIOS
Prefeitura Municipal
de Campina Grande

EXTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE AGRICULTURA - SEAGRI

EXTRATO DE CONTRATO
Instrumento: Contrato Nº 2.11.007.2026. Partes: Secretaria de Agricultura e BRW Maquinas e Vendas 
de Equipamentos LTDA. Objeto: Aquisição de Maquinário agrícola conforme Convênio Nº 965757/2024 
- Aquisição de Equipamentos para apoio a Produção, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Processo de Contratação: Pregão Eletrônico Nº 9.11.02/2025. Valor: R$ 325.000,00 (Trezentos e Vinte 
e Cinco Mil Reais). Vigência: O Prazo de Vigência da Contratação é até O FINAL DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO (31/12/2026) Contados da Publicação do Extrato Contratual no Semanário Ofi cial da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande, na forma do Artigo 105 da Lei N° 14.133, de 2021. Funcional 
Programática: 20 606 1035 2136 | 4490.52 | 17100000. Fundamentação: Lei Federal Nº 14.133/2021. 
Signatários: Kleyber Oliveira Da Nóbrega e José Weder Basílio Rabelo. Data de Assinatura: 24 de 
Abril de 2026.
KLEYBER OLIVEIRA DA NÓBREGA
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS DE CAMPINA GRANDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 00063/2023
PARTES: SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES PÚBLICOS – STTP E NOR-
TEWARE SERVIÇOS DE SOFTWARES LTDA. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA POR MAIS 12 MESES, PARA O PERÍODO DE 10 DE MAIO DE 2026 A 09 DE MAIO 
DE 2027, E APLICAÇÃO DE REAJUSTE CONTRATUAL NO PERCENTUAL DE 2,792380 POR 
CENTO COM BASE NO IPCA/IBGE. VALOR GLOBAL ANUAL ATUALIZADO: R$ 1.450.753,68. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 14.133/2021 E PARECER ASSEJUR Nº 30/2026. ASSINAM: JOSÉ 
BORGES MEDEIROS NETO PELA CONTRATANTE E REPRESENTANTE LEGAL PELA CON-
TRATADA. DATA DA ASSINATURA: 10 DE  MAIO DE 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO – 2.05.056/2024
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 2.05.056/2024 POR MAIS 12 MESES, A PARTIR DE 03/06/2026 

ATÉ 03/06/2027 E REAJUSTE INPC 4,609330%, QUANTIA MENSAL DE R$: 1.658,06 (HUM MIL, 
SEISCENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E SEIS CENTAVOS), TOTALIZANDO O VALOR 
ANUAL DE R$: 19.896,72 (DEZENOVE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SE-
TENTA E DOIS CENTAVOS). FUNDAMENTO LEGAL: INEXIGIBILIDADE Nº 05.010/2024; 
ADITAMENTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL E REAJUSTE INPC 4,609330%. 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 08.244.1010.2060 – AÇÕES DOS SERVIÇOS DA REDE ES-
PECIALIZADA ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36. FONTE:. 15001000. PARTES CONTRA-
TANTES: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ANTÔNIO PEREIRA SOBRINHO. 
ASSINATURA: 19/05/2026.
FÁBIO HENRIQUE THOMA
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DA PARAÍBA
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

EXTRATO  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026

O Ministério Público do Estado da Paraíba, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços 
- Pregão Eletrônico nº004/2026, Processo Administrativo MP Virtual n.001.2025.022187.Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS, objetivando a aquisição, eventual e futura para aquisição de suprimentos de 
informática conforme especifi cações técnicas mínimas, justifi cativa e quantitativos descritos neste termo 
de referência, a fi m de atender as necessidades todo em conformidade com o que consta no Termo de 
Referência em anexo. Vigência: 12 (doze) meses a partir da publicação do Diário Ofi cial do Estado. 
Data da Assinatura: 18/05/2026
EMPRESA: ARP-016/2026  LBTECH DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE INFORMATICA LT-
DA-CNPJ nº 35.459.909/0001-97
Lote 04- R$ 22.350,000 
A Ata de Registro de Preços  poderá ser acessada na íntegra através do site www.mppb.mp.br – Licitação.
Informo que a  íntegra da Ata está publicada no DOE/MPPB do dia  19/05/2026.

João Pessoa, 20/Maio/2026
FRANCISCO DE ASSIS MARTINS JUNIOR

DIRETOR/DILIC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2026

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Rua José Bernardo de 
Moura, 215 - Centro - Barra de Santana - PB, por meio do site www.licitanet.com.br, licitação modalidade 
Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE ESTRA-

Prefeitura Municipal
de Barra de Santana

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Epitácio 
Pessoa, S/N - Centro - Areia - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E ACESSÓ-
RIOS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE ESPORTES 
DO MUNICÍPIO DE AREIA–PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 02 de Junho de 2026. 
Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 02 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Comple-
mentar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: licita.pmareiapb@gmail.com. Edital: www.areia.pb.gov.br; www.tce.
pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Areia - PB, 20 de Maio de 2026
JOELSON NUNES FREIRE

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Epitácio 
Pessoa, S/N - Centro - Areia - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
AR COMPRIMIDO E ACESSÓRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. Abertura da sessão pública: 09:30 horas do dia 02 de Junho de 2026. 
Início da fase de lances: 09:31 horas do dia 02 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Comple-
mentar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: licita.pmareiapb@gmail.com. Edital: www.areia.pb.gov.br; www.tce.
pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Areia - PB, 20 de Maio de 2026
JOELSON NUNES FREIRE

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00010/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Epitácio Pessoa, S/N - Centro - Areia - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, lici-
tação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA DA ESCOLA JOSÉ RODRIGUES, MUNICÍPIO DE AREIA/PB. 
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 04 de Junho de 2026. Início da fase de lances: 08:01 
horas do dia 04 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Norma-
tiva nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: licita.
pmareiapb@gmail.com. Edital: www.areia.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp. 

Areia - PB, 20 de Maio de 2026
RENATO DO NASCIMENTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Areia

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90017/2026 - 981911

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Rosemiro 
Ferreira, 168 - Centro - Alhandra - PB, por meio do site https:// www.gov.br/compras, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Registro de preços para aquisição de materiais permanentes 
em geral para suprir as demandas da secretaria de Educação. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do 
dia 02 de junho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br. Edital: 
https://www.alhandra.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://www.gov.br/compras; www.gov.br/pncp. 

Alhandra - PB, 20 de Maio de 2026
ANTONIO FRANCISCO DE LIMA JUNIOR

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 - 981911

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Rose-
miro Ferreira, 168 - Centro - Alhandra - PB, por meio do site https:// www.gov.br/compras, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de microcomputadores completos, 
impressoras e mobiliário (estações de trabalho), destinados à implantação e estruturação de 03 (três) 
polos de inclusão digital e ensino de computação na rede pública municipal de Alhandra/PB, abrangen-
do unidades localizadas nas zonas urbana e rural. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 03 de 
junho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br. Edital: https://www.alhandra.
pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://www.gov.br/compras; www.gov.br/pncp. 

Alhandra - PB, 20 de Maio de 2026
ANTONIO FRANCISCO DE LIMA JUNIOR

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 - 981911

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Rosemiro 
Ferreira, 168 - Centro - Alhandra - PB, por meio do site https:// www.gov.br/compras, licitação moda-
lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Registro de preços para aquisição de curativos e 
coberturas biológicas para atender a necessidade centro de feridas do Município de Alhandra e da equipe 
SAD. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 10 de junho de 2026. Início da fase de lances: 
para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instru-

Prefeitura Municipal
de Alhandra

LICITAÇÕES

ção Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
comissaodelicitacao@alhandra.pb.gov.br. Edital: https://www.alhandra.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; 
https://www.gov.br/compras; www.gov.br/pncp. 

Alhandra - PB, 20 de Maio de 2026
ANTONIO FRANCISCO DE LIMA JUNIOR

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALCANTIL
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada em implantação e suporte de sistemas informatizados 
para controle de contratos e aditivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Alcantil – 
PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00015/2026, nos termos do Art. 75, inciso 
VIII, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 2002 – SECRETARIA DE 
ADMINISTRACAO 2002.04.122.1002.2003 – MANTER AS ATIVIDADES DO SETOR ADMINIS-
TRATIVO 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA FONTE: 
500,706, 710. VIGÊNCIA: até 19/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Alcantil 
e: CT Nº 00077/2026 - 19.05.26 - ELMAR - PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - R$ 6.000,00.
 
EXTRATO DE ADITIVOS
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de buff et e decoração, para atender as necessidades do 
município de Alcantil-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00015/2025. ADITAMENTO: 
Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Alcantil e: CT Nº 00081/2025 - Joao Pedro da Silva 10545684480 - 1º Aditivo - prorroga o prazo por 
mais 12 meses. CT Nº 00082/2025 - Erinilson Maia Leonidas 09986903416 - 1º Aditivo - prorroga o 
prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 20.05.26

EXTRATOS

mentada no Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa especializada 
em implantação e suporte de sistemas informatizados para controle de contratos e aditivos para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Alcantil – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o corres-
pondente procedimento em favor de: ELMAR – PROCESSAMENTO DE DADOS EIRELI - R$ 6.000,00.

Alcantil - PB, 18 de Maio de 2026
CICERO JOSÉ FERNANDES DO CARMO

PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032-2026

A Prefeitura Municipal de Boqueirão – PB, através da Pregoeira abaixo transcrito, TORNA PÚBLICO 
e comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº. 032-2026, do tipo “menor preço”, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
HOSPITAL MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO – RECURSOS: EMENDA 299-SEC. SAÚDE GOV. 
ESTADO/PMB. Data de abertura: 03.06.2026 às 09h00min (horário local), por meio do site https://
www.licitanet.com.br. Informações: no endereço Avenida 30 de Abril, nº. 45, Centro, no horário de ex-
pediente. Outras informações pelo Telefone (83) 99185-5512. E-mail: cplboqueirao@gmail.com. Edital: 
www.boqueirão.pb.gov.br; https://www.licitanet.com.br.

Boqueirão, 19 de Maio de 2026
CRYSTIANE GOMES BEZERRA

PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO
 

ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Concorrência Eletrônica nº 00002/2026, que objetiva: RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 
MERCADO MUNICIPAL; ADJUDICO o objeto da licitação, com base nos elementos constantes do pro-
cesso correspondente, a: A. B. CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: **.***.608/0001-** - R$ 4.549.000,00.

Boqueirão - PB, 06 de Maio de 2026
JOÃO MARCOS DE FREITAS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO
 

HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Comissão e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Concorrência Eletrônica nº 00002/2026, que objetiva: RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 
MERCADO MUNICIPAL; HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: A. B. CONSTRUCOES EIRELI - CNPJ: 
**.***.608/0001-** - R$ 4.549.000,00.

Boqueirão - PB, 06 de Maio de 2026
JOÃO MARCOS DE FREITAS

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Boqueirão

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: RECUPERAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO MERCADO MUNICIPAL. FUNDAMENTO LE-
GAL: Concorrência Eletrônica nº 00002/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.012 SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRA–ESTRUTURA 15 451 1004 1012 Implantação de 
Infraestrutura Urbana 4490.51 99 Obras e Instalações FONTES DE RECURSOS: 500 – Recursos não 

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00006/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados 
de Impostos: 02.090 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO 08 244 1003 

EXTRATOS

2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E HUMANO 02.100 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 244 1003 2047 MANU-
TENÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 08 122 1003 2050 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 
FMAS ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.32 99 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃOGRATUITA. VIGÊNCIA: até 22/04/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Barra de Santana e: CT Nº 02301/2026 - 18.05.2026 - JS COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ 
63.826.152/0001-68 - R$ 102.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2026
OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº RP 03601/2026, DECORRENTE DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2026, REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
TIGRE– PB, PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ZERO QUILÔMETRO, 
FORNECIDOS POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO 
PRÓPRIO FABRICANTE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE SANTANA–PB, CONFORME PROPOSTA DE 
N° 11109361000126001. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão Registro de Preços nº AD00001/2026 - Ata 
de Registro de Preços nº 03601/2026, decorrente do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 
00006/2026, realizado pelo PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE – PB. DOTAÇÃO: 
02.140 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1001 1011 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção Primária - 10 302 1001 1012 Bloco de Estruturação da Rede de Serviços 
Públicos de Saúde da Atenção Especializada MAC - 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE.VIGÊNCIA: até 31/12/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Barra de Santana e: CT Nº 04701/2026 - 20.05.26 - FIORI VEICOLO S.A - CNPJ 35.715.234/0008-76 
- R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais).
Barra de Santana - PB, 20 de Maio de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO
PREFEITO

DAS VICINAIS, NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BARRA DE SANTANA, CONFORME 
TRANSFEREGOV NR 979033/2025. Abertura da sessão pública: 09:30 HORAS DO DIA 08 DE JU-
NHO DE 2026. Início da fase de lances: 09:30 HORAS DO DIA 08 DE JUNHO DE 2026. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação perti-
nente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3346–1066. E-mail: bsantana.licitacaocpl@gmail.
com. Edital: www.barradesantana.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitanet.com.br; www.gov.br/pncp.

Barra de Santana - PB, 20 de Maio de 2026
DEIVID LACERDA VELOSO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00005/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00005/2026, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL E AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA– PB PARA O EXERCÍCIO 2026; ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: PRIMUM COMERCIO DE IMPLEMENTOS LTDA - R$ 38.800,00. 

Barra de Santana - PB, 25 de Março de 2026 
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

RATIFICAÇÃO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº AD 00001/2026, 
que objetiva: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº RP 03601/2026, DECORRENTE 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2026, REALIZADO PELO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO TIGRE– PB, PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ZERO QUILÔMETRO, 
FORNECIDOS POR CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO PRÓ-
PRIO FABRICANTE, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DE SANTANA–PB, CONFORME PROPOSTA DE N° 
11109361000126001 – PB; RATIFICO o correspondente procedimento em favor de:  FIORI VEICOLO 
S.A - CNPJ 35.715.234/0008-76 - R$ 182.000,00 (Cento e oitenta e dois mil reais).

Barra de Santana - PB, 20 de Maio de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00006/2026, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: JS 
COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 63.826.152/0001-68 - R$ 102.000,00.

Barra de Santana - PB, 25 de Março de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 02301/2026
Aos 18 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Barra 
de Santana, Estado da Paraíba, localizada na Rua José Bernardo de Moura - Centro - Barra de Santana 
- PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 00006/2026 que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE BARRA DE SANTANA; resolve registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/ou entidade 
integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTA-
NA - CNPJ nº 01.612.535/0001-86. JS COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ: 63.826.152/0001-68. 
Lote(s): 1 - 2. Valor: R$ 102.000,00

Barra de Santana - PB, 18 de Maio de 2026
CLEOCELIO NAZARENO BARRETO

PREFEITO
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EXTRATO

EXTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE APOIO TÉCNICO À GESTÃO DA INFORMAÇÃO EM SAÚDE, COM ATUAÇÃO NO PRO-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00011/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00011/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL, 
COM FOCO NO FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE (APS) E DO CEN-
TRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAAPORÃ–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
SONIA OLIVEIRA SILVA 37972979472 - R$ 42.000,00.

Caaporã - PB, 19 de Maio de 2026
ALBARINA KELLY DE LIMA PEREIRA

SECRETÁRIA DE SAÚDE

Prefeitura Municipal
de Caaporã

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELÉM 

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO ATUARIAL, 
VOLTADOS À ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS ATUARIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2026, CON-
FORME REZA A PORTARIA MTP Nº 1.467/2022, BEM COMO OS RESPECTIVOS RELATÓRIOS 
QUE TRATA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade 
de Licitação nº IN00001/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
RECURSOS PRÓPRIOS/OUTROS Dotação consignada no orçamento vigente 2026 Elemento de Despesa 
03 – Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Belém 09.271.2003.2007 – Manutenção das 
Atividades do IPSMB 33.90.39.00.3.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica/Recursos 
Previdenciários. VIGÊNCIA: até 01/04/2027. PARTES CONTRATANTES: Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Belém e: CT Nº 00001/2026 - 01.04.26 - INOVE CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA - R$ 17.400,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de consultoria de investimentos 
na forma da resolução CMN 4963/21 e suas alterações e portaria MTP n1467/22 e suas alterações, 
para atender as necessidades do Instituto de Previdência do Município de Belém/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da 
Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS/OUTROS Dotação consignada no orçamento 
vigente 2026 Elemento de Despesa 03 – Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Belém 
09.271.2003.2007 – Manutenção das Atividades do IPSMB 33.90.39.00.3.00.0000 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica/Recursos Previdenciários. VIGÊNCIA: até 01/04/2027. PARTES CON-
TRATANTES: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Belém e: CT Nº 00002/2026 
- 01.04.26 - MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. - R$ 19.452,00.

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE BELÉM/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº IN00004/2025. ADI-
TAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. 
PARTES CONTRATANTES: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Belém e: CT Nº 
00004/2025 - Flavia Medeiros de Freitas - 1º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 36.000,00; 
e prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 30.12.25

EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA CONSISTENTES 
NO ACOMPANHAMENTO DO RPPS JUNTO AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE BELÉM/PB, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade nº IN00005/2025. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado - 
Atualizar o valor inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Belém e: CT Nº 00005/2025 - Alverga Advocacia Sociedade Individual de Advocacia 
- 1º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 24.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. 
ASSINATURA: 30.12.25

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELÉM 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00001/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea e, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO ATUARIAL, VOLTADOS À ELABORAÇÃO DE 
CÁLCULOS ATUARIAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2026, CONFORME REZA A PORTARIA MTP 
Nº 1.467/2022, BEM COMO OS RESPECTIVOS RELATÓRIOS QUE TRATA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - R$ 17.400,00.

PB, 1º de Abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BELÉM 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de consultoria de investimentos na forma da resolução CMN 4963/21 

Prefeitura Municipal
de Belém

LICITAÇÕES

e suas alterações e portaria MTP n1467/22 e suas alterações, para atender as necessidades do Instituto 
de Previdência do Município de Belém/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: MATIAS E LEITAO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. - R$ 19.452,00.

PB, 1º de Abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00194/2026 – FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODU-
TOS SANEANTES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB.
PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00003/2025 – FMS-PMBEX PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 00029/2025 – FMS-PMBEX
VIGÊNCIA: DE 19/05/2026 A 19/05/2027
CONTRATANTE: SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 11.685.421/0001-10
CONTRATADA: MAIOR CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS 
LTDA - CNPJ: 23.708.247/0001-62
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 1.398.457,13 (UM MILHÃO TREZENTOS E NOVENTA E OITO 
MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E SETE  REAIS E TREZE CENTAVOS)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA E
SEGUNDA CHAMADA

DISPENSA ELETRÔNICA N° 00019/2026 – SMS-PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00073/2026 – SMS-PMBEX

A Secretaria de Saúde do Município de Bayeux, através da Comissão Permanente de Licitações e 
Contratações Públicas, torna público para conhecimento dos interessados que a licitação em epígrafe, 
objetivando a realização de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-
TO DE APARELHOS PURIFICADORES DE ÁGUA COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR 
COMPRESSOR E TRIPLA FILTRAGEM, BEM COMO DE ELEMENTOS FILTRANTES (REFIS) 
COMPATÍVEIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE 
SAÚDE VINCULADAS À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB 
com abertura prevista às 08h00min (horário local) do dia 19 de maio de 2026, foi declarada DESERTA, 
deste modo, fi ca estabelecida a SEGUNDA CHAMADA. Os interessados no objeto deverão encaminhar 
as propostas de preços para o e-mail licitacaobayeux@gmail.com, no período de 21 de maio de 2026 às 
08h00 até o dia 26 de maio de 2026 às 14h00, podendo também serem protocoladas fi sicamente. Cópia 
dos documentos e seus anexos poderão ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura de Bayeux 
(https://transparencia.bayeux.pb.gov.br/app/pb/bayeux/1/licitacoes), ou por e-mail (licitacaobayeux@
gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 20 de Maio de 2026
MELANIE WENDY SILVA DE OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/SMS

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÃO

Vinculados de Impostos 710 – Transferência Especial dos Estados RECURSOS: CONVÊNIO FDE N. 
° 069/2025 PROCESSO SEPLAG N° SEG–PRC–2025/01682. VIGÊNCIA: até 06/05/2028. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Boqueirão e: CT Nº 10201/2026 - 06.05.26 - A. B. CONS-
TRUCOES EIRELI - CNPJ **.***.608/0001-** - R$ 4.549.000,00.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO

AVISO
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 006/2026

O Município de Conceição/PB, através da Secretaria de Cultura, torna público o presente edital de 
chamada pública objetivando o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS LOCAIS E RE-
GIONAIS (PESSOA FÍSICA, PESSOA JURÍDICA E MEI), VISANDO A REALIZAÇÃO DE 
APRESENTAÇÕES (SHOWS/ESPETÁCULOS) NOS EVENTOS OFICIAIS DO CALENDÁRIO 
2026 DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO - PB. O Período de inscrição inicia-se no dia 
18/05/2026, no setor de licitações da Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO - PB, NA PREFEITURA DE 
CONCEIÇÃO, situada no Centro Administrativo Integrado Governador Wilson Leite Braga, localizado 
na Rua Cap. João Miguel, s/n, Bairro São José, Centro, Conceição – PB. O presente Edital terá validade 
por prazo indeterminado, podendo os interessados solicitar credenciamento, a qualquer tempo, desde que 
cumpridos todos os requisitos e que esteja vigente o presente edital de credenciamento. Cópia do Edital 
e seus anexos poderão ser obtidos no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Conceição 
https://conceicao.pb.gov.br/, ou retirada de sua cópia na sala da CPL, a partir da publicação deste aviso.

Conceição - PB, 15 de Maio de 2026
FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA GOMES

SECRETÁRIO DE CULTURAL

Prefeitura Municipal
de Conceição

CHAMAMENTO PÚBLICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO RP Nº 11/2026

A Agente de Contratação, denominada Pregoeira, torna público a necessidade de retifi cação referente 
a Pregão Eletrônico nº 11/2026, do tipo Menor Preço por item, para: Aquisição de ares-condicionados 
com instalação, para atender as necessidades das Secretarias do Município. 
Onde se lê: Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 04 de junho de 2026 (quinta-feira). Início da 
fase de lances: 08:15 horas do dia 04 de junho de 2026 (quinta-feira);
Leia-se: Abertura da sessão pública: 08 de junho de 2026 (segunda-feira). Início da fase de lances: 
08:15 do dia 08 de junho de 2026 (segunda-feira). DOU, Seção 3, pág. 449, 20/05/2026. DOE, pág. 43, 
20/05/2026 e DOM, 050, nº 4177, pág. 01, 20/05/2026.

Catolé do Rocha - PB, 20 de Maio de 2026
RITCHIE MENDES DE LIMA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2024/ Proc. Licitatório nº 140/2024. Funda-
mento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. Contratantes: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB e a empresa SUPERMERCADO RODRIGUES 
LTDA, CNPJ nº 41.118.076/0001-01. Objeto: Constitui o objeto do presente aditivo conceder reequi-
líbrio no item 1 – água sanitária em 16,38%.  Dotação Orçamentária: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e Ou-
tros;04.122.0002.2002 – Manut. do Gabinete do Prefeito;04.122.0003.2003 – Manut. da Secretaria Munici-
pal de Administração;04.123.0005.2006 – Manut. da Secretaria Municipal de Finanças;04.121.0038.2269 
– Manut. da Sec. Municipal de Planejamento e Gestão;12.361.0011.2013 – Manut. do Ensino Fundamen-
tal;12.365.0008.2219 – Manut. da Educ. Infantil Creche – Rec. Próprios;12.365.0008.2222 – Manut. da 
Educ. Infantil – Pré-Escolar – Rec. Próprios;12.361.0008.2232 – Manut. do Ensino Fundamental – Fundeb 
30%;12.361.0041.2290 – Manut. do Rec. do VAAT-Ens. Fundamental – Fundeb 30%;12.365.0008.2218 
– Manut. da Educ. Infantil – Creche Fundeb 30%;12.365.0041.2307 – Manut. da Educ. Infantil – 
Creche – Fundeb 30% - VAAT;12.365.0008.2221 – Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – Fundeb 
30%;12.365.0041.2306 – Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – Fundeb 30% - VAAT10.302.0017.2040 
– Manutenção dos Serviços de Saúde;10.122.0017.2095 – Manutenção do FMS;10.301.0017.2096 
– Manutenção do CAPS;10.301.0017.2126 – Manutenção do CER II;10.302.0016.2037 – Manut. de 
Unidade de Saúde da Família;10.302.0016.2097 – Manut. do SAMU;10.302.0016.2214 – Manut. do 
MAC;08.244.0020.2054 – Manut. dos Serviços de Assist. Social;08.243.0026.2236 – Manut. do Conselho 
Tutelar/Arte de Viver e Outros;08.122.0020.2093 – Manutenção do FMAS;08.122.0020.2106 – Manut. 
do BL da Prot. Social Esp. e Media Compl. – CREAS;08.122.0020.2108 – Manut. do BL da Prot. Social 
Básica;08.244.0020.2092 – Manut. do BL da Gestão do Prog. Bolsa Família – IGDBF;08.244.0020.2241 
– Manut. do BL da Gestão SUAS – IGD SUAS;08.244.0020.2309 – Manut. do BL Gestão Prog. 
Aux. Brasil e Cad. Único- IGDPAB;08.244.0020.2312 – Manut. Prog. Aprimoramento do Gestão do 
SUAS;13.392.0013.2029 – Manut. das Atividades Culturais;27.812.0012.2028 – Manut; das Atividades 
Esportivas e de Lazer;15.452.0034.2069 – Manut. da Sec. de Obras e Infraestrutura;20.606.0007.2007 
– Manut. da Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. e Comércio;26.782.0042.2343 – Manut. das Ati-
vid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana;339030.00 – Material de Consumo;339030.99 - Outros 
Materiais de Consumo.
Catolé do Rocha - PB, 20 de Maio de 2026
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO
Modalidade de Licitação: CONCORRÊNCIA Nº 13/2024/ Proc. Licitatório nº 119/2024. Fundamento Le-
gal: Lei 14.133/21 e suas alterações. Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e NUNES 
CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS E OBRAS URBANÍSTICAS LTDA, CNPJ nº 09.181.832/0001-26. 
Objeto: Alterar a Cláusula terceira do contrato, conceder reajuste anual de contrato em 8,8445. Recursos 
do município de Catolé do Rocha: FPM/CR 1087661-10/2023/MCidades e Outros; 15.452.0034.2069 – 
Manutenção da Sec. de Infraestrutura; 15.451.0034.1070 – Pavimentação Asfalt. e a paralelep. de Ruas 
e Avenidas; 449051.00 – Obras e Instalações; 449051.99 – Outras Obras e Instalações.
Catolé do Rocha - PB, 20 de Maio de 2026
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de atração artística: Banda Shalom que irá se apresentar no Culto em ação de graças 
durante as festividades de Emancipação Política dos 191 anos de Catolé do Rocha-PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade nº 14/2026. DOTAÇÃO: FPM/ICMS e Outros; 13.392.0013.2031 – Apoio as 
Festividades e Comemorações; 13.392.0013.2029 – Manut. das Atividades Culturais; 339039.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros – PJ. Vigência até 30/08/2026. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT Nº 32/2026 - 20/05/2026 
- OASIS COMERCIO E SERVICOS LTDA - R$ 55.000,00.
Catolé do Rocha-PB, 20 de Maio de 2026 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

LICITAÇÃO

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
 
EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00008/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 20200 – SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇAO GERAL 04.122.0003.2005 – MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 500 20500 – SECRETARIA 
DE EDUCAÇAO 12.361.0023.2023 – MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
– MDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 500 12.361.0023.2067 – MANUTENÇAO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇAO 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 500 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO – 751 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 706 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO – 710 12.361.0023.2103 – MANTER AS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL – FUNDEB 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 540 12.365.5000.5002 
– MANTER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL – PRIMEIRA INFANCIA 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO – 540 20600 – SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS UR-
BANOS 15.122.0044.2028 – MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS E 
SERV URBANOS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 500 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO – 701 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 706 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO – 710 21300 – SEC DE TRANSPORTES 26.782.0025.2048 – MANTER AS ATIVIDADES 
DA SEC DE TRANSPORTES 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 500 21400 – SECRETA-
RIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 04.122.0005.2106 – MANTER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
– 500 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 701 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSU-
MO – 706 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 710 21500 – SECRETARIA DE CULTURA 
E TURISMO 13.122.0014.2104 – MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA 
E TURISMO 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 500 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO – 701 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 706 3.3.90.30.00.00 MATERIAL 
DE CONSUMO – 710 21600 – SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 27.122.0029.2105 – MAN-
TER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO – 500 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 701 3.3.90.30.00.00 MATERIAL 
DE CONSUMO – 706 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 710 21700 – SECRETARIA DE 
AÇÃO SOCIAL 08.244.0007.2036 – MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA 
ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 500 3.3.90.30.00.00 MA-
TERIAL DE CONSUMO – 660 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 706 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO – 710 08.245.0007.2075 – BLOCO DA PROTEÇAO SOCIAL BASICA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 500 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 660 
30200 – SECRETARIA DE SAÚDE 10.301.3011.2094 – DESENVOLVER OUTROS PROGRAMAS 
DO SUS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 600 10.301.3011.3008 – MANTER A GESTAO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 500 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 600 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 706 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO – 710. VIGÊNCIA: até 20/05/2027. PARTES CONTRA-
TANTES: Prefeitura Municipal de Caraubas e: CT Nº 10801/2026 - 20.05.26 - FORTUNATO VICENTE 
FERREIRA JUNIOR - ME - R$ 835,70; CT Nº 10802/2026 - 20.05.26 - JAQUELINE SANTOS NEVES 
- R$ 257.562,79; CT Nº 10803/2026 - 20.05.26 - JOTAV COMERCIO, SERVICOS E LOCACOES 
LTDA - R$ 51.471,24; CT Nº 10804/2026 - 20.05.26 - RENOVARE MEDICAO LTDA - R$ 69.500,00.

Prefeitura Municipal
de Caraúbas

EXTRATO

CESSAMENTO, ORGANIZAÇÃO, QUALIFICAÇÃO, PREENCHIMENTO, CONTROLE E MONI-
TORAMENTO DOS DADOS ASSISTENCIAIS E GERENCIAIS RELACIONADOS À ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAAPORÃ–PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00010/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da 
Lei 14.133/21. DOTAÇÃO VIGENTE. VIGÊNCIA: até 19/05/2027. PARTES CONTRATANTES: 
Fundo Municipal de Saúde de Caaporã e: CT Nº 00088/2026 - 19.05.26 - JOSE EDSON RODRIGUES 
GUEDES GONDIM - R$ 42.000,00.
Caaporã - PB, 20 de Maio de 2026
ALBARINA KELLY DE LIMA PEREIRA
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00004/2026, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓ-
PICOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; ADJUDICO 
o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, 
os quais apontam como proponentes vencedores: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: **.***.918/0001-** - R$ 41.479,00; CONQUISTA DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: **.***.191/0001-** 
- R$ 75.480,00; DROGAFONTE LTDA - CNPJ: **.***.201/0001-** - R$ 1.077.760,00; GIRASSOL 
REPRESENTACOES DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 
**.***.062/0001-** - R$ 19.370,00; NNMED DIST, IMPORT E EXPORTAÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA - CNPJ: **.***.561/0001-** - R$ 87.374,00; NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA - CNPJ: **.***.843/0001-** - R$ 126.000,00; PHARMAPLUS LTDA - CNPJ: 
**.***.043/0001-** - R$ 458.900,00.

Cuité - PB, 20 de Maio de 2026
CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 15 de 
Novembro, 159 - Centro - Cuité - PB, por meio do site https://www.licitanet.com.br/, licitação moda-
lidade Pregão Eletrônico, do tipo MAIOR LANCE (MAIOR OFERTA), para: CESSÃO DE ESPAÇO 
PÚBLICO PARA EXPLORAÇÃO DE ÁREA DESTINADA ÁREA VIP E CAMAROTES NO SÃO 
JOÃO DE CUITÉ 2026. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 12 de Junho de 2026. Início da 

Prefeitura Municipal
de Cuité

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ DE MAMANGUAPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUITÉ DE MAMANGUAPE

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO

DISPENSA Nº DV00026/2026
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: Contratação 
de Empresa de Serviços Especializados para Treinamento, Capacitação e Assessoria para os Sistemas 
do e–SUS AB e acompanhamento de Indicadores do Cofi nanciamento para Secretaria de Saúde do Mu-
nicípio de Cuité de Mamanguape/PB; DESIGNO os servidores Jairo Santos do Prado, Secretário, como 
Gestor; e Marcos Ullangles Correia, Controle Interno, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do 
procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00026/2026, com as competentes atribuições nos termos 
da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fi scalização e acompanhar 
e fi scalizar a execução do referido contrato.

Cuité de Mamanguape - PB, 20 de Maio de 2026
MARIA ROSEMARY FARIAS LIMA

SECRETÁRIA E GESTORA

Prefeitura Municipal
de Cuité de Mamanguape

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, por meio do site www.
portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
Aquisição de Equipamentos para a EMEF Eliane Marques Silva, na cidade de Damião-PB, Convênio 
nº 033/2026 – SEE. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 03 de junho de 2026. Início da fase 
de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. Telefone: (083) 3635-1013.
. E-mail: licitacao@damiao.pb.gov.br. Edital: www.damiao.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portal-
decompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp, 

Damião - PB, 20 de Maio de 2026
JARKISOMIR OLIVEIRA SANTOS

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Damião

LICITAÇÃO

fase de lances: 08:01 horas do dia 12 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: Se-
gunda a Sexta, das 08:00h Às 12:00h dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 0. E-mail: 
licitacaocuite@gmail.com. Edital: www.cuite.pb.gov.br ; www.tce.pb.gov.br; https://www.licitanet.com.
br/; www.gov.br/pncp; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado. 

Cuité - PB, 20 de Maio de 2026
BRUCE DA SILVA SANTOS

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00015/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00015/2026, fundamentada 
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PROFISSIONAIS 
DESTINADOS ÀS MERENDEIRAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPAL DE 
CUITÉ–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: DI 
DINAH COMERCIO DE ROUPAS LTDA - CNPJ: **.***.595/0001-** - R$ 24.348,00; MMFORMEN 
LTDA - CNPJ: **.***.662/0001-** - R$ 3.600,00.

Cuité - PB, 20 de Maio de 2026
CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00014/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00014/2026, fundamentada 
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE CHUVEIRO ELÉTRICO, DESTI-
NADO AO ATENDIMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE CUITÉ–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: MACONFAL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - CNPJ: **.***.367/0001-** - R$ 9.500,00.

Cuité - PB, 20 de Maio de 2026
CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00007/2026

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Contratação, sediada na Rodovia 
Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Construção de uma praça pública no 
Bairro Carnaúba, neste Município - Plano de Ação 09032024-071342/2024. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 09 de Junho de 2026. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 09 de Junho de 2026. 
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 030/23; Instrução Norma-
tiva nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: conde.
cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp. 

Conde - PB, 19 de Maio de 2026
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JÚNIOR

PRESIDENTE DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de Conde

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ

CREDENCIAMENTO Nº. 001/2026
O Agente de contratação do município de Caturité – PB, TORNA PÚBLICA para conhecimento dos 
interessados, a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS REALIZAÇÃO DE 
EXAMES POR IMAGEM. A sessão pública ocorrerá através do acesso ao portal de compras públicas 
no endereço: www.licitanet.com.br  Edital nos sites do https://tce.pb.gov.br/, e  www.licitanet.com.br  
os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento, a partir da data de 22 de maio de 2026 até o 
dia 08 de junho de 2026, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente 
de vigência do Credenciamento. Maiores informações licitacaturite@gmail.com

Caturité – PB, 20 de Maio de 2026
HELDER FRANCISCO NUNES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Caturité

CHAMAMENTO PÚBLICO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA SINTÉTICA, MEIA QUADRA 
DE BASQUETE, PARQUINHO INFANTIL E PISTA DE CAMINHADA (TIPO A), CONFORME 
PLANILHA CONSIDERANDO SICONV Nº 064429/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 
Eletrônica nº 00002/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: LEI Nº 638, DE 02 
DE JANEIRO DE 2026 22070 – Secretária de Infraestrutura 22100 – Secretária de Esportes 1036 – 
IMPLANTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DE UNIDADES ESPORTIVAS 2013 – ESPORTE INCLUSIVO 
2069 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 2001 – GESTÃO ADMINIS-
TRATIVA 4.4.90.51 17000000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.4.90.51 15000000 OBRAS E INSTALA-
ÇÕES.. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Jacaraú e: CT Nº 00108/2026 - 20.05.26 - MOURA E ANDRADE CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA - R$ 1.259.165,10.

Prefeitura Municipal
de Jacaraú

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 01501/2026
A Prefeitura Municipal de Juazeirinho-PB, com sede na Avenida Juiz Federal Drº Genival Matias, na cidade 
de Juazeirinho-PB, inscrito no CNPJ sob o nº 087.996.886/0001-87, neste ato representado pelo Prefeita 
Constitucional Anna Virginia de Brito Matias, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão sob, sua forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 01501/2026, publicada nos diários: 
DOE, JORNAL A UNIÃO e DOM, processo administrativo nº 054/2026, RESOLVE registrar o preço 
da empresa e na indicada e qualifi cada nesta ATA, de acordo com a classifi cação por ela, alcançada e 
nas quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes 
às normas constantes da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 
de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas; e, ainda, conforme a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico 
nº 00015/2026 que objetiva o registro de preços para: 

Prefeitura Municipal
de Juazeirinho

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Professor 
José Silvério, 75 - Centro - Itatuba - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, visando formar Sistema de Registro 
de Preços objetivando contratações futuras, para: Contratação de Empresa especializada para aquisição 
de peças de serviço preventivo e corretivo a frota de veículos do Município por maior percentual de 
desconto sobre a tabela Cília ou similar. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 05 de Junho de 
2026. Início da fase de lances: 09:15 horas do dia 05 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasí-
lia - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 10/2024/24; Decreto Municipal nº 20/24; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3398–1020. E-mail: licitacao@itatuba.
pb.gov.br. Edital: https://itatuba.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; https://www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp. 

Itatuba - PB, 20 de Maio de 2026
JOÃO VICTOR AMORIM DE ARRUDA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Itatuba

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00009/2026, que objetiva: LOCAÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO 
ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, CONFORME 
CRONOGRAMA E ITINERÁRIO DEVIDAMENTE ELABORADOS PELA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 65.068.073 RIAN 
NASCIMENTO DA SILVA - R$ 111.600,00.

Itapororoca - PB, 20 de Maio de 2026
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2026

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: LOCAÇÃO 
DE 01 (UM) VEÍCULO TIPO ÔNIBUS PARA O TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA 
DE ENSINO, CONFORME CRONOGRAMA E ITINERÁRIO DEVIDAMENTE ELABORADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; DESIGNO os servidores Jessica de Lima Silva, 
Secretaria, como Gestora; e Manoel Joaquim da Silva Neto, Sec. Executivo, para Fiscal Técnico do 
contrato: decorrente da licitação, modalidade Pregão Presencial nº 00009/2026, com as competentes 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fi scalização e acompanhar e fi scalizar a execução do referido contrato.

Itapororoca - PB, 20 de Maio de 2026
JOÃO BATISTA SANTOS DA SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO
 

RETIFICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00023/2026

No Aviso de Licitação – PREGÃO ELETÔNICO N° 00023/2026 - publicado em DOE Nr. 18.593 do 
Estado da Paraíba Pag45. e JORNAL A UNIÃO da Paraíba Pag.26, ONDE SE LÊ: 09:00 horas do dia 
03 de Junho de 2026. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 03 de Junho de 2026. LEIA-SE: 09:00 
horas do dia 05 de Junho de 2026. Início da fase de lances: 09:01 horas do dia 05 de Junho de 2026.  

Gado Bravo - PB, 05 de Maio de 2026
JOSÉ ROBERTO DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GADO BRAVO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na José Mariano 
Barbosa, SN - Centro - Gado Bravo - PB, por meio do site https://licitanet.com.br/, licitação modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando con-
tratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER A DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GADO BRAVO. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 05 de Junho de 2026. Início da fase de 
lances: 10:01 horas do dia 05 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 3347–1820. E-mail: gadobravolicitacao@gmail.com. Edital: https://
licitanet.com.br/ www.tce.pb.gov.br; https://licitanet.com.br/; www.gov.br/pncp. 

Gado Bravo - PB, 20 de Maio de 2026
JOSE ROBERTO DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Gado Bravo

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026

Torna público que fará realizar através da Comissão de Contratação, sediada na Avenida Major Augusto 
Bezerra, 02 - Centro - Dona Ines - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO 
RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA REALIZAR: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
E DRENAGEM DE RUAS, CONFORME SICONV 934212, 914788 E 923408. Abertura da sessão pú-
blica: 08:00 horas do dia 05 de Junho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
07:30 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (53) 97120441. E-mail: licitacao@
pmdonaines.pb.gov.br. Edital: www.pmdonaines.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompras-
publicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Dona Ines - PB, 18 de Maio de 2026
JOSE RODRIGUES DA SILVA
PRESIDENTE DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de Dona Inês

LICITAÇÃO
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1. DO OBJETO
1.1  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de REGISTRO DE 
PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAÇÃO DE SONORIZAÇÃO VOLANTE., especifi cado(s) no Termo de Referência, 
anexo I do edital de licitação n.º 00015/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especifi cações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DO TR FORNECEDOR
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL
 01 SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO VOLANTE - SERVIÇOS DE SO-

NORIZAÇÃO VOLANTE PARA DIVULGAÇÃO, AVISOS, EDITAIS, 
EVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, EM VEÍCULO 
CONSIDERADO TRIO ELÉTRICO DE MÉDIO PORTE, DO TIPO 
F-4000. CONTENDO: PALCO - ILUMINAÇÃO PROPRIA CONTEN-
DO 08 PAR LED, 6 BEAM DE 200, E 06 STROB- 1000 - COBERTURA 
RESISTENTE - GERADOR DE NO MÍNIMO 55 KVA - MESA DE 
SOM DIGITAL DE NO MÍNIMO 32 CANAIS - 01 MULTICABO 
PARA BATERIA 12 VIAS - 01 MULTICABO BANDEJA COM 20 
VIAS - 08 MICROFONES COM FIO E 02 SEM FIO. O SERVIÇO 
SERÁ REALIZADO EM TODO O MUNICÍPIO ABRANGENDO 
AS ZONAS URBANA E RURAL. MOTORISTA, COMBUSTÍVEL 
E MANUTENÇÃO POR CONTA DO CONTRATADO. O VEÍCULO 
DEVE TER LICENÇA DA SUDEMA E BOM BEIROS VIGENTE.

 HORAS 1.000 R$ 152,40 R$ 152.400,00

      
TOTAL: R4 152.400,00 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MIL, E QUATROCENTOS REAIS) R$ 152.400,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
3. ORGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE
3.1 O órgão gerenciador será o Prefeitura Municipal de Juazeirinho-PB a ata de registro de preço.
3.2 Além do gerenciador, o Fundo Municipal de Saúde de Juazeirinho-PB é participante do registro de preços.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta, conforme justifi cativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE-
SERVA
5.1  A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, poderá ser prorrogado por igual período, desde que com-
provado que o preço é vantajoso e podendo ainda ser prorrogada seus quantitativos de acordo com o 
Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU. 
5.1.1 Em casa de prorrogação da ata poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado
5.1.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio ins-
trumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício fi nanceiro a disponibi-
lidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) 
exercício fi nanceiro.
5.1.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibi-
lidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços:
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, obser-
vada a classifi cação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classifi cação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fi ns da ordem de classifi cação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital.
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e fi cará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classifi cado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifi cada, 
e que a justifi cativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fi ca facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classifi cação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifi cado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classifi cação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e fi rmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanes-
centes, atendida a ordem classifi catória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabe-
lecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específi ca para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justifi cada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registra-
dos, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superve-
niência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi nidos para 
a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classifi cação, para verifi car se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem fi rmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altera-
ção do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 
de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço re-
gistrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifi cação, para verifi car se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registra-
do, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fi rmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não parti-
cipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Mu-
nicípios distintos, caberá ao fornecedor benefi ciário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO
 

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2026

O Pregoeiro Ofi cial da Prefeitura Municipal de Marcação/PB comunica aos interessados o adiamento 
da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico nº 00006/2026, cujo objeto é a cessão onerosa do 

Prefeitura Municipal
de Marcação

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA

EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO
CONTRATO N° 21101/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 00011/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Manaíra, CNPJ nº 09.148.131/0001-95.
CONTRATADO: PEDRO HENRIQUE ANDRADE CALDAS, CNPJ Nº. 32.511.524/0001-33.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a dilatação do prazo do contrato nº 21101/2024 de 
20/05/2024, nos termos do art. 107 da lei 14.133/2021, conforme clausula terceira, tendo em vista a 
necessidade de prorrogação para cumprimento das atividades administrativas.
DA ORORROGAÇÃO E VALOR - Pelo presente TERMO ADITIVO, fi ca prorrogada a vigência do 
contrato nº 21101/2024 em 12 (doze) meses, e o valor de 292.000,00 (duzentos e noventa e dois mil 
reais) será renovado e continuará o mesmo do contrato original, sendo iniciado o presente termo aditivo 
em 19 de maio de 2026 e tendo seu termino em 19 de maio de 2027.
Manaíra - PB, 19 de Maio de 2026
MANOEL VIRGULINO SIMÃO
PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Manaíra

EXTRATO

EXTRATO

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS E ACESSOS ÀS ZONAS RU-
RAIS E URBANAS NO MUNÍCIPIO DE LAGOA SECA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência 
Eletrônica nº 00012/2025. DOTAÇÃO: Orçamento de 2025 – Recursos Próprios, Estaduais e Federais. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT Nº 00145/2026 - 20.05.26 - 
MAC CONSTRUTORA LTDA - R$ 5.945.007,58. 

Prefeitura Municipal
de Lagoa Seca

CREDENCIAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

 
RESULTADO DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO

CREDENCIAMENTO Nº 00002/2026
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTE-

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00033/2026

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Cícero 
Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES MEDICOS ESPECIALIZADOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE. Abertura da ses-
são pública: 09:00 horas do dia 09 de Junho de 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08h Às 12h dos dias úteis, no endereço supracitado. 
E-mail: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br. Edital: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Lagoa Seca - PB, 20 de Maio de 2026
AMANDA SOARES FREIRE

PREGOEIRA OFICIAL

RESSE SOCIAL, NA VILA FLORESTAL, DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA 
O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 
13 DE JULHO DE 2023, COM RECURSOS DO FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. 
CREDENCIADOS nos termos do instrumento convocatório: 1 - JMR CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 
08.686.945/0001-10; 2 - TOTAL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
CNPJ: 43.575.351/0001-33; 3 – MORAES BENTO CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 30.537.894/0001-
14; 3 – COVALE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 11.170.603/0001-58. Informações: das 
08h às 12h dos dias úteis, no endereço: Rua Cícero Faustino da Silva, 647 - Centro - Lagoa Seca - PB.  
E-mail: licitacao@lagoaseca.pb.gov.br. 

Lagoa Seca - PB, 30 de Abril de 2026
RENATA CAVALCANTE MONTEIRO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RE-
GISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifi cado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Adminis-
tração sem justifi cativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi cação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justifi cadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifi cadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.
11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se defi nidos no Termo de Referência, anexo ao edital
Para fi rmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (DUAS) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Juazeirinho, 20 de Maio de 2026
Assinatura,

ANNA VIRGINIA DE BRITO MATIAS
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

EVANGELISTA JUSTINO DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR REGISTRADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00016/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Pre-
sidente João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA RURAL, 
POR DIÁRIA EFETIVAMENTE RODADO, COM VEÍCULOS E MOTORISTAS DEVIDAMENTE 
LEGALIZADOS E HABILITADOS, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO DE TRÂN-
SITO BRASILEIRO E DEMAIS NORMAS EM VIGOR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 
Abertura da sessão pública: 09:00 HORAS DO DIA 05 DE JUNHO DE 2026. Início da fase de lances: 
09:01 HORAS DO DIA 05 DE JUNHO DE 2026. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: pre-
vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 às 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-mail: licitacaojuazeirinho2022@
gmail.com. Edital: www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; https://licitanet.com.br; podendo ser 
solicitado também pelo e-mail indicado 

Juazeirinho - PB, 20 de Maio de 2026
SIDNEI SOARES DE MORAIS

AGENTE DE CONTRATAÇÃO - PREGOEIRO OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00022/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00022/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE KIT CICLISTA 
(CAMISA, SACOCHILA E BANDANA) E KIT CORRIDA (CAMISA SUBLIMADA E TOALHA DE 
ROSTO), DESTINADAS AOS PARTICIPANTES DO ECOPEDAL ESPORTIVO E DA CORRIDA 
DE RUA, QUANDO DA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AOS 67 ANOS DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA–PB, CONFORME O TERMO 
DE REFERÊNCIA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: SPIDER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - R$ 33.725,00.

Nova Floresta - PB, 19 de Maio de 2026
JOSÉ IRAN DOS SANTOS

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
DISPENSA Nº DV00022/2026

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: AQUISIÇÃO 
DE KIT CICLISTA (CAMISA, SACOCHILA E BANDANA) E KIT CORRIDA (CAMISA SUBLIMADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO
PROCESSO: DISPENSA Nº DV00022/2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT CICLISTA (CAMISA, SACOCHILA E BANDANA) E KIT COR-
RIDA (CAMISA SUBLIMADA E TOALHA DE ROSTO), DESTINADAS AOS PARTICIPANTES 
DO ECOPEDAL ESPORTIVO E DA CORRIDA DE RUA, QUANDO DA REALIZAÇÃO DAS 
FESTIVIDADES ALUSIVAS AOS 67 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
NOVA FLORESTA–PB, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA. NOTIFICAÇÃO: Convocamos 
a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto à Setor de Licitações e Contratos objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob 
pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: Spider Industria e 
Comercio Ltda. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Prefeito Benedito Marinho, 293 - Centro - Sede 
da Prefeitura - Nova Floresta - PB, no horário das 07:00h as 13:00h dos dias úteis.

Nova Floresta - PB, 20 de Maio de 2026
JOSÉ IRAN DOS SANTOS

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Nova Floresta

CONVOCAÇÃO

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 92006/2026 - 982095

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Contratação, sediada na Rua Alcindo 
Bezerra de Menezes, 13 - Centro - Monteiro - PB, por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.
br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 
SOBRE COLCHÃO DE AREIA EM DIVERSOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO. Abertura 
da sessão pública: 08:00 horas do dia 08 de Junho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Municipal nº 2.229/2024/24; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: licitacaopmmonteiro@gmail.com. Edital: https://www.monteiro.pb.gov.br/; www.
tce.pb.gov.br; www.comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Monteiro - PB, 20 de Maio de 2026
ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO

PRESIDENTA DA COMISSÃO

Prefeitura Municipal
de Monteiro

LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE MATUREIA
CASA DAVI JERÔNIMO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00009/2026
A Câmara Municipal de Maturéia/PB, manifesta o interesse em obter propostas de eventuais interessados 
para Contratação de empresa especializada para licenciamento de uso de sistema de Plenário Digital, 
contemplando o controle e tramitação de matérias legislativas, painel eletrônico de votação, registro de 

Câmara Municipal
de Matureia

LICITAÇÃO

votos, timer de tribuna, atualização em tempo real, suporte técnico remoto e manutenção do banco de 
dados, para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Maturéia/PB. Para tanto, convoca os 
interessados a enviarem suas propostas para o objeto constante do aviso, disponibilizado no site https://
cmatureia.pb.gov.br/, (aba licitação) a ser enviado exclusivamente para o e-mail: licitacao@cmatureia.
pb.gov.br, até às 17:00hs do dia 26/05/2026. Maiores informações na Câmara na Av. José Jerônimo, s/n, 
São Francisco, Maturéia – PB.

Maturéia/PB, 20 de Maio de 2026 
JOSÉ WAGNER JERONIMO DA SILVA 

SECRETÁRIO GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUREIA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 0007/2026
A Prefeitura Municipal de Maturéia/PB, localizada na Praça José Alves da Costa, nº 114, Centro, Ma-
turéia - Estado da Paraíba, por meio da Comissão de Contratação, torna público que realizará Dispensa 
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
OBJETO: Aquisição de ensiladeira/picadora de Forragens para atender as necessidades do município 
de Maturéia - PB.
Data da sessão: 27/05/2026
Horário da Fase de Lances: 08:30 às 14:30
Critério de Julgamento: Menor Preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário 
Link: www.portaldecompraspublicas.com.br
EMAIL: licitacaomatureia.licita2026@gmail.com

Maturéia – PB, 20 de Maio de 2026 
PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Matureia

LICITAÇÃO

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA

 
RATIFICAÇÃO

ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2026
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº AD00001/2026, 
que objetiva: Contratação de empresa para prestar serviços de locação de sanitários químicos e limpeza 
de fossas sépticas, destinados a atender as necessidades do Município; RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA LTDA - R$ 190.700,00.

Mataraca - PB, 20 de Maio de 2026
EYMARD DE ARAÚJO PEDROSA

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Mataraca

CONVOCAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA

 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO

PROCESSO: ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00001/2026
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de locação de sanitários químicos e limpeza de 
fossas sépticas, destinados a atender as necessidades do Município. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a 
seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto ao Setor de Contratação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 
incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: Alexandre Laurentino 
da Silva Ltda. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua Daniel Toscano, 28 - Centro - Mataraca - PB, no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 32971-1308.

Mataraca - PB, 20 de Maio de 2026
MARIA DE LOURDES DA SILVA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

direito de processamento e gerenciamento da folha de pagamento dos servidores municipais. A nova 
data para abertura da sessão pública será 12 de junho de 2026, às 10:00 horas, e o início da fase de 
lances ocorrerá no mesmo dia, às 10:01 horas, por meio do site: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br/. Referência: horário de Brasília/DF. Informações: das 08:00 às 12:00 horas dos dias úteis, na 
Travessa Marcos Barreto, S/N, Centro, Marcação/PB. Telefone: (083) 3625-1111. E-mail: licitacao@
marcacao.pb.gov.br

Marcação - PB, 19 de Maio de 2026
LUAN FABRICIO PEREIRA DE OLIVEIRA

PREGOEIRO OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00015/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00015/2026, fundamentada 

no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CON-
FECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA SUPRIR DEMANDA DE PACIENTES, CONFORME 
A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NOVA OLINDA–PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: ISRAEL LOPES DE SOUZA SOARES LTDA - CNPJ: 65.672.146/0001-29 - R$ 54.340,20.

Nova Olinda - PB, 19 de Maio de 2026
CICERO DAVID DE ANDRADE

PREFEITO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00015/2026. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA A CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA SUPRIR DEMANDA DE PACIENTES, 
CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 19/05/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00007/2026, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE TRANSPORTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA–PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
FRANCISCO DAVID DE ARAUJO - CPF: 951.107.474-15 - R$ 44.220,00; PRICILA KARINA HEN-
RIQUE - CPF: 104.081.834-03 - R$ 44.220,00; ROBERIO DAVID DE OLIVEIRA - CPF: 139.194.144-
62 - R$ 44.220,00; VALDINES MARÇAL JOSE DA SILVA - CPF: 100.003.954-47 - R$ 44.220,00.

Nova Olinda - PB, 11 de Maio de 2026
CICERO DAVID DE ANDRADE

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00009/2026, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ATENDENDO AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRE-
TARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA–PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: 58.672.164 ELISETE CUSTODIO DA SILVA - CNPJ: 58.672.164/0001-45 - R$ 110.500,00.

Nova Olinda - PB, 20 de Maio de 2026
CICERO DAVID DE ANDRADE

PREFEITO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ATENDENDO 
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00009/2026. VIGÊNCIA: até 20/05/2027. PARTES: 
Prefeitura Municipal de Nova Olinda e: ARP Nº RP 000112026 - 20.05.26 - 58.672.164 ELISETE CUS-
TODIO DA SILVA - R$ 110.500,00. ÍNTEGRA DA ATA: Diário Ofi cial deste Órgão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00010/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Presencial nº 00010/2026, que objetiva: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, NAS 
MEDIAÇÕES ENTRE NOVA OLINDA E CAPITAL DO ESTADO – JOÃO PESSOA–PB {MAIS LO-
CALIZADOS NA BR 230 ENTRE A CIDADE DE JUAZEIRINHO E SOLEDADE), DESTINADOS A 
FROTA DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL 
VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
SEJAM CONTRATADOS, LOCADOS A DISPOSIÇÃO OU VINCULADOS A ATIVIDADE PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA – PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base 
nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: 
POSTO DIESEL SAO JOSE LTDA - CNPJ: 35.419.936/0001-36 - R$ 211.680,00.

Nova Olinda - PB, 20 de Maio de 2026
CICERO DAVID DE ANDRADE 

PREFEITO
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, NAS MEDIAÇÕES ENTRE NOVA OLINDA E CA-
PITAL DO ESTADO – JOÃO PESSOA–PB {MAIS LOCALIZADOS NA BR 230 ENTRE A CIDADE 
DE JUAZEIRINHO E SOLEDADE), DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, SEJAM CONTRATADOS, LOCADOS 
A DISPOSIÇÃO OU VINCULADOS A ATIVIDADE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NOVA OLIN-
DA – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00010/2026. VIGÊNCIA: até 19/05/2027. 
PARTES: Prefeitura Municipal de Nova Olinda e: ARP Nº RP 000122026 - 19.05.26 - POSTO DIESEL 
SAO JOSE LTDA - R$ 211.680,00. ÍNTEGRA DA ATA: Diário Ofi cial deste Órgão.

Prefeitura Municipal
de Nova Olinda

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTO-
LÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA–PB, 
CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00020/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos Públicos do 
Orçamento Vigente: 8.00 FUNDO MUN DE SAUDE – S.M.S. 10.301.2002.2026 MANUTENÇAO DE 
ASP – BLC CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA 10.302.2002.2027 MANUTENÇAO DE ASP – BLC CUS-
TEIO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 10.302.2002.2028 MANTER AÇOES E SERV PUBLICOS 
DE SAUDE – FUS 500 RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 600 TRANSFERêNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 3.3.90.39.01 OUTROS 
SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro 
de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: CT Nº 00108/2026 - 
19.05.26 - ANDRE AUGUSTO BRITO SANTOS - R$ 15.200,00.
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA CIRCENSE INFANTIL COM O 
GRUPO DE PALHAÇOS "SHOW DA ALEGRIA", DESTINADA À REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO 
RECREATIVO, EDUCATIVO E CULTURAL VOLTADO AO PÚBLICO INFANTIL, CONTEMPLAN-
DO APRESENTAÇÃO DE PERSONAGENS, DANÇAS, INTERAÇÃO LÚDICA, BRINCADEIRAS 
INFANTIS E ANIMAÇÃO, COM APRESENTAÇÃO NO DIA 05/06/2026, A SER REALIZADA NA 
PRAÇA DE EVENTOS PÚBLICA, QUANDO DAS COMEMORAÇÕES ALUSIVAS AOS 67 ANOS 
DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE NOVA FLORESTA, CONFORME O TERMO DE REFERÊNCIA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00017/2026, nos termos do Art. 74, inciso 
II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos Públicos do Orçamento Vigente: 12.00 – SEC ESPORTE, 
LAZER, CULTURA E TURISMO 13.392.2004.2051 – MANTER ATIV DE APOIO E PROMOCOES 
CULTURAL 500 – RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 3.3.90.39.01 – OUTROS SER-
VICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA. VIGÊNCIA: até 19/08/2026. PARTES CONTRA-
TANTES: Prefeitura Municipal de Nova Floresta e: CT Nº 00109/2026 - 19.05.26 - 34.987.242 JOSE 
ALEXANDRE VIANA - R$ 10.000,00.

EXTRATOS

E TOALHA DE ROSTO), DESTINADAS AOS PARTICIPANTES DO ECOPEDAL ESPORTIVO E 
DA CORRIDA DE RUA, QUANDO DA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES ALUSIVAS AOS 67 
ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE NOVA FLORESTA–PB, CONFORME 
O TERMO DE REFERÊNCIA; DESIGNO os servidores Rayane Suelen da Silva do Carmo, Secretária 
Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, como Gestora; e Clebson Vinicius Xavier Alves,, 
Chefe do Setor de Cultura e, para Fiscal Técnico do contrato: decorrente do procedimento de Dispensa 
de Licitação nº DV00022/2026, com as competentes atribuições nos termos da norma vigente, especial-
mente para coordenar as atividades relacionadas à fi scalização e acompanhar e fi scalizar a execução do 
referido contrato.

Nova Floresta - PB, 19 de Maio de 2026
JOSÉ IRAN DOS SANTOS

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA
 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00018/2026

A Prefeitura Municipal de Nova Floresta manifesta o interesse em obter propostas adicionais de even-
tuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO DE ANTEPROJETO 
URBANÍSTICO DE QUALIFICAÇÃO DA ENTRADA DA CIDADE DE NOVA FLORESTA–PB, 
COMPREENDENDO PROJETO EXECUTIVO, ESTRUTURAL E COMPLEMENTARES: ELÉTRI-
CO, HIDROSSANITÁRIO E A EMISSÃO DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA, CON-
FORME TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADO A ELABORAÇÃO DE UM PROJETO BÁSICO 
PARA FUTURA CONSTRUÇÃO DE UM PORTAL DE ENTRADA DA CIDADE COM ÁREA DE 
CONVIVÊNCIA. O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especifi cação do 
objeto pretendido junto à Setor de Licitações e Contratos, sediada na Rua Prefeito Benedito Marinho, 
293 - Centro - Nova Floresta - PB, ou acessando: www.novafl oresta.pb.gov.br/www.licitanovafl oresta.
com.br. O referido órgão de contratação estará recebendo as propostas até o dia 26 de Maio de 2026, nos 
horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-mail: dep.licitacao@
novafl oresta.pb.gov.br. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 07:00h as 13:00h dos dias úteis, no endereço supracitado.

Nova Floresta - PB, 20 de Maio de 2026
FRANCISCO FRANCISMAR OLIVEIRA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00018/2026

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestar serviços em aluguel de equipamento, tempo-
rariamente, para realização de eventos do município de Piancó-PB. 
Vencedora: ANTONIO AECIO DA SILVA – ME – CNPJ: 14.177.678/0001-59, com o valor global R$ 
97.500,24 (noventa e sete mil, quinhentos reais e vinte e quatro centavos).  DUDAN PRODUCOES 
EEVENTOS - LTDA – CNPJ:  10.656.927/0001-38, com o valor global R$ 34.000,00 (trinta e quatro 
mil reais), KRISTOFFERSON NUNES BARROS - ME-CNPJ: 26.967.940/0001-48, com o valor glo-
bal R$ 200.619,36 (duzentos mil, seiscentos e dezenove reais, trinta e seis centavos), M.H.CHIANCA 
DE ARAUJO COMERCIO SERVICOS - ME- CNPJ: 20.953.509/0001-66, com o valor global R$ 
259.300,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, trezentos reais), W3 EVENTOS & ENTRETENIMENTO 
LTDA - ME- CNPJ: 55.102.335/0001-02, com o valor global R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Resolve, com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei n° 14.133/2021, Adjudicar o objeto e Homologar 
a licitação. Desde já fi ca convocada para assinatura do contrato.

Piancó – PB, 20 de Maio de 2026
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Piancó

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA

EXTRATO DE DISTRATO CONTRATUAL
PROCEDIMENTO LICITATORIO: INEXIGIBILIDADE N° 00033/2026
CONTRATO N°: 00179/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA-PB
CONTRATADO: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SOUSA, CPF: 117.317.604-77
DECISÃO: DISTRATO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO DE N° 00179/2026, FIRMA-

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2026

A Prefeitura Municipal de Nova Palmeira–PB, por meio de seu Pregoeiro, torna público que o Pregão 
Eletrônico nº 00024/2026, referente à contratação de serviços de caminhão-pipa, restou FRACASSADO. 
Embora empresas tenham participado da sessão do certame, nenhuma das licitantes encaminhou a pro-
posta readequada e a documentação de habilitação exigidas no edital, mesmo após convocação realizada 
pelo Pregoeiro. Dessa forma, considerando o não atendimento às exigências editalícias por parte das 
participantes, fi ca o presente processo licitatório declarado FRACASSADO.

Nova Palmeira – PB, _20  de Maio de 2026
MICAELLY SILVA MACEDO 

PREGOEIRA

Prefeitura Municipal
de Nova Palmeira

LICITAÇÃO

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
  
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS 
PARA SUPRIR DEMANDA DE PACIENTES, CONFORME A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA–PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00015/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: 10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAU-
DE 10.301.1008.1013 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÃRIA 
10.301.1008.2021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – BLOCO CUSTEIO 
– ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1008.2025 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSOS 
500 e 600. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Nova Olinda e: CT Nº 00057/2026 - 19.05.26 - ISRAEL LOPES DE SOUZA 
SOARES LTDA - CNPJ 65.672.146/0001-29 - R$ 54.340,20 (cinquenta e quatro mil trezentos e quarenta
reais e vinte centavos).

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA REDE DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA–PB. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Pregão Presencial nº 00007/2026. DOTAÇÃO: 12.361.1007.2040 MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO FUNDAMENTAL 12.361.1007.2042 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.1007.2050 MANUTENÇÃO DO TRANS-
PORTE ESCOLAR– CONVÊNIO FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO 12.362.1007.2073 MA-
NUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO MÉDIO 12.365.1007.2072 MANUTENÇÃO 
DO TRANSPORTE ESCOLAR – INFANTIL 12.362.1007.2073 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR – ENSINO MÉDIO 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA FONTE DE RECURSOS: 
500,553 E 576. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Nova Olinda e: CT Nº 00058/2026 - 12.05.2026- FRANCISCO DAVID DE 
ARAUJO - CPF 951.107.474-15 - R$ 44.220,00 (quarenta e quatro mil e duzentos e vinte reais); CT 
Nº 00059/2026 - 12.05.2026- PRICILA KARINA HENRIQUE - CPF 104.081.834-03 - R$ 44.220,00 
(quarenta e quatro mil e duzentos e vinte reais); CT Nº 00060/2026 - 12.05.2026- ROBERIO DAVID 
DE OLIVEIRA - CPF 139.194.144-62 - R$ 44.220,00 (quarenta e quatro mil e duzentos e vinte reais); 
CT Nº 00061/2026 - 12.05.2026- VALDINES MARÇAL JOSE DA SILVA - CPF 100.003.954-47 - R$ 
44.220,00 (quarenta e quatro mil e duzentos e vinte reais).

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES ATENDENDO 
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA–PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00009/2026. DOTAÇÃO: 04.124.2002.2006 MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 04.122.2002.2007 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E AR-
TICULAÇÃO04.122.2002.2008 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO04.123.2002.2009 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS 04.126.2002.2010 MANUTENÇÃO DO SIAFIC 20.606.1012.2011 MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 20.606.1012.2012 APOIO AO PEQUENO 
PRODUTOR RURAL 15.452.1010.2014 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA 26.122.2002.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 10.301.1008.2021 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE – BLOCO CUSTEIO – ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.301.1008.2025 MANUTENÇÃO DE 
OUTROS PROGRAMAS DO SUS 10.302.1008.2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SAÚDE – BLOCO CUSTEIO – ATENÇÃO 10.303.1008.2024 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE – BLOCO CUSTEIO – ASSISTÊNCIA 12.361.1007.2032 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE 12.361.1007.2033 MANU-
TENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 30% 12.361.1007.2042 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.361.1007.2050 MANUTENÇÃO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR– CONVÊNIO FIRMADO COM O GOVERNO DO 12.362.1007.2073 MA-
NUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO MÉDIO 12.364.1007.2049 MANUTENÇÃO 
DO ENSINO SUPERIOR 12.365.1007.2035 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – FUNDEB 
30% 13.392.1011.2054 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, 
ESPORTE E JUVENTUDE 13.392.1011.2071 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE POLÍTICA DE 
FOMENTO À CULTURA 27.812.1011.1019 IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA 
08.243.1009.2057 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 08.244.1009.2055 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 08.244.1009.2058 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E AFINS 08.122.1009.2060 
BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO 08.122.1009.2063 
GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.122.1009.2064 BLOCO DE 
GESTÃO DO SUAS – IGD SUAS 08.245.1009.2074 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE Elemento de despesa: 3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 20/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Pre-
feitura Municipal de Nova Olinda e: CT Nº 00056/2026 - 20.05.26 - 58.672.164 ELISETE CUSTODIO 
DA SILVA - CNPJ 58.672.164/0001-45 - R$ 110.500,00 (cento e dez mil e quinhentos reais).

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, NAS MEDIAÇÕES ENTRE NOVA OLINDA E CAPI-
TAL DO ESTADO – JOÃO PESSOA–PB {MAIS LOCALIZADOS NA BR 230 ENTRE A CIDADE DE 
JUAZEIRINHO E SOLEDADE), DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL VEÍCULOS DE PROPRIEDADE DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, SEJAM CONTRATADOS, LOCADOS A 
DISPOSIÇÃO OU VINCULADOS A ATIVIDADE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA 
– PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00010/2026. DOTAÇÃO: 04.122.2002.2008 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 04.122.2002.2002 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA – CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO 
26.122.2002.2017 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E 
TRÂNSITO 10.301.1008.2018 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE 
10.302.1008.2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – BLOCO CUSTEIO – 
ATENÇÃO 10.303.1008.2024 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – BLOCO 
CUSTEIO – ASSISTÊNCIA. 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO 500,501 
E 600. VIGÊNCIA: até 20/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Nova Olinda 
e: CT Nº 00062/2026 - 20.05.2026- POSTO DIESEL SAO JOSE LTDA - CNPJ 35.419.936/0001-36 - R$ 
211.680,00 (duzentos e onze mil e seiscentos e oitenta reais).

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00011/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, sediada na Rua: Duque de Caxias, 
SN - Centro - Nova Olinda - PB, às 09:00 horas do dia 02 de junho de 2026, licitação modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 
futuras, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA OLINDA–PB. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.462/23; Decreto Municipal nº 130/2024/24; e legislação pertinente, consideradas as altera-
ções posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado.  E-mail: licitanovaolindapb@gmail.com. Edital: licitanovaolindapb@gmail.
com; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Nova Olinda - PB, 20 de Maio de 2026
GABRIEL NAZÁRIO DA SILVA 

PREGOEIRO OFICIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Antônio 
Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.licitapicui.com.
br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTU-
AL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DE FORMA PARCELADA, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, CONFORME DISPOSIÇÕES DO TERMO 
DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 08 de Junho de 2026. Início da fase de 
lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br . Edital: www.picui.
pb.gov.br/licitacoes/licitapicui.com.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitapicui.com.br; www.gov.br/pncp. 

Picuí - PB, 19 de Maio de 2026
JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00005/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Antônio Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.lici-
tapicui.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
UMA QUADRA COBERTA NA E.M.E.F PEDRO HENRIQUES DA COSTA, LOCALIZADA A RUA 
ANTONIO GARCIA DE ARAÚJO, 94 – BAIRRO SÃO JOSÉ, PICUÍ–PB, CONFORME PROJETO 
BÁSICO. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 08 de Junho de 2026. Início da fase de lances: 
para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refe-
ridas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br . Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes/licitapicui.
com.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitapicui.com.br; www.gov.br/pncp.

Picuí - PB, 19 de Maio de 2026
JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUÍ
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00006/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Antônio Firmino – Centro Administrativo, 348 - Monte Santo - Picuí - PB, por meio do site www.
licitapicui.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DE UMA QUADRA COBERTA NA E.M.E.F GOV. JOSÉ TARGINO MARANHÃO, LOCALIZADA 
RUA HENRIQUE DE ARAUJO COSTA, SN – BAIRRO PEDRO TOMAZ – PICUÍ–PB, CONFORME 
PROJETO BÁSICO. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 09 de Junho de 2026. Início da fase 
de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: pre-
vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 
das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3371–2126. E-mail: pmp.cpl@picui.pb.gov.br . Edital: www.picui.pb.gov.br/licitacoes/
licitapicui.com.br; www.tce.pb.gov.br; www.licitapicui.com.br; www.gov.br/pncp.

Picuí - PB, 19 de Maio de 2026
JOSÉ RANIERI SANTOS FERREIRA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Picuí

LICITAÇÕES

TERMO DE APOSTILAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

EXTRATO DO APOSTILAMENTO DE INSERÇÃO DOTAÇÃO AO CONTRATO Nº 0301/2024 
- PMPF
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 1034/2024 – PMPF, 3009/2024 - FMAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1016/2024 - PMPF
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE INSTALAÇÕES, MANUTENÇÕES CORRETIVAS E MANUTENÇÕES PREVEN-

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
HOMOLOGAR E ADJUDICAR o resultado da licitação, Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
3.003/2026 - FMAS| PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 3.007/2026 – FMAS. CRITÉRIO: MENOR 
PREÇO POR ITEM | LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021, que tem por OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
DE REABERTURA DE ITENS FRACASSADOS DO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRELETRÔNICOS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DO FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  A  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, com base nos elementos constantes do processo correspondente:
- D7MAIS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 64.602.531/0001-37 Valor: R$ 23.319,00
- POLO SUL CLIMATIZAÇÃO LTDA.
CNPJ: 58.952.046/0001-90 Valor: R$ 63.376,60
- M. K. DE AZEVEDO ARAÚJO DUTRA LTDA.
CNPJ: 21.062.777/0001-50 Valor: R$ 13.698,80
- 65.882.713 GUSTAVO BARROS DE FARIAS.
CNPJ: 645.882.713/0001-71
Valor: R$ 7.600,00
DETERMINAMOS a publicação deste no Diário Ofi cial.
CONVOCAMOS as empresas adjudicatárias para a assinatura do respectivo instrumento de Ata de 
Registro de Preços (ARP), no prazo e condições estabelecidos no edital.

Pedras de Fogo-PB, 20 de Maio de 2026
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

POR JULIANA XIMENES LOPES DE MEDEIROS – GESTORA DO FUNDO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS

 
Pedras de Fogo - PB, 20 de Maio de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS, 
DO MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
RATIFICAR E ADJUDICAR a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 1019/2026, que objetiva: 
LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RUA 24 DE OUTUBRO, Nº 120, CENTRO, MUNICÍPIO 
DE PEDRAS DE FOGO/PB, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS, BEM COMO DO ALMOXARIFADO 
CENTRAL DO MUNICÍPIO; Com base nos elementos constantes na Inexigibilidade de Licitação nº 
1019/2026, Processo Administrativo Nº 1033/2026, com fundamento no art. 74, inciso V, da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, a qual sugere a contratação da Pessoa Física: 
- CREUSA ALVES DE OLIVEIRA - 
CPF: 012.631.854-95
Valor Mensal: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).  
Valor global, considerando 12 meses: R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).

ATHOS OLIVEIRA SOARES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS

TIVAS, COM FORNECIMENTO E REPOSIÇÃO DE PEÇAS EM APARELHOS DE ARES-CONDI-
CIONADOS, PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO/PB, E AO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PARTES: MUNICIPIO DE PEDRAS DE FOGO 
E A EMPRESA GUERRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ nº 50.371.857/0001-96; SIGNATÁRIOS: IVANILDO FÉLIX PEREIRA JÚNIOR, Secretário 
Municipal de Administração, CNPJ nº 09.072.455/0001-97, pela Contratante, e pela empresa contratada, 
Srª ALDIERICA MESQUITA DA SILVA, OBJETO DO APOSTILAMENTO: INSERÇÃO DOTAÇÃO: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 10 122 2032 2003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE
Fontes de Recursos:  1.500.1002 – Recursos Não Vinculados de Impostos – Ações e Serviços Públicos de 
Saúde; 1.501.0000 – Outros Recursos Não Vinculados. Elemento de Despesa: 3390.39 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica. Pedras de Fogo/PB, em 20/05/2026.
POR IVANILDO FÉLIX PEREIRA JÚNIOR 
CNPJ: 09.072.455/0001-97
CONTRATANTE

DO ENTRE AS PARTES, FICANDO EXTINTAS AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ANTERIOR-
MENTE ASSUMIDAS, NOS TERMOS DO ART. 137, INCISO III, E ART. 138, INCISO I, AMBOS 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
Nova Palmeira-PB, 19 de Maio de 2026
ANTONIO ORLANDO PEREIRA DE ARAÚJO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE DISTRATO CONTRATUAL
PROCEDIMENTO LICITATORIO: INEXIGIBILIDADE N° 00003/2026
CONTRATO N°: 00139/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA PALMEIRA-PB
CONTRATADO: FELIPE HIAGO DE ASSIS VASCONCELOS, CNPJ: 64.463.432/0001-11
DECISÃO: DISTRATO CONTRATUAL REFERENTE AO CONTRATO DE N° 00139/2026, FIRMA-
DO ENTRE AS PARTES, FICANDO EXTINTAS AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ANTERIOR-
MENTE ASSUMIDAS, NOS TERMOS DO ART. 137, INCISO III, E ART. 138, INCISO I, AMBOS 
DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
Nova Palmeira-PB, 19 de Maio de 2026
ANTONIO ORLANDO PEREIRA DE ARAÚJO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00022/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00022/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
ENXOVAL PARA ATENDER AS GESTANTES DO MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATI-
FICO o correspondente procedimento em favor de: ATIVA COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 
55.304.790/0001-90 - R$ 61.425,00.

Remígio - PB, 19 de Maio de 2026
LUIS CLÁUDIO RÉGIS MARINHO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00022/2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENXOVAL PARA ATENDER AS GESTANTES DO MU-
NICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
de Desenvolvimento Social. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 19/05/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00024/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00024/2026, fundamentada 
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DE SISTEMAS 
INFORMATIZADOS (CONTABILIDADE, TRANSPARÊNCIA E FARMÁCIA) PARA ATENDER AS 

Prefeitura Municipal
de Remígio

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DE SISTEMAS INFORMATIZADOS (CONTABILIDADE, 
TRANSPARÊNCIA E FARMÁCIA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00024/2026, nos termos do Art. 75, inciso II, da 
Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 2020 – Secretaria de Administração 
e Finanças 2020.04.122.2002.2006 – Adequação, Gerenciamento e Manutenção SIAFIC 33.90.40.00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ Fonte de Recursos: 
500. VIGÊNCIA: até 19/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT 
Nº 00118/2026 - 19.05.26 - RICARDO GUERRA INFORMATICA - CNPJ 03.500.830/0001-76 - R$ 
57.600,00.
 
EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: ASSESSORAMENTO NO ÂMBITO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS, 
OPERACIONALIZANDO A PLATAFORMA + BRASIL, SISMOB E FNS – FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E, SIMEC DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E TODO 
ACOMPANHAMENTO PARA O MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00016/2026, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea a, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 02.010 Secretaria de Gestão 02010 04 122 2002 2002 Manutenção das 
Atividades da Secretaria de Gestão 3390 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE DE RECURSO: 
500. VIGÊNCIA: até 13/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT 
Nº 00116/2026 - 13.05.26 - SME SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA' - CNPJ 13.519.354/0001-
99 - R$ 42.000,00.

NECESSIDADES DA PREFEITURA; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedi-
mento em favor de: RICARDO GUERRA INFORMATICA - CNPJ: 03.500.830/0001-76 - R$ 57.600,00.

Remígio - PB, 19 de Maio de 2026
LUIS CLÁUDIO RÉGIS MARINHO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00016/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00016/2026, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea a, da Lei 14.133/21, que objetiva: ASSESSORAMENTO 
NO ÂMBITO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS, OPERACIONALIZANDO A PLA-
TAFORMA + BRASIL, SISMOB E FNS – FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, E, SIMEC DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E TODO ACOMPANHAMENTO PARA O 
MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: SME 
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA' - CNPJ: 13.519.354/0001-99 - R$ 42.000,00.

Remígio - PB, 13 de Maio de 2026
LUIS CLÁUDIO RÉGIS MARINHO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00023/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00023/2026, fundamentada 
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ALGUNS 
SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME - CNPJ: 
04.685.950/0001-58 - R$ 60.900,00.

Remígio - PB, 19 de Maio de 2026
LUIS CLÁUDIO RÉGIS MARINHO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00024/2026

OBJETO: IMPLANTAÇÃO E SUPORTE DE SISTEMAS INFORMATIZADOS (CONTABILIDADE, 
TRANSPARÊNCIA E FARMÁCIA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Adm e 
Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 19/05/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº IN00016/2026

OBJETO: ASSESSORAMENTO NO ÂMBITO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS, 
OPERACIONALIZANDO A PLATAFORMA + BRASIL, SISMOB E FNS – FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, E, SIMEC DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E TODO 
ACOMPANHAMENTO PARA O MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea a, 
da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Gestão. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 13/05/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00023/2026

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ALGUNS SETORES DA PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
de Adm e Finanças. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 19/05/2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.� 005/2026 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público para conhecimento dos interessados nos termos da 
Lei 14.133/21, Lei complementar n.º 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007 e Decreto Municipal N° 103/2024 
de 25 de janeiro de 2024, bem como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, do TIPO 
MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.
com.br/, no dia 04 de junho de 2026 às 09h01min. Objetivo: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSU-
MOS ODONTOLÓGICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB. O edital e seus anexos bem como, informações poderão ser obtidos nos 
seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal 
de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal. 

Pitimbu-PB, 20 de Maio de 2026
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕES

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026

A Prefeitura Municipal de Pilões/PB, por intermédio do Agente de Contratação, torna público para co-
nhecimento dos interessados que a licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 00002/2026, cujo 
objeto é a Contratação de empresa de engenharia civil para Construção de Ginásio de Esporte, no município 
de Pilões – PB, conforme Convênio nº 0090/2026, fi rmado com o Fundo de Desenvolvimento do Estado 
da Paraíba – FDE, fi ca REVOGADA, nos termos do art. 71, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
em razão da necessidade de adequações e revisões no projeto técnico, visando melhor atendimento ao 
interesse público e à correta execução do objeto. Informações: das 08h00min às 12h00min dos dias úteis, 
na sede da Prefeitura Municipal de Pilões/PB.

Pilões - PB, 20 de Maio de 2026
JULIO CEZAR PEREIRA DA SILVA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Pilões

LICITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTINHO

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2025 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE Nº 002/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO, Estado da Paraíba, CONVOCA os candidatos 
abaixo identifi cados, que prestaram o Concurso Público n 001/2025, realizado pelo município de São 
Bentinho - PB, homologado pelo Decreto no002/2026, de 14 de janeiro de 2026, publicado no Noticiário 
Ofi cial do Município na edição Nº349 do mês de janeiro de 2026, e Diário Ofi cial do Estado da Paraíba, 
Edição n° 18.510, de 16 de janeiro de 2026, página 58, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO, para 
comparecerem na sede da Prefeitura Municipal - Secretaria de Administração e Planejamento, situada 
na Rua Francisco Felinto dos Santos, no. 20 - Centro, CEP: 58.857-000, São Bentinho - PB, no horário 
das 08h00min às 13h00min, para apresentarem os documentos e habilitações exigidos, conforme o Item 
12 do Edital nº 001/2025, como também realizar exame de aptidão física e mental a ser realizado por 
médico ofi cial do município, a saber:
1.CANDIDATOS CONVOCADOS:

ODONTÓLOGO
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO

1º ROBERTA GOMES PEREIRA DA SILVA 221.1.13.10.1.1
 

PSICÓLOGO
CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO

1º MATHEUS MARCELINO ALVES 221.2.1.8.1.1
2º EMILIA RITA DE ARAUJO NETA 221.1.15.6.1.1

 

2. DO PRAZO:
Os candidatos acima identifi cados terão o prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data de publicação deste Edital, para apresentar a documentação exigida.
O não comparecimento do candidato convocado no prazo acima será entendido como desistência da 
vaga/cargo.
3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
A relação de documentos e exames que deverão ser apresentados é a seguinte:
ORIGINAIS E CÓPIAS:
a) Documento de identidade (RG ou equivalente ofi cial com foto);
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP;
d) Certifi cado de Reservista, alistamento militar constando a dispensa do serviço militar obrigatório ou 
outro documento hábil para
e) comprovar que o tenha cumprido ou dele tenha sido liberado, se candidato do sexo masculino;
Título de Eleitor;
f) Certidão de Nascimento ou Casamento;
g) Certidão de Nascimento dos dependentes, se houver;
h)Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
i) Diploma, certifi cado ou comprovante de escolaridade exigida no edital;
j)Comprovante de residência atualizado;
k) 2 Fotos 3x4 recentes.
ORIGINAIS:
a) Declaração de Acumulação de Cargos e Empregos Públicos, se houver acúmulo;
b) Declaração de que não ocupa cargo público, se não houver acúmulo;
c) Certidão de regularidade funcional com o conselho profi ssional que está vinculado;
d) Certidão Conjunta Negativa de Dívida Pública e Negativa da Receita Federal (disponível no site da 
Procuradoria da Fazenda Nacional) ou positiva com efeitos de negativa;
e) Certidão negativa da Justiça Federal — Cível e Criminal;
f) Certidão negativa da Justiça Estadual da Paraíba - Cível e Criminal;
g) Certidão negativa de antecedentes criminais (Estadual e Federal);
h) Certidão de Quitação Eleitoral;
i) Declaração de não-benefi ciário do seguro-desemprego;

Prefeitura Municipal
de São Bentinho

EDITAL E AVISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO Nº 00098/2026
ORIGEM: DISPENSA Nº 00002/2026
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-67. 
CONTRATADA: EDITORA DO BRASIL S/A, CNPJ nº 60.657.574/0001-69. 
OBJETO: Aquisição de material didático (coleção pedagógica) para atender aos alunos e professores 
da Educação Infantil (crianças de 4 e 5 anos) da rede municipal de ensino, visando à implementação do 
projeto pedagógico defi nido pela Secretaria de Educação do Município de Santa Luzia/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 21.080,00 (vinte e um mil e oitenta reais), vencendo no(s) seguinte(s) lote(s): 
01, conforme proposta da vencedora anexa ao processo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 15/05/2026 a 15/05/2027. 
DATA DO CONTRATO: 15 de maio de 2026. 
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATOS

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO Nº 00097/2026
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00033/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-
67. CONTRATADA: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTORES LTDA, CNPJ nº 
10.754.828/0001-99. OBJETO: Registro de Preços para aquisição de veículos (Tipo passeio e Van ou 
Minibus) para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Santa Luzia/PB. VALOR GLOBAL: 
R$ 1.694.950,00, vencendo nos seguintes itens: 02, conforme proposta da vencedora anexa ao processo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/05/2026 a 15/05/2027. DATA DO CONTRATO: 15 de maio de 2026.   
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 02 AO CONTRATO N° 00275/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, CNPJ N° 09.090.689/0001-
67. CONTRATADA: ALEJADO MADEIRAS LTDA, CNPJ nº 57.316.492/0001-46. OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico-fi nanceiro do Contrato Administrativo 
nº 00275/2025, especifi camente quanto aos itens 126 – Ferro CA-60 4.2 mm e 144 – Cimento Portland 
CP II-32 (saco de 50 kg), em razão da elevação superveniente e comprovada do custo de aquisição dos 
insumos, ocorrida após a apresentação da proposta, fato alheio à vontade das partes, apto a romper a 
equação econômico-fi nanceira originalmente pactuada. Diferença do Reajuste com relação ao primeiro 
realinhamento: R$ 74.000,40 (setenta e quatro mil reais e quarenta centavos), que equivale a um 
percentual estimado de 10,27%. FUNDAMENTO: art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, 
bem como na Cláusula Sétima, itens 7.5 e 7.6, do Contrato Administrativo nº 00275/2025. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DO TERMO: (18/05/2026 a 29/09/2026). DATA DO TERMO: 18 de maio de 2026.
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº 00002/2026

OBJETO: aquisição de material didático (coleção pedagógica) para atender aos alunos e professores 
da Educação Infantil (crianças de 4 e 5 anos) da rede municipal de ensino, visando à implementação do 
projeto pedagógico defi nido pela Secretaria de Educação do Município de Santa Luzia/PB.  RATIFICO, 
nos termos do art. 75 da Lei 14.133/2021, o presente processo de dispensa de licitação, com base nas 
justifi cativas apresentadas e Parecer da Assessoria Jurídica, com amparo legal no Art. 75, inciso II, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, onde adjudico o objeto em favor de: EDITORA DO BRASIL 
S/A, CNPJ Nº 60.657.574/0001-69; Lote(s): 01. Valor: R$ 21.080,00 (vinte e um mil e oitenta reais).

Santa Luzia/PB, 14 de Maio de 2026
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00004/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00033/2025

SEGUNDO COLOCADO
A Prefeitura do Município de Santa Luzia-PB, CNPJ Nº 09.090.689/0001-67, por meio do prefeito Henry 
Maldiney de Lira Nóbrega, torna público o Extrato da Ata de Registro de Preços nº 00004/2026, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal n° 061, de 15 de abril de 2024, e as exigências estabelecidas 
neste edital, Lei Complementar Nº 123/06 e 147/2014, e, ainda, conforme a classifi cação da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 00033/2025 que objetiva o Registro de Preços para aquisição 
de veículos (Tipo passeio e Van ou Minibus) para atender as necessidades das Secretarias Municipais 
de Santa Luzia/PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: Órgão e/ou entidade integrante da 
presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-PB, C.N.P.J. 
Nº.: 09.090.689/0001-67. VENCEDORES: COPAUTO COMERCIO PATOENSE DE AUTOMOTO-
RES LTDA, CNPJ:10.754.828/0001- 99, Item(s): 02 – Valor: R$ 1.694.950,00. DA VALIDADE: A Ata 
de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de publicação de seu 
extrato na imprensa ofi cial.

Santa Luzia/PB, 14 de Maio de 2026
HENRY MALDINEY DE LIRA NÓBREGA

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENXOVAL PARA ATENDER AS GESTANTES DO MU-
NICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00022/2026, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 2140 – Fundo Municipal 
de Assistencia Social 2140.08.244.1003.2049 – Gestão de Benefícios Eventuais 33.90.32.00 MATERIAL 
DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA Fontes de Recursos: 500. VIGÊNCIA: até o fi nal do exercício fi nanceiro 
de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00119/2026 - 19.05.26 
- ATIVA COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ 55.304.790/0001-90 - R$ 61.425,00.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS PARA ALGUNS SETORES DA PREFEITURA DO MU-
NICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00023/2026, nos termos do Art. 75, 
inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 2020 – Secretaria de 
Administração e fi nanças 2020.04.122.2002.2005 – Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 
2040 – Secretaria de Saúde 2040.10.301.2002.2009 – Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde 
2050 – Secretaria de Educação 2050.12.361.1001.1005 – Construção, reforma, ampliação E/ou recupe-
ração de Unidades Escolares 2050.12.361.1001.2012 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb – 
30% 2070 – Secretaria de Desenvolvimento Social 2070.08.122.1003.2025 – Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Desenvolvimento Social 2110 – Fundo Municipal de Saúde 2110.10.301.1002.2035 
– Manutenção do Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde– Atenção 2110.10.302.1002.2037 – 
Manutenção do Bloco das Ações e Serviços Públicos de Saúde –Atenção Esp 2140 – Fundo Municipal 
de Assistência Social 2140.08.244.1003.2075 – Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro 
Único 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte de recursos: 
500, 540, 550, 600. VIGÊNCIA: até 19/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Remígio e: CT Nº 00117/2026 - 19.05.26 - AZUS COPY CENTER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
- ME - CNPJ 04.685.950/0001-58 - R$ 60.900,00.
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Prefeitura Municipal
de São José de Espinharas

LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃO Nº 00001/2026 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeita do Município de São José de Espinharas/PB, no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, nos 
termos do art. 86 da Lei nº 14.133/21 e da Ata de Registro de Preços RP 00001/2026 - Edital de Pregão 
Eletrônico nº 00045/2025 do Prefeitura Municipal de Catingueira/PB, o presente Processo de Adesão n.º 
00001/2026, que objetiva: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, 
montagem, manutenção e desmontagem de estruturas destinadas à realização das festividades do São João 
da Gente 2026; em favor de: HERTZ – ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA, CNPJ Nº 18.879.194/0001-
02, Valor: R$ 107.985,30 (cento e sete mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos).

São José de Espinharas - PB, 18 de Maio de 2026 
THAISE GOMES DE SOUSA

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00006/2026, que objetiva: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
– AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES ZERO KM, VENDIDO POR UMA CONCESSIO-
NÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE, PARA ATEN-
DER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB; ADJUDICO o objeto 
e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: FIORI VEICOLO S.A - CNPJ: 35.715.234/0008-76 - R$ 546.000,00.

São João do Tigre - PB, 13 de Maio de 2026
MARCIO ALEXANDRE LEITE

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 03601/2026
Aos 13 dias do mês de Maio de 2026, na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de São 
João do Tigre, Estado da Paraíba, localizada na Rua Pedro Feitosa - Centro - São João do Tigre - PB, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, 
de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; e, ainda, conforme a classifi cação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00006/2026 
que objetiva o registro de preços para: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – AQUISIÇÃO DE VE-
ÍCULOS AUTOMOTORES ZERO KM, VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA 
PELO FABRICANTE OU PELO PRÓPRIO FABRICANTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS DE SÃO JOÃO DO TIGRE–PB; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO TIGRE - CNPJ nº 09.074.592/0001-60. E a empresa: FIORI VEICOLO S.A. CNPJ: 
35.715.234/0008-76. Item(s): 1. Valor: R$ 546.000,00.

São João do Tigre - PB, 13 de Maio de 2026
MARCIO ALEXANDRE LEITE

PREFEITO

EXTRATO

Prefeitura Municipal
de São João do Tigre

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
ZERO KM, VENDIDO POR UMA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PELO FABRICANTE OU 
PELO PRÓPRIO FABRICANTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DE SÃO 
JOÃO DO TIGRE–PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00006/2026. DOTAÇÃO: Re-
cursos Próprios do Município de São João do Tigre: 01.010 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO – 04 
122 2002 2006 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRACAO GERAL – 3390.3000 
MATERIAL DE CONSUMO – 03.000 SECRETARIA DE EDUCACAO – 12 361 2017 1038 – AQUI-
SIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO PARA A SEC. DE EDUCAÇÃO – 4490.52 00 EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL PERMANENTE – 04.000 SECRETARIA DE SAUDE – 10 302 2006 1005 – AQUISI-
ÇÃO DE VEÍCULO PARA SAÚDE – 4490.52 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
VIGÊNCIA: até 13/05/2027. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre 
e: CT Nº 03601/2026 - 13.05.26 - FIORI VEICOLO S.A - CNPJ 35.715.234/0008-76 - R$ 546.000,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00002/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Praça 
Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo maior desconto, para: Contratação de empresa especializa-
da para realização da execução de serviços de engenharia de pavimentação urbana em paralelepípedos 
das ruas: rua felinto alves de moura, rua francismarques silva de araújo, rua francisco silveira, rua josé 
soares da cruz, rua maria resende dos santos, rua odilon maial, rua pedro clementino nascimento, rua 
santa ediwirgem, rua santa madalena, rua sebastião s. de oliveira e rua vicente rodrigues vasconcelos, 
no município de são bento – pb, conforme especifi cações. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do 
dia 05 de Junho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: 
horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação per-
tinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 Às 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pmsblicita@gmail.com. Edital: www.saobento.
pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Bento - PB, 20 de Maio de 2026
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Praça 
Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo maior desconto, para: Contratação de empresa especializada 
na execução de obras de construção de passagens molhadas no município de são bento – pb, conforme 
convênio nº 980693, fi rmado com o ministério da integração e do desenvolvimento regional – midr, 
conforme projetos e especifi cações. Abertura da sessão pública: 10:00 horas do dia 08 de Junho de 2026. 
Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Comple-
mentar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 

Prefeitura Municipal
de São Bento

LICITAÇÕES

alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 Às 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: pmsblicita@gmail.com. Edital: www.saobento.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.
br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São Bento - PB, 20 de Maio de 2026
FLEDISON DE SOUZA RODRIGUES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

J) Documento individual no qual constem agência bancária e conta para depósito de remuneração (Banco 
Bradesco S/A);
k)Declaração de bens e valores;
l) Atestado de aptidão física e mental e relação de exames médicos (Anexo Único).

Gabinete da Prefeita Constitucional da Município de São Bentinho, Estado da Paraíba, 
em 20 de Maio de 2026

GIOVANA LEITE CAVALCANTI OLÍMPIO
PREFEITURA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO

 
ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DOS EXAMES MÉDICOS
(VALIDOS POR 90 DIAS)

a) Hemograma;
b) Parasitológico de fezes;
c) Ácido úrico;
d) Colesterol total e frações;
e) Triglicerídeos;
f) VDRL;
g) Grupo Sanguíneo;
h) Fator Rh;
i) Urina (EAS);
j) HBAIC;
k) Anti-HCV;
l) Anti-HBSAg;
m) Uréia;
n) Creatinina;
o) Glicemia em jejum;
p) Anti HIV 1 e 2;
q) Acuidade visual (ATESTADO DE MÉDICO ESPECIALISTA NA ÁREA DE ATUAÇÃO (N° DO 
RQE REGISTRADO PELO CRN/PB);
r) Eletrocardiograma com Laudo (ATESTADO DE MÉDICO ESPECIAMSTA NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
(N° DO RQE REGISTRADO PELO CRN/PB);
s) Raio X de Tórax com Laudo;
t) Raio X Lombar — Sacra AP e perfi l com Laudo;
u) Laudo Otorrinolaringológico com vídeolaringoscopia (OBSERVAÇÃO: Exame exigido tão somente 
para os candidatos aprovados ao cargo Professor);
v) Audiometria (OBSERVAÇÃO: Exame exigido tão somente para os candidatos aprovados ao cargo 
Professor).
Não serão aceitos, no ato da nomeação, protocolos ou fotocópias sem o acompanhamento dos documentos 
originais exigidos.

Gabinete da Prefeita Constitucional da Município de São Bentinho, Estado da Paraíba, 
em 20 de Maio de 2026

GIOVANA LEITE CAVALCANTI OLÍMPIO
PREFEITURA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação para prestação de serviços de suporte técnico em TI, incluindo manutenção 
de hardware e software, instalação, confi guração e assistência técnica em equipamentos de informá-
tica, com o objetivo de atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de São José 
de Piranhas – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00008/2026. DOTAÇÃO: 
Recursos no orçamento vigente, detalhado no referido processo. VIGÊNCIA: 13/05/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e: CT Nº 00101/2026 - 13/05/2026 - 
59.175.104 HAROLDO MIGUEL DE SOUSA - CNPJ: 59.175.104/0001-80 - R$ 53.523,85.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada na disponibilização, implantação, treinamento e 
suporte técnico de sistema informatizado em nuvem, modular, integrado e responsivo, voltado para 
as atividades da Secretaria Municipal de Saúde de São José de Piranhas/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Pregão nº 000019/2026. DOTAÇÃO: Recursos no orçamento vigente, detalhado no referido processo. 
VIGÊNCIA: 14.05.27. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas e: CT 
Nº 00102/2026 - 14.05.26 - E-GOV INOVACOES LTDA - CNPJ: 56.933.303/0001-11 - R$ 133.870,80.

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de drenagem pluvial no 
cruzamento da Rua Antônio Maria de Jesus com a Rua Luiz Gonzaga de Melo, localizado na zona 

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

AVISO DE NEGOCIAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2026

Convoca-se a empresa remanescente do processo supramencionado, para sessão de negociação de itens 
remanescentes, com objeto: Aquisição de cestas básicas para serem distribuídas às famílias em vulne-
rabilidade social, atendendo as demandas da Secretaria Municipal de Cidadania e Desenvolvimento 
Social de São José de Piranhas - PB. Considerando a rescisão do contrato da empresa RAIMUNDO 
ADELMAR FONSECA PIRES EPP - CNPJ: 07.526.979/0001-85, fi ca assim remanescente o item 1. 
Fica convocada a empresa: ARMAZEM RIBEIRAO LTDA - CNPJ: 48.986.430/0001-50, para assumir 
os itens no valor atual, se assim for possível. A sessão irá acontecer dia 22 de maio de 2026, às 09:00h 
no site Portal de Compras Públicas. Informações: na sala do Setor de Licitações e Contratos, sediada 
na Prefeitura de São José de Piranhas, Rua Inácio Lira, 363 - Centro - São José de Piranhas. E-mail: 
cplsaojosedepiranhas@gmail.com. Site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

São José de Piranhas - PB, 20 de Maio de 2026
LUKAS LEITE TAVARES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

AVISO DE NEGOCIAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2026

Convoca-se a empresa remanescente do processo supramencionado, para sessão de negociação de itens 
remanescentes, com objeto: Aquisição de materiais de construção, ferramentas e materiais de ilumi-
nação pública, para atender as necessidades de diversas secretarias de São José de Piranhas – PB. 
Considerando a não assinatura do contrato da empresa HIDROPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
- CNPJ: 69.939.239/0001-28, fi cam assim remanescentes os itens 238 – 250 – 251. Ficam convocadas 
as empresas: 3R MATERIAL DE CONSTRUCOES E SIMILARES LTDA - CNPJ: 42.986.312/0001-66 
e JOSE IRLEY ANDRADE DE LIRA LTDA - CNPJ: 42.986.312/0001-66 - 02.153.327/0001-29, para 
assumirem os itens no valor atual, se assim for possível. A sessão irá acontecer dia 22 maio de 2026, 
às 10:00h no site Portal de Compras Públicas. Informações: na sala do Setor de Licitações e Contratos, 
sediada na Prefeitura de São José de Piranhas, Rua Inácio Lira, 363 - Centro - São José de Piranhas. 
E-mail: cplsaojosedepiranhas@gmail.com. Site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

São José de Piranhas - PB, 20 de Maio de 2026
LUKAS LEITE TAVARES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria 
Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 017/2026, que objetiva a Aquisição de Materiais Gráfi cos, 
para atender as necessidades das diversas Secretarias de São José de Piranhas - PB; HOMO-
LOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: JOSE GILVAN RODRIGUES DA 
SILVA - CNPJ: 21.547.317/0001-12 - R$ 47.200,00; M.I. DE CARVALHO EMERICH COMERCIO E 
SERVICOS  - CNPJ: 28.419.352/0001-03 - R$ 72.000,00; MARIANA GOMES FERREIRA - CNPJ: 
34.525.968/0001-53 - R$ 69.527,00. CONVOCAMOS os representantes das empresas mencionadas a, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem as documentações de regularidade fi scal, trabalhista e as 
garantias de execução correspondentes a 4% do valor homologado em favor das respectivas empresas, 
para posterior assinatura dos contratos. E-mail: cplsaojosedepiranhas@gmail.com. Informações: www.
portaldecompraspublicas.com.br.

São José de Piranhas - PB, 20 de Maio de 2026
SANDOVAL VIEIRA LINS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 020/2026, que objetiva a Aquisição de óleos lubrifi cantes, graxas e 
aditivos, para os veículos, máquinas e equipamentos da Frota Municipal de São José de Piranhas - 

PB; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: CENTER PECAS COMERCIO 
E SERVICOS PARA AUTOS LTDA - CNPJ: 05.193.717/0001-10 - R$ 406.655,70; JHONATHAN D S 
PECAS E ACESSORIOS PARA CARROS LTDA  - CNPJ: 26.557.235/0001-72 - R$ 127.673,00; MULT 
DIESEL AUTO PECAS E SERVICOS LTDA - CNPJ: 09.005.279/0001-70 – R$ 178.270,00. CONVO-
CAMOS os representantes das empresas mencionadas a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem as 
documentações de regularidade fi scal, trabalhista e as garantias de execução correspondentes a 4% do 
valor homologado em favor das respectivas empresas, para posterior assinatura dos contratos. E-mail: 
cplsaojosedepiranhas@gmail.com. Informações: www.portaldecompraspublicas.com.br.

São José de Piranhas - PB, 20 de Maio de 2026
SANDOVAL VIEIRA LINS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2026

A Diretora da fase interna torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o pro-
cedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item. Objeto: Aquisição 
de móveis, eletrodomésticos e eletroportáteis para a anteder as necessidades de diversas secretarias do 
município de São José de Piranhas – PB. Abertura das propostas dia 03 de junho de 2026, às 09:00 
horas (horário de Brasília), através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Os interessados 
poderão obter o texto integral do edital através dos endereços eletrônicos www.tce.pb.gov.br e www.
saojosedepiranhas.pb.gov.br.

São José de Piranhas - PB, 20 de Maio de 2026
TALITA DE SOUSA COELHO FERREIRA
DIRETORA INTERNA DE PROCESSOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2026

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 021/2026, que objetiva a Aquisição de equipamentos diversos para 
sistemas de câmeras, alarmes e prestação de serviços de instalação e manutenção, para atender 
as demandas de diversas Secretarias do Município de São José de Piranhas-PB; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de:  58.922.541 SAMARA NUNES DO NASCIMEN-
TO - CNPJ: 58.922.541/0001-57 - R$ 37.492,50;  ELETROPECAS TI COMERCIAL – EIRELI - CNPJ: 
16.501.916/0001-65 - R$ 228.676,40. CONVOCAMOS os representantes das empresas mencionadas 
a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem as documentações de regularidade fi scal, trabalhista e as 
garantias de execução correspondentes a 4% do valor homologado em favor das respectivas empresas, 
para posterior assinatura dos contratos. E-mail: cplsaojosedepiranhas@gmail.com. Informações: www.
portaldecompraspublicas.com.br.

São José de Piranhas - PB, 20 de Maio de 2026
SANDOVAL VIEIRA LINS

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

AVISO
DISPENSA Nº 00010/2026

A Diretora da fase interna, torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado o pro-
cedimento contratação Direta por Dispensa do tipo menor preço, no dia 27 de maio de 2026, às 09:00 
horas, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br. Objeto: Contratação de empresa especializada 
para o fornecimento de medalhas e troféus personalizados, destinados às premiações em eventos 
esportivos, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude do Município 
de São José de Piranhas-PB. MODO DE DISPUTA: aberto. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
22/05/2026 às 9:00 horas.  FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/05/2026 às 8h59min. 
ABERTURA DA FASE DE LANCES: 27/05/2026 às 09:00 horas. ENCERRAMENTO DA FASE DE 
LANCES: 27/05/2026 às 15:00 horas. Os interessados poderão obter o texto integral do edital através do 
endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br e e-mail: cplsaojosedepiranhas@gmail.com.

São José de Piranhas - PB, 20 de Maio de 2026
TALITA DE SOUSA COELHO FERREIRA
DIRETORA INTERNA DE PROCESSOS

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 21401/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00014/2026 - LEI Nº 14.133/2021
OBJETO: Contratação do artista “Japãozin” para realização de show musical com duração de 01:30h, 
no dia 30 de maio de 2026, em comemoração à tradicional festividade junina “São João da Gente”, 
promovida pelo Município de São José de Espinharas/PB.
PARTES: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas, CNPJ nº 08.882.730/0001-75, e a empresa 
JPZ Shows Eventos LTDA, CNPJ nº 64.155.004/0001-21.
VALOR: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses. 
São José de Espinharas-PB, 15 de Maio de 2026
THAISE GOMES DE SOUSA
PREFEITA CONSTITUCIONAL

EXTRATO
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EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2026

Torna público que fará realizar através do Agente de contratação, sediada na Manoel de Sales, 178 - 
Centro - Sobrado - PB, por meio do site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, licitação moda-
lidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de equipamento e material permanente 
para unidade básica de saúde (AMBULANCIA) - proposta n° 12012235000126001; Abertura da sessão 
pública: 10:30 horas do dia 08 de junho de 2026. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06 e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 
3661–1018.E-mail: cplsobrado@gmail.com. Edital: http://sobrado.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://
www.portaldecompraspublicas.com.br/; www.gov.br/pncp. 

Sobrado - PB, 19 de Maio de 2026
PAULO GERMANO DO NASCIMENTO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Sobrado

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

AVISO DE SEGUNDA HOMOLOGAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO N° 014/2026

Homologação do Pregão Eletrônico nº 014/2026 pela desistência de item e alteração conforme relatório 
atualizado. Em todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na sala de reuniões da CPL, da Prefeitura 
Municipal de Serra Grande, na Rua Vicente Leite Araújo, s/n, Centro, Serra Grande-PB. 

Serra Grande-PB, 20 de Maio de 2026
VICENTE ANTONIO DA SILVA NETO

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal
de Serra Grande

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE

EXTRATO DE CONTRATO
PREGAO PRESENCIAL 015/2026
Nº. CONTRATO: 150/2026
Contratado: MULTI COLOR, CNPJ Nº: 57.972.898/0001-87
Valor: R$ 37.567,00, vencedor dos itens 2,3,11,13,14 e 19
Data do Contrato: 15/05/2026.                                          
Vigência: 15/05/2026 até 15/05/2027
Nº. CONTRATO: 151/2026
Contratado: JAIRO TASSIO SOARES PINTO, CNPJ n 17.408.302/0001-04
Valor: R$ 40.348,97, vencedor dos itens 1,5,612,15 e 22
Data do Contrato: 15/05/2026.                                          
Vigência: 15/05/2026 até 15/05/2027
Nº. CONTRATO: 152/2026
Contratado: LUCAS TRAJANO PEREIRA LIMA, CNPJ n 25.366.583/0001-08
Valor: R$ 122.640,00, vencedor dos itens 4,7,8,9,10,16,17,18,20 e 21
Data do Contrato: 15/05/2026.                                          
Vigência: 15/05/2026 até 15/05/2027
Serra Grande-PB, 20 de Maio de 2026
VICENTE ANTONIO DA SILVA NETO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ
 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
DISPENSA Nº DV00003/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e obser-
vado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00003/2026, fundamentada 
no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: SERVIÇOS DE CENOGRAFIA TEMÁTICA PARA 
O EVENTO DE SÃO JOÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ – PB, A SE REALI-
ZAR EM JUNHO DE 2026, DE ACORDO COM PROJETO FORNECIDO; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: NORDESTE EVENTOS LTDA - R$ 62.890,00.

São Vicente do Seridó - PB, 14 de Maio de 2026
ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de São Vicente do Seridó

LICITAÇÃO

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE SERVIÇO Nº 00001/2026

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Contratação, chamamento público de 
serviço objetivando: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA O CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 
PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS HABILITADAS A PRESTAR SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DE 
VIAGENS ATRAVÉS DE VEÍCULOS PARA FICAR A DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO TRANSPORTANDO PACIENTES CARENTES PARA REALIZAR 
TRATAMENTO E ACOMPANHAMENTOS DA SAÚDE HUMANA. Os interessados deverão apresentar 
envelope contendo a documentação e respectiva proposta até as 09:00 horas do dia 11 de Junho de 2026, 
no endereço: Praça Noé Rodrigues de Lima, S/N - Centro - São José dos Ramos - PB. Neste mesmo local, 
data e horário será realizada a sessão pública para abertura do respectivo envelope. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.878/24; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (..) ... E-mail: 
licitacao@saojosedosramos.pb.gov.br. 
Edital: www.saojosedosramos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp.

São José dos Ramos - PB, 19 de Maio de 2026
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00007/2026

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Ofi cial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Noé 
Rodrigues de Lima, S/N - Centro - São José dos Ramos - PB, por meio do site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de 
Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 09 de Junho de 2026. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão 
pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das re-
feridas normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitacao@saojosedosramos.pb.gov.br. Edital: www.saojosedosramos.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

São José dos Ramos - PB, 20 de Maio de 2026
EDMILSON JUNIOR BEZERRA DA SILVA

PREGOEIRO OFICIAL

Prefeitura Municipal
de São José dos Ramos

CHAMAMENTO PÚBLICO

urbana do Município de São José de Piranhas – PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação 
nº DV00004/2026. DOTAÇÃO: Recursos no orçamento vigente, detalhado no referido processo. VI-
GÊNCIA: fi nal do exercício fi nanceiro de 2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
São José de Piranhas e: CT Nº 00104/2026 - 20/05/2026 - N E CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
- CNPJ: 15.450.902/0001-05 - R$ 114.155,71.

EXTRATO DE 6º TERMO ADITIVO DE VALOR ACRÉSCIMO
CONTRATO N°: 00160/2024
CONCORRÊNCIA Nº 00004/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de melhorias habitacionais 
na zona rural do município de São José de Piranhas - PB. PARTES: Prefeitura Municipal de São José 
de Piranhas - PB e DUARTE MARTINS CONSTRUCOES, SERVICOS E LOCACOES LTDA inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 42.733.975/0001-79. DO VALOR: Objetivando alterar o valor inicial atualizado 
do Contrato n°: 00160/2024, acrescentar o percentual de aproximadamente 2,59%, que equivale a um 
montante de R$ 6.243,31 (seis mil, duzentos e quarenta e três reais e trinta e um centavos), o valor total 
contratual atual que é de R$ 292.115,66 (Duzentos e noventa e dois mil, cento e quinze reais e sessenta 
e seis centavos), para perfazer o valor total fi nal do contrato de R$ 298.358,97 (Duzentos e noventa e 
oito mil, trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e sete centavos). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 124 e 125, da Lei 14.133. DATA DA ASSINATURA:  19 de maio de 2026.
SANDOVAL VIEIRA LINS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO DE 5° TERMO ADITIVO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO
CONTRATO N°: 00160/2024
CONCORRÊNCIA Nº 00004/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de melhorias habitacionais 
na zona rural do município de São José de Piranhas - PB. PARTES: Prefeitura Municipal de São José 
de Piranhas - PB e DUARTE MARTINS CONSTRUCOES, SERVICOS E LOCACOES LTDA inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 42.733.975/0001-79. DO PRAZO: Com o objetivo de prorrogar a vigência do 
Contrato inicial atualizado Nº: 00160/2024; por novo período de 06 (Seis) meses, a contar de 18/05/2026 
e encerramento em 18/11/2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 107, da Lei nº 14.133, atualizada. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2026.
SANDOVAL VIEIRA LINS 
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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ATO EMPRESARIAL
CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026
Nos termos do relatório fi nal apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, 
referente ao Pregão Eletrônico nº 00001/2026, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS, 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO; ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 
quais apontam como proponentes vencedores: BJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA–EPP - R$ 
95.869,00; CAMPOS SOLUCOES ATACADISTAS LTDA - R$ 23.220,00; LIONS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA - R$ 36.870,00; NIVALDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR - R$ 19.662,50; 
OLIVIA RIBEIRO DA SILVA NETA - R$ 3.150,00.

Cabedelo - PB, 18 de Maio de 2026
WAGNER ROGÉRIO FERNANDES SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA

Câmara Municipal
de Cabedelo

LICITAÇÕES

BEETELLER PAGAMENTOS INTERNACIONAIS LTDA. CNPJ Nº 38.163.054/0001-40

EDITAL
BEETELLER PAGAMENTOS INTERNACIONAIS LTDA, CNPJ nº 38.163.054/0001-40, com sede na 
Rua Otacilio Nepomuceno, 600 - Sala 907 - Sandra Cavalcante, Campina Grande/PB, torna público que, 
em 19 de maio de 2026, foi deliberada a redução do capital social da sociedade em R$ 7.039.308,00 (Sete 
milhões, trinta e nove mil e trezentos e oito reais), a título de devolução de capital aos sócios, passando de 
R$ 7.040.308,00 para R$ 1.000,00. A efetivação da redução está condicionada à inexistência de oposição 
de credores no prazo de 90 (noventa) dias, nos termos do artigo 1.084 do Código Civil.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00005/2026
TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores.
OBJETO: Prestação de Serviços técnicos especializados em organização de arquivos, compreendendo a 
seleção, catalogação, identifi cação, arquivamento, etiquetagem das pastas, acompanhado de profi ssional 
bacharelado em arquivologia, pertencente a empresa contratada, conforme especifi cações no contrato, pela 
contratação direta da empresa DT SOLUCOES E ORGANIZACOES LTDA - CNPJ: 53.906.440/0001-
79, com valor global de R$ 16.700,00 (Dezesseis mil e setecentos reais).
RATIFICAÇÃO: Ratifi co a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado.

Pedra Branca - PB, em 03 de abril de 2026
ELITON TEOTÔNIO MAIA

PRESIDENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-PB

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00005/2026
HOMOLOGAÇÃO

A CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com 
Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. e do parecer jurídico exarado 
no referido processo, em face ao cumprimento da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO do Município, e 
tendo em vista a documentação que instrui o Processo de Dispensa de Licitação nº 0004/2026, HOMO-
LOGO, A DISPENSA DE LICITAÇÃO, pela Prestação de Serviços técnicos especializados em organi-
zação de arquivos, compreendendo a seleção, catalogação, identifi cação, arquivamento, etiquetagem das 
pastas, acompanhado de profi ssional bacharelado em arquivologia, pertencente a empresa contratada.. A 
empresa DT SOLUCOES E ORGANIZACOES LTDA - CNPJ: 53.906.440/0001-79, com valor global 
de R$ 16.700,00 (Dezesseis mil e setecentos reais).

Pedra Branca - PB, em 03 de abril de 2026
ELITON TEOTÔNIO MAIA

PRESIDENTE

Câmara Municipal
de Pedra Branca

LICITAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação nº 
0005/2026
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
CONTRATADA: DT SOLUCOES E ORGANIZACOES LTDA - CNPJ: 53.906.440/0001-79
OBJETO: Serviços técnicos especializados em organização de arquivos, compreendendo a seleção, cata-
logação, identifi cação, arquivamento, etiquetagem das pastas, acompanhado de profi ssional bacharelado 
em arquivologia, pertencente a empresa contratada.
Valor global de R$ 16.700,00 (Dezesseis mil e setecentos reais).
VIGÊNCIA:  30/12/2026.
Pedra Branca - PB, em 03 de abril de 2026.
ELITON TEOTÔNIO MAIA
PRESIDENTE

EXTRATO

CÂMARA MUNICIPAL DE CABEDELO
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2026

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que objetiva: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS E 
MATERIAIS DESCARTÁVEIS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CABEDELO; DESIGNO os servidores Rosellyn Araujo Monteiro, Secretaria Administrativa da 
Câmara Municipal de Cabedelo, como Gestora; e Matheus Almeida Bakke, Auxiliar Legislativo, para 
Fiscal, dos contratos decorrentes do Pregão Eletrônico nº 00001/2026, especialmente para acompanhar 
e fi scalizar a execução dos referidos contratos, respectivamente.

Cabedelo - PB, 18 de Maio de 2026
WAGNER ROGÉRIO FERNANDES SILVA

PRESIDENTE DA CÂMARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 00021/2026

O Prefeito do Município de Várzea/PB, no uso das atribuições legais e constitucionais que lhe são 
conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00021/2026 , que tem como objeto: Contratação de show 
artístico musical da Banda “TETÊ PESSOA E CIRCUITO MUSICAL”, em comemoração à tradicional 
festividade de João Pedro do ano 2026 do Município de Várzea/PB, que se realizará no dia 10 de julho 
de 2026, em favor de: F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA, CNPJ nº 
27.141.623/0001-30, Valor Total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Para assinar o contrato 
nos termos da Lei 14.133/21.

Várzea-PB, 19 de Maio de 2026 
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 

PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Várzea

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 10121/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00021/2026
LEI Nº 14.133/2021
OBJETO: Contratação de show artístico musical da Banda “TETÊ PESSOA E CIRCUITO MUSICAL”, 
em comemoração à tradicional festividade de João Pedro do ano 2026 do Município de Várzea/PB, que 
se realizará no dia 10 de julho de 2026. PARTES: Prefeitura Municipal de Várzea e a empresa F. IVO DE 
MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA, CNPJ nº 27.141.623/0001-30. VALOR: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses.
Várzea/PB, 19 de Maio de 2026 
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS
PREFEITO CONSTITUCIONAL

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA
DEPARTAMENTO DE ÁGUA, ESGOTOS E SANEAMENTO AMBIENTAL DE SOUSA - DAESA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 029/2026
A Diretora Interna torna público, para conhecimento dos interessados, que o procedimento licitatório na 
modalidade Dispensa Eletrônica nº 029/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO AÉREA DE 45KVA PARA ATENDER UMA ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA NO MUNICÍPIO DE SOUSA/PB, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e 
procedimentos estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos, objetivando a obtenção da proposta 
mais vantajosa, será realizado no sítio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. MODO 
DE DISPUTA: aberto. INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/05/2026 às 08h. FINAL 
DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/05/2026 às 08h29. LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO 
E ESCLARECIMENTOS: 26/05/2026 às 08h29. ABERTURA DA FASE DE LANCES: 27/05/2026 
às 08h30. ENCERRAMENTO DA FASE DE LANCES: 27/05/2026 às 14h30.

Sousa – PB, 20 de Maio de 2026
ANA VITÓRIA LOPES DE QUEIROGA CASIMIRO

DIRETORA INTERNA DE PROCESSOS LICITATÓRIOS

Prefeitura Municipal
de Sousa

LICITAÇÃO



João Pessoa - Quinta-feira, 21 de maio de 2026 Diário Ofi cial60
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